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pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3666/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 629, de 24 (vinte e quatro) de janeiro de 
2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 (vinte e cinco) 
de janeiro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 97.702,07 (noventa e sete mil e setecentos e dois reais e sete centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
15.01.27.812.0012.2.123 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 0 R$ 30.000,00
16.01.27.695.0013.2.124 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 0 R$ 30.000,00
16.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 0 R$ 37.702,07
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0 R$ 58.303,82
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 39.398,25
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 8 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
           Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3667/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 428.250,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e duzentos e cinquenta reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3006 R$ 104.395,59
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3009 R$ 121.844,51
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3501 R$ 202.009,90
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3006 MP - TAC - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA R$ 104.395,59
3009 TAC - LIVRE MOVIMENTACAO - ALIENACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA R$ 121.844,51
3501 RECEITA DE ALIENACAO DE ATIVO R$ 202.009,90
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 8 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
            Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica no caso, a Escola Fátima 
da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental tendo como mantenedora a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE, referente ao decreto n° 1.472 de 30 de Janeiro de 2017, 
prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município de Alto Paraíso e as 
Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, também, com a Lei Federal n° 13.019, 31 de 
julho de 2014.
Tendo em vista que o município de Alto Paraíso – PR, somente existe uma Entidade de Educação 
na Modalidade Especial, ou seja, a Escola Fátima da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
cujo qual, a entidade mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, 
inscrita no CNPJ n° 07.393.772/0001-80, não há necessidade de chamamento público para os 
objetivos delineados no Decreto Municipal n° 1.472 e na Lei Federal n° 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, a inexigibilidade do 
referenciado chamamento está caracterizado para os fins de direito e em conformidade com o art. 
10 do Decreto n° 1.472/2017.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugnação à justificativa, desde que 
apresentada em até 05 (cinco) dias a contar da publicação.
Alto Paraíso - PR., aos 08 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 492/2025, de 08 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre prorrogação de licença por motivo de pessoa doente na família a servidora 
VERONICE LORENZONI e dá outras providências.
CONSIDERANDO Que a Lei 455/1992 de 26/03/1992 que em seu Art. 141, prevê, Poderá 
ser concedida licença ao servidor, por motivo de doença do cônjuge, pais e filhos, mediante 
comprovação médica;
CONSIDERANDO Atestado Médico emitido pelo Dr Fábio Lombardi - CRM-PR 36302;
CONSIDERANDO Relatório Socioassistencial/ CRAS - CRESS 8723 - 11ª Região/PR;
CONSIDERANDO o requerimento de solicitação de Prorrogação de Licença por motivo de doença 
na família formulado pela servidora;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a licença por motivo de doença na família, concedida à 
servidora
VERONICE LORENZONI, ocupante do cargo de Cirurgião-Dentista, matrícula funcional nº 16071.
II - A prorrogação da licença terá vigência no período de 07 de setembro de 2025 a 06 de outubro 
de 2025.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De bRasiLânDia Do suL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, declaro adjudicado 
e homologado a licitante vencedora, para o presente Processo Licitatório nº 035/2025 - 
Inexigibilidade nº 005/2025, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, 
para a empresa seguinte:
• TSS CLÍNICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 23.325.328/0001-83;
A FIM DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 08 de setembro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

câMaRa MunicipaL De caFeZaL Do suL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 062/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA a viajar a BRASILIA - DF nos dias 08 
a 11 de setembro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-6 a viajar 
BRASILIA - DF nos dias 08 A 11 de setembro de 2025. conforme Requerimento 062/2025 de 05 
de setembro de 2025, sendo:
Saída: 08/09/2025
Retorno: 11/09/2025
INFORMAÇÕES SOBRE A VIAGEM: convite do Senhor Prefeito Municipal Pedro Minoru Inoue, 
para juntos participarem da Mobilização Nacional dos municípios em Risco promovido pela “CNM 
– Confederação Nacional dos Municípios” sendo: Local: Sede da CNM e Congresso Nacional, 
Data: 09/09 às 9h até 10/09 às 18h em Brasília DF, Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas valor 
de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) cada uma.
       Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10 dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2025.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
        Presidente         1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 061/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador  GABRIEL EDILSON BARBOSA DA SILVA viajar a 
BRASILIA - DF nos dias 08 a 11 de setembro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador  GABRIEL EDILSON BARBOSA DA SILVA portador de RG sob nº 13.784.802-
3 a viajar a BRASILIA - DF nos dias 08 A 11 de setembro de 2025. Conforme Requerimento nº 
061/2025 de 05 de setembro de 2025, sendo:
  Saída: 08/09/2025
etorno: 11/09/2025
INFORMAÇÕES SOBRE A VIAGEM: convite do Senhor Prefeito Municipal Pedro Minoru Inoue, 
para juntos participarem da Mobilização Nacional dos municípios em Risco promovido pela “CNM 
– Confederação Nacional dos Municípios” sendo: Local: Sede da CNM e Congresso Nacional, 
Data: 09/09 às 9h até 10/09 às 18h em Brasília DF, Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas valor 
de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) cada uma.
       Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10 dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2025.
.Ailton de Souza Freire   Aparecido Neves Pessoa              Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente         1º Secretário                               2º Secretario

pReFeituRa MunicipaL De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2025
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 1.800.200,00 (um milhão, duzentos reais), com a 
seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
504 3111 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
000 1012 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 800.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
303 1344 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 1.000.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
497 963 3.3.90.30 Material de consumo 40.000,00
497 1066 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.000,00
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde
000 1157 4.4.90.51 Obras e instalações 70.000,00
500 1161 4.4.90.51 Obras e instalações 50.000,00
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 1195 3.1.90.13 Contribuições patronais 800.000,00
494 1240 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 107.200,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
104 2168 3.3.90.30 Material de Consumo 60.000,00
104 2191 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 500.000,00
104 2204 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 120.000,00
Ft Fc 1236612512051 Educação de jovens e adultos
000 2214 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 30.000,00
000 2217 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 5 de setembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

câMaRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 025/2025
De 08 de setembro de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal, Antônio Gaspar dos Santos, Jeferson Soares e 
Solange de Lourdes Maria Pestana a viajarem para Curitiba – PR nos dias 10 a 12 de setembro 
de 2025, para participarem do curso “Licitações e Contratos Sem Erros: Respostas claras para as 
principais dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal”, promovido pela empresa RAS 
- Consultoria  e Treinamento em Gestão Pública Ltda., cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias 
individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através do Processo Simplificado de 
Compra Direta nº 09/2025.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Prefeitura Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 08/09/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA – 12/09/2025
- Sumula: O Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira tem a honra de convidar toda população 
para participar da audiência pública com o Tema: Pavimentação da Estrada Jandaia – Lote 2, com 
extensão total de 3,7 km.
A estrada Jandaia – Trecho 02 inicia no entroncamento do Trecho 01 (já pavimentado) e termina 
próximo a empresa GT FOODS (cerca de 300 metros a frente).
A audiência pública promove publicidade as ações do Município e abre espaço para aprovação 
ou reprovação da população, principalmente para aqueles que serão beneficiados diretamente 
como os imóveis lindeiros a estrada. A intenção de pavimentar estradas rurais faz parte do Plano 
de Governo e dos Indicadores de Ações do Plano Diretor Municipal. Estas ações tem por objetivo 
proporcionar segurança, melhor trafegabilidade para escoamento de produção agropecuária, 
segurança e prevenção ao meio ambiente.
Mapa – anexo

pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147,  DE 05 de SETEMBRO de 2025
SÚMULA:  “Dispõe sobre a renovação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, 
para o próximo quadriênio (2025 a 2029), e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MSITURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de 
Francisco Alves, para o exercício de 2025, conforme segue:
I – Representantes do Poder Executivo:
• Titular: Paulo Silvano Gonçalves;
• Suplente: Paulo Rogério Hiroshi Fuji.
II – Representantes da Igreja Católica:
• Titular: Cristina Delatore Portero de Oliveira;
• Suplente: Francisca Herculana da Silva Correa.
III – Representantes dos Professores:
• Titular: Maria Conceição da Silva de Lima;
• Suplente: Natália Cristina Amadeu Romani;
• Titular: Fernanda Marcomini Paulini;
• Suplente: Roseli de Abreu Rosa.
IV – Representantes de Pais de Alunos:
• Titular: Sandra Ribeiro da Cruz Pinto;
• Suplente: Keli Cristina Ribeiro;
• Titular: Letícia de Moraes Mazzi;
• Suplente: Danieli Stela.
V – Representantes da Igreja Evangélica:
• Titular: Cibele Alexsandra de Souza Massaroto;
• Suplente: Sueli das Graça Pugas.
Art. 2º O mandato dos membros nomeados será de acordo com a legislação vigente, podendo 
haver recondução conforme previsto em norma própria.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA Nº 034/2025
PROCESSO N° 106/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Ação Social,  informa que foi autorizada a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para formalização de contrato a ser celebrado com a empresa abaixo informada, de modo 
que se torna público a Justificativa da Dispensa, que tem por objeto a Contratação do Serviço 
Brasileiro de Apoio ás Micro e Pequenas empresas – SEBRAE, para realização de consultorias 
especializadas para acompanhamento técnico junto ao médico veterinário da Prefeitura Municipal, 
para adequação documental necessária á adesão do Sistema Unificado Estadual de Sanidade 
Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte – SUSAF-PR, no âmbito do Sistema 
Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária do Paraná nos termos do art. 75, inciso XV, da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa de curso de informações básicas de 
celular e oficina EGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis.
DO CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRI E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE/PR, inscrito no CNPJ nº 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caete, 150, Bairro Prado 
Velho, Curitiba/PR.
DEMAIS INFORMAÇÕES ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO 
ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 08 DE SETEMBRO DE 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA Nº 034/2025
PROCESSO N° 106/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Ação Social,  informa que foi autorizada a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para formalização de contrato a ser celebrado com a empresa abaixo informada, de modo 
que se torna público a Justificativa da Dispensa, que tem por objeto a Contratação do Serviço 
Brasileiro de Apoio ás Micro e Pequenas empresas – SEBRAE, para realização de consultorias 
especializadas para acompanhamento técnico junto ao médico veterinário da Prefeitura Municipal, 
para adequação documental necessária á adesão do Sistema Unificado Estadual de Sanidade 
Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte – SUSAF-PR, no âmbito do Sistema 
Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária do Paraná nos termos do art. 75, inciso XV, da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa de curso de informações básicas de 
celular e oficina EGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis.
DO CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRI E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE/PR, inscrito no CNPJ nº 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caete, 150, Bairro Prado 
Velho, Curitiba/PR.
DEMAIS INFORMAÇÕES ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO 
ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 08 DE SETEMBRO DE 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 051/2025
PROCESSO N° 105/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a Aquisição de material de cama, mesa, banho e 
material  de expediente para atendimento, através dos recursos das Ações Socioassistenciais ao 
contingente de Imigrantes, Fonte 943, oriundos do processo nº71000.042583/2025-51 conforme 
a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
através do memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/09/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 248.518,25 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 
dezoito reais e vinte e cinco centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 08 de setembro  de 2025.
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 006/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2025
PROCESSO nº 097/2025
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 
346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 71 e 165 da Lei Federal nº-14.133/24, tendo 
em vista a razões de interesse público decorrente de fato superveniente, se faz necessário 
anular o presente certame, tendo em vista que houve divergência na fase de planejamento do 
processo em relação ao que se pede no termo de referências nas especificações do referido 
pregão, com a finalidade de atender às necessidades da administração da melhor forma, pelo 
que decide a administração ANULAR o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2025, que visa a presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de veiculação de atos oficiais e matérias de interesse 
público do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, compreendendo os poderes executivo 
e legislativo, em jornal impresso de circulação diária e regional no mínimo 6 (seis) dias semanais.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a execução deste projeto 
com a abertura de um novo certame.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 08 de setembro de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº            : 68/2025 
b) Licitação Nrº             :            25/2025 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 08/09/2025 
e) Objeto Homologado  :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

PARCELADO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE-PR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.304.0021.2.050.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.305.0021.2.051.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) ELO DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 11.128.636/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 810.346,72 
(oitocentos e dez mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos).
   
  
2) PEGASUS SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
51.537.672/0001-71 no valor total dos itens vencidos de R$ 135.045,00 (cento e trinta e 
cinco mil e quarenta e cinco reais) .  
  
3) ÁGUIA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 27.789.446/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 125.980,72 
(cento e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta reais e setenta e dois centavos).   
  
4) UNIQUE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
49.938.521/0001-83 no valor total dos itens vencidos de R$ 37.820,00 (trinta e sete mil, 
oitocentos e vinte reais).   
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5) CIRURGICA ITAMbE EIRELI ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.847.096/0001-11 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 36.526,80 (trinta e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais 
e oitenta centavos).   
  
6) INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.052.250/0001-85 no valor total dos itens vencidos de R$ 30.775,00 (trinta mil, 
setecentos e setenta e cinco reais).   
  
7) PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
22.437.236/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.720,00 (vinte e cinco mil, 
setecentos e vinte reais).   
  
8) SOS DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.289.799/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 20.121,65 (vinte mil, cento e 
vinte e um reais e sessenta e cinco centavos).   
   
9) CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 
41.550.166/0001-69 no valor total dos itens vencidos de R$ 20.100,20 (vinte mil e cem 
reais e vinte centavos).   
  
10) EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 38.408.899/0001-59 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.820,00 (quatorze mil, 
oitocentos e vinte reais).   
  
11) ALTERNATIVA DISTRIbUIDORA HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
43.556.958/0001-76 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.324,30 (doze mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e trinta centavos).   
  
12) ARLIMED DISTRIbUIDORA HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
18.362.195/0001-85 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.326,90 (onze mil, 
trezentos e vinte e seis reais e noventa centavos).   
  
13) WISDOM FARMA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 48.174.071/0001-37 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.314,00 (dez mil, 
trezentos e quatorze reais).   
  
14) PAUHER TECNOLOGY IND. E COM.DE ELETR. LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
16.801.595/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais).   
  
15) RObERTO DE CONTO & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.449.927/0001-79 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 8.940,00 (oito mil, novecentos e quarenta reais).
   
  
16) CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.426.310/0001-54 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.147,30 (oito mil, cento e 
quarenta e sete reais e trinta centavos).   
  
17) TM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
55.311.052/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.600,00 (sete mil e 
seiscentos reais).   
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18) MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 34.064.557/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.419,12 (sete mil, 
quatrocentos e dezenove reais e doze centavos).   
  
19) MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 57.394.275/0001-74 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.156,55 (sete 
mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).   
  
20) MASTERMEDIC DISTRIbUIDORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 39.840.107/0001-83 
no valor total dos itens vencidos de R$ 6.924,48 (seis mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e quarenta e oito centavos).   
  
21) DEVANT CARE COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.401.513/0001-60 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 5.822,40 (cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos).   
  
22) ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 44.127.150/0001-36 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.320,00 
(cinco mil, trezentos e vinte reais).   
  
23) RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.815.475/0001-30 
no valor total dos itens vencidos de R$ 4.816,00 (quatro mil, oitocentos e dezesseis 
reais).   
  
24) URSA COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.628.908/0001-38 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 4.220,00 (quatro mil, duzentos e vinte reais).  
 25) INNOVA PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.125.429/0001-
92 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.999,76 (três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e setenta e seis centavos).   
  
26) MEDLIFE DISPOSITIVOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 51.190.230/0001-
00 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).   
  
27) W MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 46.952.637/0001-89 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.480,00 (três 
mil, quatrocentos e oitenta reais) .  
  
28) M TESTA ATACADO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.044.418/0001-03 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).  
  
29) bIO LÓGICA DISTRIbUIDORA EIRELI - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 
06.175.908/0001-12 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.676,00 (dois mil, 
seiscentos e setenta e seis reais).   
  
30) bALESTRIN & RIL DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 49.238.875/0001-15 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.570,95 
(dois mil, quinhentos e setenta reais e noventa e cinco centavos).    
31) LOC STOCK MEDICAL LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.128.873/0001-30 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 2.439,05 (dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
cinco centavos).   
  
32) INSTRULAbOR LICITACAO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.514.779/0001-85 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.379,20 (dois mil, trezentos e setenta e nove reais 
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e vinte centavos).   
  
33) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 07.628.070/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.299,40 (dois mil, 
duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).   
  
34) ATLÂNTICO bC PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
35.626.812/0001-21 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.121,20 (dois mil, cento e 
vinte e um reais e vinte centavos).   
  
35) ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.322.844/0001-88 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 1.684,75 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
   
  
36) CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 32.743.242/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.365,00 
(um mil, trezentos e sessenta e cinco reais).   
  
37) J DE bRITO DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 32.282.308/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.280,00 (um 
mil, duzentos e oitenta reais).   
  
38) K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 40.892.801/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais).   
  
39) FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA. inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 33.475.145/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 727,25 
(setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).   
  
40) LINUS DISTRIbUIDORA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.434.968/0001-36 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).   
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2025
PROCESSO nº 096/2025
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 
346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 71 e 165 da Lei Federal nº-14.133/24, tendo 
em vista a razões decorrente de fato superveniente, se faz necessário revogar o presente certame, 
tendo em vista que será necessário uma adequação aos quantitativos e modelos dos aparelhos 
conforme necessidade da secretaria municipal de saúde, diante desse fato superveniente, que 
inviabiliza a realização do objeto da licitação conforme previsto inicialmente, não resta alternativa 
senão a revogação do certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 045/2025, que visava a contratação de empresa especializada com emissão de 
laudo a distância e fornecimento de comodato de Aparelhos de Eletrocardiograma (com registro 
na ANVISA) incluindo instalação e suporte, a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
Desta forma.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 08 de setembro de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL 027/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
CONVOCAÇÃO 022/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2025 Edital n.º 001/2025, homologado em 
12 de junho de 2025,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2025  aberto 

pelo Edital nº 001/2025, para comparecer entre os dias 09/09/2025 à 15/09/2025,  no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua 
Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2025 do Edital nº 001/2025 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 08 de setembro de 2025 de 2025, 204º da Independência e 

137º da República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 022/2025 
EDITAL 027/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
  

CONVOCAÇÃO Nº 022  - PSS 2025 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
4 243626 ELLEN WEITZ PEREIRA LAVAQUI 10/05/2001 Assistente Social 

 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 22 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023, CONTRATO: 
179/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, 
ETANOL, GASOLINA COMUM PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, 
contrato firmado em 07 de novembro de 2023, fica, pelo presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, reajustados os valores acertados para o item 01,3, e 4 do referido Pregão 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

3 GASOLINA COMUM SEM CHUMbO 6,15 6,11 
 
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 

conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 08 de setembro de 2025 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 119/2025 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de pneus os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de 
responsabilidade deste município, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
O(a) Pregoeiro(a), no exercício de suas atribuições legais, informa 
aos interessados que a sessão de abertura do presente certame, 
prevista para ocorrer no dia 10/09/2025, às 09h00min, está suspensa 
para fins de análise do objeto, se justifica pela necessidade de 
alteração no objeto da licitação, com a inclusão de novo item a ser 
adquirido, o que demanda ajustes no edital, conforme solicitado 
pela Diretoria de Frotas. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná e Jornal Umuarama Ilustrado, podendo ser 
acessados pelo site www.guaira.pr.gov.br no link “Compras 
Públicas” e/ou pelo site https://bllcompras.com/Home/Login.   
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 08 de setembro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR  
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica do 
INEPAM, vem por intermédio deste informar a ANULAÇÃO do Processo Seletivo nº 001/2025, com 
base na Recomendação Administrativa nº 014.2025, realizada por intermédio do Ministério Público 
do Estado do Paraná, que ocorrerá após a homologação do processo seletivo nº 002/2025. 
 
Os candidatos interessados deverão atentar-se às próximas publicações que serão realizadas no site 
do INEPAM (www.inepam.org.br) para ciência da abertura do Processo Seletivo nº 002/2025. 
Todos os candidatos que realizaram a inscrição e efetivaram o pagamento da taxa de inscrição no 
Processo Seletivo nº 001/2025, poderão inscrever-se no Processo Seletivo a ser divulgado na data 
04/09/2025 e terão a sua inscrição homologada automaticamente.  
 
Os candidatos que realizaram a inscrição e pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo nº 
001/2025 e não desejam concorrer ao Processo Seletivo a ser divulgado, deverão solicitar o 
reembolso da taxa de inscrição na forma e período previsto no Edital de Abertura do novo Processo 
Seletivo.  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Alto Piquiri, 09 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios (INEPAM) 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 001/2025 

 “CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO A POPULAÇÃO A RESPEITO DE INTENÇÃO 
DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
CONJUNTO HABITACIONAL.” 

 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, por meio do Prefeito Municipal Giovane Mendes 
de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, em atendimento aos princípios da 
transparência, participação popular e da gestão democrática, torna pública a 
convocação de Audiência Pública, a ser realizada nos termos deste edital. 

1. Finalidade 

A audiência pública tem por objetivo a apresentação e discussão com a comunidade do 
projeto de aquisição de imóveis destinados à implantação de conjunto habitacional de 
interesse social, promovido pela Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 

2. Data, horário e local 

A audiência será realizada no dia 23 de setembro de 2025, às 10:00 horas, na “Casa da 
Cultura Irene Ruaro”, localizada na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, Praça Ney Braga, 
centro, na cidade de Alto Piquiri-Pr. 

3. Participação 

A audiência é aberta a toda a população, especialmente aos moradores das áreas 
diretamente envolvidas, representantes de associações comunitárias, entidades civis, 
organizações não governamentais e demais interessados. 

4. Forma de Condução 

Durante a audiência, será realizada: 

• Apresentação técnica do projeto pela equipe da Prefeitura; 

• Espaço para perguntas e manifestações da comunidade; 

5. Disposições Finais 

As contribuições apresentadas na audiência serão analisadas e poderão ser incorporadas 
ao projeto final. A Prefeitura se compromete a dar publicidade aos resultados e ao 
andamento das próximas etapas. 

Alto Piquiri-Pr, 08 de setembro de 2025. 

 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal de Alto Piquiri 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.234.029/0001-54. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 259,50 (DUZENTOS E CINQUENTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

16 ESTENCIL PARA PINTURA DE FLORES, FRUTAS E 
BARRADOS UND 50 

 
R$ 5,19 

 
R$ 259,50 LITOARTE 

Valor Total R$ 259,50 

 
 

Francisco Alves - PR, 05 de setembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

 

PORTARIA Nº 489/2025, de 08 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal a servidora NATALI DE 
MATOS BARRETO e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
I - Conceder a partir de 08 de setembro de 2025, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 10: "Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de Pós-Graduação lato sensu em VIGILÂNCIA EM SAÚDE, com 
carga horária de 360 horas, no setor de Recursos Humanos na data de 08/09/2025 cumprindo o dispositivo no 
§2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo 
a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão 
de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento 
comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município." 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

 
NATALI DE MATOS BARRETO 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

 
586 

 
GOO-C77 

 
GOO-D77 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 08 
de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

e vinte centavos).   
  
33) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 07.628.070/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.299,40 (dois mil, 
duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).   
  
34) ATLÂNTICO bC PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
35.626.812/0001-21 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.121,20 (dois mil, cento e 
vinte e um reais e vinte centavos).   
  
35) ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.322.844/0001-88 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 1.684,75 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
   
  
36) CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 32.743.242/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.365,00 
(um mil, trezentos e sessenta e cinco reais).   
  
37) J DE bRITO DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 32.282.308/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.280,00 (um 
mil, duzentos e oitenta reais).   
  
38) K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 40.892.801/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais).   
  
39) FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA. inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 33.475.145/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 727,25 
(setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).   
  
40) LINUS DISTRIbUIDORA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.434.968/0001-36 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).   
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2025b4

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 68/2025

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: REGIANE CASTRO BONADIO

Data de Publicação: 01/08/2025 16:49:16

Item: 1

Descrição: QUATERNARIO DE AMONIO E CLORIDRATO DE POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA (PHMB) 5 LITROS

Unidade: GALÃO Val.Ref.: 25,80
Quantidade: 1LOTE 67

Quantidade: 150
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: DETERGENTE NEUTRO 5 LITROS 5 LITROS, TENSOATIVOS ANIONICOS, PARA LIMPEZA 
HOSPITALAR

Unidade: GALÃO Val.Ref.: 25,00
Quantidade: 1LOTE 97

Quantidade: 100
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: CLIP LAPAROSCÓPICO LT 200 - CLIP TITÂNIO C/ 06

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 64,00

Quantidade: 1LOTE 121
Quantidade: 30

Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: REAGENTE DPD PÓ- DPD- DIETIL-P-FENILENODIAMINA-

Unidade: FRASCO Val.Ref.: 310,00

Quantidade: 1LOTE 137
Quantidade: 5

Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: CANETA AUTOCLAVÁVEL P/ BISTURI ELÉTRICO

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 236,28

Quantidade: 1LOTE 151
Quantidade: 5

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: CAIXA ORGANIZADORA 30 L COM TAMPA.

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 44,50

Quantidade: 1LOTE 156
Quantidade: 25

Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: CAIXA TERMICA 45 A 56 LITROS C/ RODAS E ALÇACOM TERMÔMETRO DIGITAL DE MÍNIMA E 
MÁXIMA RESISTENTE A ÁGUA ACOPLADO, QUE INDICA EXTERNAMENTE A TEMPERATURA INTERNA, SEM A 
NECESSIDADE DE ABRIR A CAIXA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 190,00

Quantidade: 1LOTE 170
Quantidade: 5

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: TALA FACIL DE PAPELAO PARA IMOBILIZAÇÃO 60CMX20CM G COM 10

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,53
Quantidade: 1LOTE 182

Quantidade: 300
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: CAIXA TERMICA 75 LITROS COM RODAS COM TERMÔMETRO DIGITAL DE MÍNIMA E MÁXIMA 
RESISTENTE A ÁGUA ACOPLADO, QUE INDICA EXTERNAMENTE A TEMPERATURA INTERNA, SEM A 
NECESSIDADE DE ABRIR A CAIXA, COM ALÇA E RODINHA.

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 250,00
Quantidade: 1LOTE 183

Quantidade: 3
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: FRASCO DE DRENAGEM DE TORAX E GASTRICO 1000 ML

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 21,41
Quantidade: 1LOTE 194

Quantidade: 30
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO
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Item: 1

Descrição: CAIXA ORGANIZADORA 20 L COM TAMPA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 23,40
Quantidade: 1LOTE 202

Quantidade: 25
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: FRASCO DE ASPIRADOR COM TAMPA 03 LITROS

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 51,00
Quantidade: 1LOTE 209

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: CUBA RED. 10,5X4,5 P/ ASSEPSIA 300 A 340 ML

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 23,67
Quantidade: 1LOTE 215

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: CAIXA TERMICA 30 LITROS COM TERMÔMETRO DIGITAL DE MÍNIMA E MÁXIMA RESISTENTE A 
ÁGUA ACOPLADO, QUE INDICA EXTERNAMENTE A TEMPERATURA INTERNA, SEM A NECESSIDADE DE ABRIR 
A CAIXA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 93,80
Quantidade: 1LOTE 216

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: EQUIPO BOMBA DE INFUSAO UNIVERSAL

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 8,35
Quantidade: 1LOTE 220

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: BOBINA DE GELO GEL ARTIFICIAL REUTILIZAVEL 22 X 15

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 8,30
Quantidade: 1LOTE 222

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: POLIPROPILENO 3-0 COM AGULHA 3/8 CIR CIL 3.0CM COM 24

Unidade: CAIXA Val.Ref.: 34,29
Quantidade: 1LOTE 230

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: CAIXA TERMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DIGITAL DE MÍNIMA E MÁXIMA RESISTENTE A 
ÁGUA ACOPLADO, QUE INDICA EXTERNAMENTE A TEMPERATURA INTERNA, SEM A NECESSIDADE DE ABRIR 
A CAIXA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 68,00
Quantidade: 1LOTE 231

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: BOBINA DE GELO GEL ARTIFICIAL REUTILIZAVEL 27,5 X 15

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 6,15
Quantidade: 1LOTE 237

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: COMPRESSA PARA QUEIMADURA COM VASELINA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 5,00
Quantidade: 1LOTE 238

Quantidade: 60
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: TESOURA PARA SUTURA BUCK SPENCER 14 CM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 29,12
Quantidade: 1LOTE 240

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: MACACÃO COM ZIPER MANGA LONGA DESCARTÁVEL EM TNT IMPERMEÁVEL TAMANHOS P, M, G, 
GG E XGG

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 9,43
Quantidade: 1LOTE 244

Quantidade: 30
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO
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Item: 1

Descrição: PROTETOR FACIAL ? VISEIRA FABRICADA EM PVC TRANSPARENTE DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
VISEIRA ARTICULÁVEL

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 6,59

Quantidade: 1LOTE 246
Quantidade: 40

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: MÁSCARA LARINGEA Nº 05

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 13,10
Quantidade: 1LOTE 247

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: ESPECULO VAGINAL DESC G ESTERIL LUBRIFICADO

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 1,30
Quantidade: 1LOTE 249

Quantidade: 200
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: FRASCO DE ASPIRADOR COM TAMPA 05 LITROS

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 63,25
Quantidade: 1LOTE 262

Quantidade: 3
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: INTRACATH 12 PEDIATRICO

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 33,13
Quantidade: 1LOTE 272

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: CAPA PROTETORA P/ VIDEOLAPAROCOPIA SANFONADA COM ARO 13X250CM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,20
Quantidade: 1LOTE 278

Quantidade: 70
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: DRENO DE PENROSE C/GAZE 4 ESTERIL

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 3,07
Quantidade: 1LOTE 281

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,50
Quantidade: 1LOTE 282

Quantidade: 300
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,50
Quantidade: 1LOTE 283

Quantidade: 300
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: NYLON 6-0 COM AGULHA 1/2 15MM 45 CM COM 24

Unidade: CAIXA Val.Ref.: 28,13
Quantidade: 1LOTE 289

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA NASOGASTRICA N.12 LONGA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,86
Quantidade: 1LOTE 292

Quantidade: 150
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,62
Quantidade: 1LOTE 294

Quantidade: 200
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1 Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,46
Quantidade: 1LOTE 296

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO
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Descrição: DRENO DE PENROSE C/GAZE 3 ESTERIL

Item: 1

Descrição: SONDA NASOGASTRICA N.10 LONGA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,81

Quantidade: 1LOTE 297
Quantidade: 150

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,60
Quantidade: 1LOTE 299

Quantidade: 200
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA NASOGASTRICA N.08 LONGA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,75
Quantidade: 1LOTE 303

Quantidade: 150
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: FITA METRICA 1.5 M PLASTICO

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 5,54
Quantidade: 1LOTE 306

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: TALA DE IMOBILIZAÇÃO ARAMADA M

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 9,99
Quantidade: 1LOTE 312

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA NASOGASTRICA N.20 CURTA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,78
Quantidade: 1LOTE 319

Quantidade: 100
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: PINÇA DE RETIRADA DE PONTO 10 CM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 11,00
Quantidade: 1LOTE 324

Quantidade: 6
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: AGULHA P/ RAQUI DESC 27G 3X1/2

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 1,10
Quantidade: 1LOTE 330

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: DRENO DE TÓRAX N 38

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 5,49
Quantidade: 1LOTE 331

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA C/EXT N.4

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,47
Quantidade: 1LOTE 335

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: LACRE NUMERADO PARA CARRINHO DE EMERGENCIA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,16
Quantidade: 1LOTE 336

Quantidade: 300
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA C/EXT N.5

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,37
Quantidade: 1LOTE 338

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1 Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,37
Quantidade: 1LOTE 339

Quantidade: 20
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO
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Descrição: DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA C/EXT N.6

Item: 1

Descrição: DRENO DE TORAX Nº 30

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 4,10

Quantidade: 1LOTE 345
Quantidade: 10

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA RETAL N.16

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,70
Quantidade: 1LOTE 348

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA RETAL N.18

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,65
Quantidade: 1LOTE 350

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA RETAL N.12

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,62
Quantidade: 1LOTE 353

Quantidade: 50
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: LENTE INTENSIFICADORA DE IMAGEM DE MÃO DE NO MÍNIMO 8X DE AUMENTO

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 11,35
Quantidade: 1LOTE 359

Quantidade: 2
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESC S/BALAO 3,5 MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,21
Quantidade: 1LOTE 360

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESC S/BALAO 2.0MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,20
Quantidade: 1LOTE 361

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESC S/BALAO 2.5MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,20
Quantidade: 1LOTE 362

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESC S/BALAO 3.0MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 2,20
Quantidade: 1LOTE 363

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESC COM BALÃO 2.0MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 3,32
Quantidade: 1LOTE 366

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL PEDIÁTRICA 4,5 MM

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 3,00
Quantidade: 1LOTE 367

Quantidade: 5
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: SONDA RETAL N.10

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 0,60
Quantidade: 1LOTE 369

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO
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TERMO DE CANCELAMENTO 

 

 

Processo Administrativo: 58/2025 
Modalidade: Dispensa nº 14/2025 

 
Objeto: aquisição de testes psicológicos padronizados e autorizados pelo Conselho 
Federal de Psicologia (CFP), visando garantir os instrumentos necessários para a 
realização de avaliações psicológicas no âmbito educacional. 

Considerando a falta de orçamentos, informamos o cancelamento da Dispensa nº 14/2025. 

Motivo do Cancelamento: 

Não foram apresentados orçamentos válidos para continuidade do processo. 

Manutenção da transparência e lisura do processo licitatório. 

 

 

Cafezal do Sul, 08 de setembro de 2025 

 

 

Bruno Jesus Portilho 

Agente de Contratação 

 

PORTARIA Nº 493/2025, de 08 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, a servidora PABLIA SIMONE 
DAGOSTINI SEREN e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 08 de jsetembro de 2025, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 
3º, III da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", à servidora abaixo qualificada, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE ", com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, ministrado por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço anterior, 
entregue na Divisão de Recursos Humanos na data de 08/09/2025. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

PABLIA SIMONE DAGOSTINI SEREN FARMACÊUTICO 19453 GOP-B077 GOP-C077 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 08 de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 494/2025, de 08 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ROBSON MAGALHAES JORGE ASSISTENTE DE LICITAÇÃO 522 
2024/2025 15/09/2025 À 24/09/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 495/2025, de 08 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
RUBENS MANOEL DE BRITO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 18449 2012/2013 15/09/2025 À 29/09/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/2025, de 08 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Remanejar a servidora municipal LUCINEIA DA SILVA BARROS DOS SANTOS e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Remaneja a servidora LUCINEIA DA SILVA BARROS DOS SANTOS, cargo TELEFONISTA, 
Matrícula N° 14524, admitida em 13/12/1999, com carga horária de 30 horas semanais, atualmente 
lotada na UAPSF - Nair Santaterra Barbosa “Clínica da Mulher”, para prestar serviço no Pronto 
Atendimento Municipal no Centro de Saúde Walter Lamonica dos Santos, em escala de trabalho 
12/36 horas no período diurno, a partir do dia 25 de agosto de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 25 de agosto de 2025.
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/2025, de 08 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
EDINEIA MACIEL DE GOIS XAVIER TÉCNICO EM ENFERMAGEM 509 
2024/2025 01/09/2025 À 10/09/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 01 de setembro de 2025.
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 85-2024 - PREGÃO Nº 33/2024, ID 
N° 2994 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A. H. PEREIRA LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado A. H. PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Belo Horizonte, nº 51, 
bairro Jardim Porto Alegre, CEP 85906-160, na cidade de Toledo, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 41.428.402/0001-79, Inscrição Estadual sob o nº 90887076-02, telefones (45) 
9818-9998 e (45) 9915-43696, e-mail: sanitol.oficial@gmail.com, neste ato representada por seu 
sócio Administrador Sr. Anderson Henrique Pereira, brasileiro, empresário, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 12.513.613-3, inscrito no CPF/MF sob n.º 076.567.239-19, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA, nos seguintes 
termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata 
de Registro de Preços nº 85/2024 – ID nº 2994, decorrente do Pregão Eletrônico nº 33/2024, até 09 
de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
09 de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (08/09/2025).
 MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                                        A. H. PEREIRA LTDA
 Oberdam José de Oliveira                                                    Anderson Henrique Pereira
 Contratante                                                                           Sócio Administrador
Testemunhas

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 85-2024 - PREGÃO Nº 33/2024, 
ID N° 2993 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E E.P.S. VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado E.P.S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Veríssimo Marques nº 565, Centro, CEP: 83.005-410, na cidade de São José dos 
Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 51.461.398/0001-02, Inscrição Estadual: 
Isenta, telefone (43) 9103-7126, e-mail; e.p.seguranca@hotmail.com, neste ato representada por 
sua sócia Administradora Sra. Ana Cleide Favero, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 19838522 SESP/MG, inscrita no CPF/MF sob n.º 054.707.769-64, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA, nos seguintes 
termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata 
de Registro de Preços nº 85/2024 – ID nº 2993, decorrente do Pregão Eletrônico nº 33/2024, até 09 
de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
09 de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (08/09/2025).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                         E.P.S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Oberdam José de Oliveira                                     Ana Cleide Favero
Contratante                                                            Sócia Administradora
Testemunhas

pReFeituRa MunicipaL De FRancisco aLves 
Estado do Paraná
DECRETO Nº148 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
102/2025 DISPENSA ELETRÔNICA N.º 031/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA n.º 031/2025, que tem 
por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviço de concerto com 
fornecimento de mão de obra e peças para o concerto do ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO, fabricação 2022, marca/fabricante XCMG modelo XS123PDBR, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco 
Alves, Paraná, sendo declarada vencedora a empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o melhor resultado em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrada e 
homologada em ata de sessão pública para o lote 01 itens do 01 ao 12.
Art. 2° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 025/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA 
ATA: A empresa: VANETI COMERCIO DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 12.923.502/0001-73, localizada 
na Avenida dos Agricultores, 385, Gleba Altônia, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Thiago Amorim Vaneti, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente termo aditivo à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto dilatar o prazo de vigência a Ata de registro de Preços 45/2023 em 6 meses 
para continuidade no fornecimento do objeto:  Contratação de empresa para formalização de Ata de Registro de 
Preços visando a futura aquisição de gás de cozinha para atender demanda das diversas Secretarias desta 
Municipalidade, com base no art. 84 Parágrafo único da lei federal 14.133 de 21/04/2021, passando a mesma a vigorar 
de 06/09/2025 a 06/03/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

 
Altônia, 06 de setembro 2025. 

 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 025/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA 
ATA: A empresa: TROPICAL DISTRIbUIDORA DE GAS LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, 
localizada na Avenida dos Agricultores, 1800, Jardim Residencial Madri, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jaime Jose da Silva, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente termo aditivo, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto dilatar o prazo de vigência a Ata de registro de Preços 46/2023 em 6 meses 
para continuidade no fornecimento do objeto:  Contratação de empresa para formalização de Ata de Registro de 
Preços visando a futura aquisição de gás de cozinha para atender demanda das diversas Secretarias desta 
Municipalidade, com base no art. 84 Parágrafo único da lei federal 14.133 de 21/04/2021, passando a mesma a vigorar 
de 06/09/2025 a 06/03/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

 
 

Altônia, 06 de setembro de 2025. 
 
 
 

 

 

 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo CELIO JOSE LOPES, residente 
na cidade de Umuarama, estado do Paraná, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo a 
Ata de Registro de Preços 003/2023, Pregão Presencial 005/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 003/2023 uma vigência de 6 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: fornecimento DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando 
a mesma a vigorar de 06/09/2025 a 06/03/2026.   
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

Altônia, 06 de setembro de 2025. 
                                          
 
 
 

 

 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 72/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, localizada na Praça Carlos Gomes, 155, Centro, CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços 049/2022, Pregão Presencial 072/2022, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 049/2022 uma vigência de 6 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Aquisição de periféricos de 
informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das diversas Secretarias 
desta Municipalidade, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a 
mesma a vigorar de 13/09/2025 a 13/03/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

Altônia, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 

DECRETO  nº 238/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  301.000,00  (trezentos  e  um  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

522 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

301.000,00254

301.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

301.000,00INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUD254 (254)

301.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  301.000,00  (trezentos  e  um  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
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CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

522 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

301.000,00254

301.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

301.000,00INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUD254 (254)

301.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, representada pelo Sr. Prefeito Giovane 
Mendes de Carvalho, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, para contratação temporária para as funções constantes na tabela do item 
1.2, todas regidas por Regime Administrativo Especial previsto na Lei Municipal 207/2014, Lei que 
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, não gerando essas admissões qualquer vínculo 
empregatício ou expectativa de permanência em relação a função pública. 
 
O Processo Seletivo nº 002/2025 será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
edital, para formação de cadastro reserva para a contratação em caráter temporário, conforme 
dispõe o art.37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, que regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº. 478/2025, composta por 
seus membros: Carolina Richter e Jaine da Silva Flóes. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de responsabilidade 
do INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
1 – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para demandas eventuais para as 
funções previstas no item 1.2 deste edital, observadas as necessidades de contratação e ordem de 
classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 
 
1.1.1 Conforme previsto no edital informativo publicado, fica anulado o Processo Seletivo nº 
001/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR, sendo a anulação efetivada após 
a homologação do Processo Seletivo nº 002/2025. 
 
1.1.2 O candidato inscrito no Processo Seletivo nº 001/2025 de Alto Piquiri, que não tiver interesse 
em realizar o Processo Seletivo nº 002/2025, poderá reaver o valor da taxa de inscrição devendo 
requerer o ressarcimento até o dia 25/09/2025, enviando e-mail para candidato@inepam.org.br 
– Assunto: Devolução da Taxa de Inscrição do Processo Seletivo nº 001/2025 de Alto Piquiri, 
informando a função para qual se inscreveu, sua chave “PIX” ou os dados bancários para depósito 
do valor, informando o seu nome completo, CPF, nome e número do banco, número da agência e 
número da conta, informando se conta corrente ou poupança.  
A devolução será depositada até o dia 09/10/2025.  
 

 

  

1.1.3 Os candidatos que se inscreveram e efetuaram o pagamento da taxa de inscrição do Processo 
Seletivo nº 001/2025 da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e desejarem participar deste Processo 
Seletivo, deverão somente realizar a inscrição no Processo Seletivo nº 002/2025 e aguardar a lista 
de inscritos, pois terão suas inscrições homologadas automaticamente (sem necessidade de efetuar 
um novo pagamento). 
 
1.1.4 Os candidatos que solicitarem a restituição das taxas de inscrição do Processo Seletivo nº 
001/2025, não terão as suas inscrições homologadas para o Processo Seletivo nº 002/2025.  
 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Atendente de 
Consultório 

Dentário 
01+CR 40 horas R$ 2.056,85 

Ensino 
fundamental 

completo e curso 
técnico específico 

R$ 30,00 

Auxiliar de 
serviços gerais 01+CR 40 horas R$ 1.526,07 Ser alfabetizado R$ 30,00 

Motorista “C”  CR 40 horas R$ 2.161,78 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

CNH “C” 

R$ 30,00 

Motorista “D” 01+CR 40 horas R$ 2.161,78 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

CNH “D” 

R$ 30,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 
CR 40 horas R$ 3.106,79 

Ensino médio 
completo e Curso 

Técnico 
Específico 

R$ 50,00 

Agente de 
Endemias CR 40 horas R$ 3.093,02 Ensino médio 

completo R$ 50,00 

Auxiliar 
Administrativo CR 40 horas R$ 2.107,56 

Ensino médio 
completo ou 

curso equivalente 
R$ 50,00 

Cuidador Social 01+CR 40 horas R$ 2.869,07 
Ensino médio 
completo ou 
equivalente 

R$ 50,00 

 

  

Técnico de 
Enfermagem CR 30 horas R$ 2.215,06 

Ensino médio 
completo ou 
equivalente e 
curso técnico 

com registro na 
categoria 

profissional 

R$ 50,00 

 
Ensino Superior 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Assistente Social CR 30 horas R$ 4.479,43 

Ensino superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Cirurgião 
Dentista CR 40 horas R$ 5.744,57 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 100,00 

Enfermeiro CR 30 horas R$ 4.219,83 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 100,00 

Farmacêutico CR 40 horas R$ 4.948,08 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Fisioterapeuta CR 20 horas R$ 2.723,67 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

 

  

Médico CR 20 horas R$ 
17.163,62 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Professor 15+CR 20 horas R$ 2.119,32 

Em nível médio 
na modalidade 

normal 
(concluído) ou 

em nível superior 
graduação em 

pedagogia 
(concluído) ou 
curso normal 

superior 
(concluído). 

R$ 50,00 

Professor de 
Educação Infantil 04+CR 40 horas R$ 4.238,66 

Em nível médio 
na modalidade 

normal 
(concluído) ou 

em nível superior 
graduação em 

pedagogia 
(concluído) ou 
curso normal 

superior 
(concluído) 

R$ 50,00 

Psicólogo CR 40 horas R$ 3.820,16 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Legenda: 
* CR – Cadastro Reserva de vagas;  
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de agosto de 2025.  
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 

 

  

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo 
Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 18/09/2025 às 16h00min do dia 
02/10/2025 (PERÍODO EM QUE A 2ª VIA DO BOLETO ESTARÁ DISPONÍVEL), exclusivamente pela 
internet no site www.inepam.org.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 
4.8. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova no mesmo período, exceto 
se não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horários 
diferentes. 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função 
pretendida. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade Alto Piquiri/PR, o INEPAM reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação para posse:  
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 

 

  

 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigido para a função pública e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 
 
i) não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 03/10/2025. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta-corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar 
este processo seletivo → opção: fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e 
preencher os campos obrigatórios. 

 

  

 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação 
das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura do Município de Alto Piquiri o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para posse, sob pena de exclusão 
do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri ou ao INEPAM qualquer cópia 
de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar ou pagamento em 
duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela; 
 
c) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
d) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
e) transmitir os dados da inscrição; 
 
 

  

f) imprimir o boleto bancário; 
 
g) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri indeferirá 
o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE 
INSCRIÇÃO E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, 
no envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
 
 

 

  

DA ISENÇÃO NA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.17 Em conformidade com a Lei Ordinária nº 452/2018, do município de Alto Piquiri, ficará isento 
do pagamento da taxa de inscrição o candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico e cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; o candidato doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde e o candidato que doar sangue duas vezes nos últimos doze meses que 
antecedem a sua inscrição no processo seletivo. 
 
2.17.1 O candidato, para usufruir da isenção do CadÚnico, deverá indicar o número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das páginas 
que contém os dados de número, série e qualificação civil e do último contrato de trabalho e a 
declaração firmada e assinada de próprio punho de que é membro de família de baixa renda. 
 
2.17.2 O candidato, para usufruir da isenção por ser doador de medula óssea, deverá comprovar 
através de documento expedido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. 
 
2.17.3 O candidato, para usufruir da isenção por ser doador de sangue, deverá comprovar as duas 
doações nos últimos doze meses que antecedem a sua inscrição. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br a partir das 10h00min do dia 18/09/2025 até as 16h00min do 
dia 22/09/2025. 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) emitir o boleto bancário da taxa de inscrição;  
 
d) entregar no Setor do Protocolo da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri (Rua Santos Dumont, nº 
341, Centro - Alto Piquiri), das 10h00min do dia 18/09/2025 até as 16h00min do dia 22/09/2025, 
envelope lacrado, indicando no envelope: Processo Seletivo nº 002/2025 da Prefeitura Municipal 
de Alto Piquiri/PR – isenção do valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo V devidamente 
identificado, fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
processo seletivo, os seguintes documentos:  
1 – Documentos mencionados no item 2.17.1; 
2 – Boleto bancário não pago; 
3 – Documento constante no Anexo V deste edital preenchido e assinado. 
 
2.19 Não serão consideradas as solicitações encaminhadas por outro meio que não seja o previsto 
no item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 24/09/2025 no site www.inepam.org.br. 
 

 

  

2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 
de forma fundamentada através do site www.inepam.org.br, clicando em Concursos/Processos 
Seletivos no canto superior direito da tela → iden�ficar o Processo Seletivo nº 002/2025 da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri → Fale Conosco → recurso do indeferimento de isenção no dia 
25/09/2025. 
 
2.22 A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 26/09/2025. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Processo 
Seletivo deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br e imprimir a 2ª via do boleto até as 
16h00min do dia 02/10/2025 e pagá-lo até a data de vencimento. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para as funções em Processo Seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga 
e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

 

  

bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por escrito, 
até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando 
o tipo de deficiência.  
O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade 
especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
AO INEPAM 
Processo Seletivo nº 002/2025 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 
Função: ___________________________________ 
Participação de Candidatos com Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 02 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado deficiente. 
 

 

  

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
4 – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto no 
subitem 2.2.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e nos 
sites www.inepam.org.br   e www.altopiquiri.pr.gov.br , não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
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4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, 
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, seja qual for o motivo 
alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;  

  

 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 26/10/2025, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, 
conforme Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo VI.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Função Prova Quantidade de 
Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 

 

  

Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a (s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 

 

  

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
 
4.20.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado ao INEPAM e à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri , caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

 

  

 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de resposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site www.inepam.org.br e 
www.altopiquiri.pr.gov.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.31.1 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO 
DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 
comprovação de realização da prova objetiva, deverá levar o Anexo IV impresso e devidamente 
preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe.  
 
4.32.1 O Anexo IV não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 
será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja 
assinado/carimbado.  
 
4.32.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva deste.  
 
4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 
objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 
de aplicação de prova para que o documento seja assinado. 
 
 4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. 
O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 

 

  

5 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
             TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo. 
 
6 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas obtidas nas provas realizadas 
pelo candidato. 
 
7 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por pontuação em ordem decrescente. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
 
 

 

  

8 – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI – Cronograma deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br, clicar 
em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar este processo seletivo → fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Alto 
Piriqui e nos sites www.inepam.org.br e  www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 

 

  

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo 
Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo 
Seletivo. 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação municipal vigente. 
 
9.2 O candidato que for convocado e optar por não assumir imediatamente o cargo para o qual foi 
convocado, poderá uma única e exclusiva vez, ter sua colocação realocada para o final da fila de 
classificados, mediante requerimento formulado pelo candidato aprovado e entregue no momento 
da convocação. 
 
9.3 A vigência do contrato de trabalho do pessoal a ser contratado nos termos deste Processo 
Seletivo Simplificado- PSS, e mediante Contrato Administrativo Especial, será de até 01 (um) ano, 
sempre respeitando a necessidade temporária de excepcional interesse público que motivará a 
contratação por prazo determinado. O prazo de contrato será incluído no Edital de Convocação. 
 
9.4 O contrato de trabalho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, sempre a critério 
da Administração e por conveniência administrativa. 
 

 

  

9.5 As prorrogações, quando comprovada a necessidade, serão formalizadas em termo aditivo ao 
contrato inicial e autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri– PR e nos sites www.inepam.org.br e 
www.altopiquiri.pr.gov.br . 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR, localizada RUA Santos Dumont, nº 
341 - CEP 87580-000 –Alto Piquiri/PR, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 
endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, conjuntamente com o 
INEPAM.  
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri a homologação deste Processo Seletivo.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações, 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 002/2025 da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri, sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
 

 

  

10.11 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e 
de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros; 
 
e) endereço de e-mail desatualizado. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
serão divulgados nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 

 

  

 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, 
de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Alto Piquiri, 09 setembro de 2025. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

* Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da 
população em geral para a prevenção de doenças;  
*Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou 
primários para a prevenção de doenças;  
*Ministrar medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, 
visando solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos;  
*Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores;  
*Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e 
verificando a temperatura;  
*Prestar atendimentos em primeiros socorros e imunizações;  
*Fazer curativos quando necessário;  
*Realizar trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações;  
*Esterilizar os materiais;  
*Atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas;  
*Auxiliar os médicos na distribuição de medicamentos, vacinas, bem como coleta de material 
para a realização de preventivos de câncer;  
*Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 
estatísticos e para comparação do trabalho;  
*Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis 
fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias;  
*Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, 
agendamento de consultas e entrega de exames;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
 

FUNÇÃO: AGENTE DE ENDEMIAS 
*Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas, esquitossomose, 
etc; Palestras, dedetização, limpeza e exames; 
*Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas;  
*Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus em imóveis; 
*Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, 
conforme classificação epidemiológica para leshmaniose visceral; 
 *Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação 
de peste em áreas focais;  

 

  

*Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; *Realizar 
tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; *Realizar exames 
coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas;  
*Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças, incluindo as atividades dos 
Programas de controle de Zoonoses, mediante orientação recebida da Chefia ou em 
Treinamentos e Desenvolvimento profissional; 
*Deverá ser responsável pela execução de atividades de controle vetorial com a principal função 
de descobrir focos, destruir e evitar a formação dos criadouros (insetos, aranhas, escorpiões, 
carrapatos, ácaros, roedores e outros), bem como, impedir a sua reprodução; quer seja através 
da remoção, destruição e/ou mudança de posição ou de localização de materiais que permitam 
a instalação e/ou proliferação de animais nocivos à saúde; 
*Coletar animais ou materiais para identificação, análise e levantamento de índices e pesquisas 
de interesse de Saúde Pública. *Realizar vistoria nos imóveis residenciais, comerciais, terrenos 
baldios, praças e demais áreas da zona urbana e rural do município, incluindo a aplicação de 
produtos químicos ou biológicos, segundo normas técnicas, podendo utilizar equipamentos 
específicos (bomba motorizada UBV costal e manual ou outros equipamentos necessários).  
*Realizar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por bairro e/ou zoneamento, 
promover ações de educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos comunitários, 
estimular a participação comunitária em ações de saúde, orientando quanto à forma de 
prevenção e controle de animais nocivos à saúde. *Elaborar diariamente boletins  de  produção  
e/ou  relatórios  de visitas, observando o fiel preenchimento dos mesmos;  
*participar de reuniões e capacitações técnicas;e ações de desenvolvimento das políticas de 
promoção da qualidade de vida; seguindo instruções, roteiros de visitas e normas de trabalho, 
bem como, notificar aos serviços de saúde as doenças encontradas, informando os dados 
obtidos; 
*registrar as informações referentes  às  atividades executadas nos formulários específicos ou 
dos programas de endemias. Manter atualizado o cadastro de imóveis; *identificar as condições 
ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde da comunidade, informando a equipe 
de saúde e à população, como também, buscar soluções coletivas;  
*atuar em situações emergenciais através de mutirões de limpeza, arrastão, campanhas 
educativas e afins; participar de treinamento e educação continuada para adequação da    
função.) 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 

* efetuar levantamentos de dados para identificar problemas sociais de grupos; específicos de 
pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores 
municipais; 
* elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado 
de trabalho; 
* elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde 
pública, higiene e saneamento; 

 

  

* planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais visando a implantação, 
manutenção à ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário; 
* realizar relatórios, estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características da 
cada comunidade, para que os programas de ações das unidades de saúde correspondam às 
reais necessidades da população; 
* organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 
* orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de 
habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
* possibilitar condições que permitam a representação popular junto às unidades de saúde, 
objetivando a participação comunitária; 
* aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches e demais órgãos 
municipais, quando solicitado; 
* prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas 
necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades 
competentes para atendimento; 
* manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para 
a população, encaminhando para atendimento; 
* assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos 
específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde; 
* participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da instituição, de 
planejamento, implantação e acompanhamento de programas e projetos para a sistematização 
da saúde e do bem estar social; 
* elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, 
promovendo análise das situações verificadas e sugerindo procedimentos que visem a 
maximização da saúde e do bem estar social; 
* democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis na comunidade, e 
encaminhar os usuários a entidades assistências do município e região; 
* garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, 
através de liberação de passagens e ambulância pelo processo de tratamento fora de domicílio; 
* viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde; 
* prestar atendimento e assistência a servidores municipais; 
* Realizar visitar domiciliares e elaborar pareceres socio-econômico, quando solicitados, 
inclusive do Poder Judiciário; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

*Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos 
profissionais;  
* Receber os pacientes com horário previamente marcados, identificando-os e averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos;  
* Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador 
de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos;  

 

  

* Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária;  
* Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como proceder a troca de brocas;  
*Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido 
realizado pelo dentista;  
* Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo 
profissional;  
* Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças;  
*Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados;  
* Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho;  
* auxiliar o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de 
odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às 
atividades próprias do profissional de odontologia;  
* auxiliar na realização do trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público 
infantil consiga fazer uma higiene bucal eficaz;  
*Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo;  
*Prestar instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a  
aplicação de flúor nos dentes;  
*Ministrar palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas; 
* Efetuar a aplicação de flúor nas escolas;  
*Marcar os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que as segurem uma sequência 
ordenada do trabalho;  
*Elaborar relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas 
aplicações de flúor;  
*Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção 
e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes;  
*Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e 
anotando informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

* executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e 
outros; 
* encaminhar, buscar, protocolar correspondências nos Correios e em outros órgãos públicos; 
* atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou 
fornecer informações; 
* efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo 
documentos, anotando recados, para obter ou fornecer informações; 
* digitar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para 
atender a rotina administrativa; 
* operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, 
microcomputadores, terminais de vídeo e outros; 

 

  

* manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; 
* arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos administrativos, 
classificando-os conforme critério pré-estabelecido; 
* executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas 
e outros, operando máquinas de calcular, quando necessário; 
* providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais 
especificações contidas na requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de 
trabalho; 
* organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, 
procedendo ao seu arquivamento, quando necessário; 
* organizar as cópias reprográficas, montando e encadernando apostilas, manuais, blocos e 
outros; 
* efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de 
triagem, abastecendo e regulando a máquina e encadernando pequenos volumes; 
* entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
* efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto; 
* auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, limpando rolos, trocando 
fitas e chapas, abastecendo-os de papel, etc. 
* preparar materiais para encadernação, impressão, etc. 
* operar máquinas, tais como: guilhotina, picotadeira, grampeadores, mimeógrafos, etc. 
* efetuar a manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos; 
* elaborar relatórios e documentos escolares; 
* auxiliar na elaboração e analise  das atas e contratos públicos; 
* atender pacientes e realizar agendamento de consultas e exames; 
* receber, mediante o pagamento da respectiva taxa, malas, bolsas, pacotes, embrulhos e outros 
tipos de volumes para serem depositados em local apropriado, sob sua guarda e 
responsabilidade; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

*Auxiliar na manutenções elétricas e hidráulicas, carpintaria e marcenaria; 
*auxiliar na impermeabilização superfícies; 
*auxiliar na varrição ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos 
e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e 
trânsito; 
*auxiliar na limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; 
*auxiliar na abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de 
areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; 
*auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de 
calcetaria; 
*auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro; 

 

  

*auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes 
de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; 
*auxiliar na modelagem bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando 
a fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; 
*auxiliar a colocação e retirada de correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como 
descarregá-las em aterro sanitário; 
*auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; 
*auxiliar no transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de 
acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos 
locais indicados; 
*auxiliar na limpeza, lubrificação e guarda de ferramentas, equipamentos e materiais de 
trabalho que não exijam conhecimentos especiais; 
*observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção 
e tomando precauções para não causar danos a terceiros; 
*auxiliar na realização do levantamentos de ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias; 
*auxiliar na colocação de balizas de pontos de alinhamentos; 
*auxiliar nas medições com trenas e correntes de agrimensor; 
*auxiliar a cravar piquetes para definição de caminhamentos; 
*percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
*limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
*realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios 
municipais tais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os 
ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a serem 
instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as 
normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas 
e determinação superior; 
*esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que 
couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios 
municipais; 
*aplicar cera e lustrar chão e móvel; conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de 
materiais como sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel 
higiênico; 
*auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de 
ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e 
observadas as normas determinadas para o setor; 
*auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas 
municipais, arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e 
descarregando materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as 
normas do setor; 
*recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações; 

 

  

*coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios 
municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme 
orientação superior; 
*coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o 
adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida; 
*lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder 
ao controle da entrada e saída das peças; 
*selecionar as peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, 
para dar-lhes o tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem; 
* lavar e enxaguar a roupa, passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sabão e outros 
solventes, proceder à secagem da roupa, utilizando máquina própria ou dependurando-a em 
local ventilado, para permitir sua utilização utilizando produtos químicos adequados aos 
materiais, evitando danos; 
*verificar se há peças puídas, descoloridas, manchadas ou rasgadas, separando-as para entrega 
à chefia para providências; 
*realizar pequenos consertos nas roupas como cerzidos, costuras simples, recolocação de 
botões ou alças e outros, definidos pela chefia; 
*apresentar, diariamente, relatório das peças recebidas para lavagem e passagem e das peças 
entregues, limpas e passadas; 
*comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como 
solicitar a reposição dos produtos utilizados na execução das tarefas; 
*preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 
*lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; arrumar e, 
posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas 
térmicas; 
*lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; manter limpo os 
utensílios de copa e cozinha; 
*auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir 
produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados; 
*auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
*auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os prazos de 
validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição; 
*verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;* 
lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em 
perfeitas condições de asseio;  
*manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 
*comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com 
boa aparência; 
*carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados; 
*zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em perfeitas 
condições de uso, bem como pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de 
suas atividades; 

 

  

*auxiliar as equipes de saúde e vigilância sanitária no combate a vetores e zoonoses aplicando 
substâncias químicas, conforme orientação, removendo entulhos, realizando a limpeza de 
locais; 
*respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
*participar de encontros de formação continuada quando convidados; 
* auxiliar nos serviços de poda de árvores  e galhos em parques, praças, jardins e vias públicas, 
utilizando o equipamento adequado para a execução de cada tipo de serviço; 
* auxiliar nos serviços de corte e conservação de gramados, em praças, parques, jardins,  
escolas enfim em todos os lugares públicos,  roçadas junto ao meio-fio; 
*aplicar fungicidas e inseticidas; 
*  ter noções básicas das técnicas de segurança, manuseio e utilização dos equipamentos e 
insumos; 
* zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade; 
*  revisar regularmente os equipamentos, tais como roçadeira, a ferramenta de corte e os 
equipamentos de segurança; 
* auxiliar no plantio e manutenção de  hortas e jardins; 
* selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o 
cardápio oferecido; 
* preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, 
de acordo com a orientação recebida; 
* verificar o estado de conservação dos alimentos, separando-os na ordem de vencimento, 
separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a 
qualidade das refeições preparadas; 
* efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e Refeições; 
* auxiliar na operação dos diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de 
cozinha, zelando pela sua manutenção; 
* efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como 
o local destinado a seu consumo; 
* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e 
instalações; 
* colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a 
proliferação de insetos; 
* manobrar os veículos e equipamentos rodoviários a fim de colocá-los no local de lavagem ou 
lubrificação no pátio ou outro lugar; 
* lavar, pulverizar e lubrificador veículos e equipamentos rodoviários; 
* verificar o funcionamento dos elevadores, limpando e lubrificando-os diariamente, bem como 
verificar o nível de óleo da parte compressora; 
* temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com as especificações dos 
fabricantes; 
* ter conhecimento básico do uso de materiais químicos, utilizados nas lavagens de veículos, a 
fim de evitar danos em latarias e pinturas; 
* desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo; 
* abastecer os veículos de água no radiador e na bateria; 
* controlar o estoque de material de limpeza; 
* zelar pelos equipamentos de lavagem e lubrificação, mantendo limpas todas as dependências; 

 

  

* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos; 
* usar os equipamentos de proteção individual; 
* abastecer a engraxadeira no inicio do expediente; 
* verificar o funcionamento da engraxadeira; 
* verificar o nível de óleo nos motores, câmbios diferenciais e outros, efetuando a troca quando 
necessário; 
* diferenciar o tipo de óleo adequado a ser utilizado nos diferentes tipos de veículos; 
* efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho; 
* efetuar limpeza de caixa d´água e calhas em quaisquer prédios públicos municipais; 
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos de sua área; 
* controlar o estoque de graxa e óleo; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA 

* prestar serviços odontológicos à população realizando exame da cavidade oral procedendo, se 
necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, 
aplicação de selante cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografia intra-orais, 
profilaxia e polimento, tartarectomia, curativos, emergências e demais procedimentos 
necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; 
* promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância 
da saúde oral, orientando a maneira correta de escovação, frequência e tipo de dieta e demais 
cuidados com a saúde bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade; 
* coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico; 
* supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde; 
* supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e instrumentais 
odontológicos; 
* supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos 
da unidade de saúde; 
* participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, 
desenvolvendo programas de saúde e participando das ações comunitárias, visando elevar os 
níveis de saúde da população; 
* administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 
* supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados; 
* acompanhar a evolução do tratamento anotando dado específico em fichas individual dos 
pacientes; 
* participar de comissões de prevenção e controle da infecção; 
* participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos; 
* executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde; 
* realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que 
requisitado; 
* participação, formulação e execução de levantamentos epidemiológicos no município; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 

 

  

* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 

 
FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 

*Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
*Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança/adolescente; 
*Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento 
de cada criança ou adolescente;) 
*Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-
estima e construção da identidade; 
*Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança 
e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
*Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano.  
*Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou 
assistente social) deverá também participar deste acompanhamento; 
*Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto 
orientado e supervisionado por um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social). 
* Auxiliar na resposta de informações e requisições solicitadas por outros órgaos públicos, 
especialmente do Poder Judiciário e Ministério Público; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

* Planejar , organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos 
de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e 
coletiva.  
* Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição;  
* Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da 
equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde;  
* Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 
a assistência a ser prestada pela equipe;  
*Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 
*Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma 
adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança;  
*Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico,  
mental e social aos seus pacientes;  
*Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das 
reações para obter subsídios diagnósticos;  
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*Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da 
qualidade da assistência;  
*Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica;  
*Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade;  
*Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc;  
*Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar 
o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  
*Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho;  
* Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de 
emergência;  
* Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como 
realiza uma análise dos mesmos;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
 * Criar e executar programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina 
a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: FARMACÊUTICO 

*  efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, 
livros, segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais; 
* opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos farmacêuticos e na 
compra de medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; 
* realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; 
* efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das 
técnicas adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares; 
* * efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, 
rótulos, etc. 
* efetuar relatórios e mapas sempre que necessário; 
* participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos 
serviços; 
* elaborar rotinas específicas para cada serviço; 
* supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; 
* promover treinamentos sempre que necessários; 
*  Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

*  realizar avaliação o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar 
a capacidade funcional das áreas afetadas; 

 

  

* realizar o  tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico; 
* acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e 
alterando o programa, se necessário; 
* programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios 
de posturas, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, bem como para a 
preparação e condicionamento pré e pós-parto; 
* requisitar exames complementares, quando necessário; 
* orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em 
tratamento domiciliar; 
* realizar atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas, inclusive  
domiciliar, quando necessário; 
* indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; 
* manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e 
prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica; 
* interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio 
técnico ou científico; 
* programar e realizar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes; 
* orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta 
execução das atividades programadas; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MÉDICO 

*Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 
humano, efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 
visando a promoção da saúde e bem estar da população;  
*Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 
instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme  
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra  
especialidade médica;  
* Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros 
para informar ou confirmar diagnóstico;  
*Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 
mesmos;  
*Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a 
saúde;  
*Anotar e registrar   em prontuário físicos ou eletrônicos,  o devido registro sobre os pacientes 
examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 
tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso;  
*Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso;  

 

  

*Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas 
e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os 
dados estatísticos, para estabelecer medida s destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 
decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-
ocupacionais;  
*Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a 
ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis;  
*Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas;  
* Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, 
abono de faltas e outros;  
prestar atendimentos, eletivo ou em urgências, clínicos, cirúrgicos e traumatológicos; 
* encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
* participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da 
situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de 
programação a serem desenvolvidos na área de saúde infantil; 
* realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
* participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 
(programas de vigilância epidemiológica); 
* opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde 
individual, bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto 
risco; 
* participar da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos 
diferentes níveis de atenção à saúde; 
* participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do 
indivíduo, da família e da comunidade; 
* efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços 
de saúde; 
* participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que 
atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos; 
* participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições 
de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, 
readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; 
* efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos 
exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências 
psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo 
com as atividades que executará; 
* executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior 
risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares para controlar as condições de saúde 
dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade; 
* efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da 
saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais 
graves ao trabalhador; 

 

  

* avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os 
riscos existentes; 
* participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, 
os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a 
renovação de mão de obra; 
* planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar 
primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 
* participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas 
e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os 
dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 
decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não 
ocupacional; 
* participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando 
em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 
*Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MOTORISTA “C” 

* conduzir veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade indicada; 
* vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; 
* manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, 
providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis 
de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, 
limpeza, checagem do sistema elétrico, etc. 
* efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes ou 
passageiros; 
* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, não 
transitando com o mesmo sem que elas sejam sanadas; 
* fazer pequenos reparos de emergência, preservada as condições de segurança do veículo; 
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; 
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se 
de sua carga e descarga; 
* operar, eventualmente, rádio transceptor; 
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. 
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transporte, auxiliar 
professores e demais servidores públicos; 

 

  

* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 
para assegurar plena condição de utilização do veículo; 
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, 
além de outros ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle, preenchendo o 
respectivo Diário de Bordo; 
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MOTORISTA “D” 

* conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; 
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento, comunicando qualquer defeito 
porventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o conserto; 
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; 
* fazer reparos de emergência; 
* zelar pela conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo 
do veículo, providenciando a lubrificação, quando indicada, verificando o grau de densidade e 
nível da água de bateria, bem como a calibragem dos pneus; 
* checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 
* verificar o funcionamento do sistema elétrico; 
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; 
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se 
de sua carga e descarga; 
* operar, eventualmente, rádio transceptor; 
* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 
para assegurar plena condição de utilização do veículo; 
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, 
além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle, preenchendo o 
respectivo Diário de Bordo; 
* encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
* providenciar carga e descarga no interior do veículo; 
* dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; 
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. 
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transprte, auxiliar 
professores e demais servidores públicos; 
* eventualmente, operar rádio transceptor; 
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

 

  

* dirigir veículos abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando determinado pelo seu 
superior, de acordo com as necessidades da municipalidade; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR 

- Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries 
sob sua responsabilidade. 
- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de 
ensino. 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular 
adotada pela rede pública municipal de ensino. 
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados 
com os alunos. 
- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 
de ensino e aprendizagem. 
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento. 
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de 
ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se 
encontra. 
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando 
atendimento individualizado. 
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos 
de estudos, cursos e eventos educacionais. 
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de 
alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades 
desenvolvidas em sala de aula. 
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando. 
- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica. 
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 

 

  

- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 
coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas 
do regimento interno da mesma. 
- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
-  Direção de instituição educacional: 
- Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de 
ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação democrática de todos os 
segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação. 
- Dirigir o Conselho Escolar. 
- Cumprir com as determinações do Conselho Escolar. 
- Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. 
- Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos e pedagógicos. 
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias para 
melhor atendimento ao educando. 
- Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição 
educacional. 
- Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição educacional, 
dando ciência aos interessados. 
- Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
(APMF), o planejamento anual. 
- Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos 
alunos. 
- Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, 
detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos para a resolução dos problemas. 
- Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos 
de estudo organizados pelo Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de 
estudo, reuniões pedagógicas. 
- Comunicar ao Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades verificadas na 
instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. 
- Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional. 
- Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes 
visando o desenvolvimento do processo educativo – efetivação do projeto político-pedagógico. 

 

  

- Solicitar orientações ao Secretaria Municipal de Educação e Cultura sempre que houver 
necessidade. 
- Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição 
educacional, quando necessário, comunicando imediatamente ao Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
- Acompanhar a frequência dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando 
as providências cabíveis. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

- Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a 
cinco anos. 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional. 
- Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. 
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral 
da criança, consignadas no projeto político-pedagógico. 
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 
e interação. 
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil. 
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de 
higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 
ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades 
da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. 
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil. 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico. 
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 

 

  

- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 - Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição 
educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos. 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional. 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da 
sociedade com a instituição educacional. 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional. 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e 
as famílias. 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento da rede de ensino ou da instituição educacional. 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento da rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. 
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FUNÇÃO: PSÍCOLOGO 

* prestar atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou 
psicoterapêutico, visando à promoção da saúde mental; 
* prestar atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as 
necessidades da demanda existente  (escolas, saúde e assistência social) e da problemática 
especifica do cliente; 
* avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no que se refere a acompanhamento e/ou 
atendimento do cliente; 
* realizar encaminhamento de clientes para outros serviços especializados em saúde mental; 
* participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e co-participação; 
* participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos 
necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para 
atingir objetivos estabelecidos; 
* participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com 
padrões técnicos propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas 
de trabalho do interesse da instituição; 

 

  

* participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença 
mental; 
* atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos 
métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas 
de ensino adequados; 
* colaborar com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que 
lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; 
* elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, 
em situações escolares específicas, visando à implementação metodológica da clientela, 
relevantes para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem; 
* diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar 
aos serviços de atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeiram 
diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a 
possibilidade de solução na escola; 
* promover a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar; 
* prestar orientação aos professores; 
* efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho 
pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal; 
* planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de 
trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

*Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, 
atuando nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência;  
*Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as 
chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo;  
*Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão 
arterial, a fim de registrar anomalias nos pacientes;  
*Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo 
esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de 
cortes já cicatrizados. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

  

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 
Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 
de unidades. Razão e proporção.  
 
Funções de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 

 
Conteúdo para todos profissionais da educação: 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 
Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; 

 

  

Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do 
Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação 
Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e 
fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais 
Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 
Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 
pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento 
cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 
Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação 
entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 
12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo 
Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na 
educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 
DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, 
Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. 
– São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José 
Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. 
Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o 
conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana 
Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta 
Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. 
– São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério 
da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor 
campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz 
Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da 
educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do 
Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 

 

  

Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: 
cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – 
Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação 
na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre 
currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se 
completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-
ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – 
Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 
Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto 
Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 
Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. 
Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades 
formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 
Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 
2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 
e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na 
prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, 
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação 
educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, 
Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: 
Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. 
– 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas públicas. 
– Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. 
Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 2006.MOREIRA, 
Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª 

 

  

ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para 
ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed 
Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da 
Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 
2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 
Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 
Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo 
de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - 
Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, 
Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – 
São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. 
– SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da 
linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo 
entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John 
Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto 
Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 
219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 
ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 

 

  

______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, 
e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 

 

  

- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária 
Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. 
Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela 
Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 
normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O 
trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia 
prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos 
sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de Combate a 
Endemias. Doenças infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de 
vigilância epidemiológica no controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, 
Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: 
conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de atuação, 
formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da vigilância sanitária, da 
vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. Sociedade, ética e promoção 
de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. Reconhecimento de problemas de saúde 
e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 

 

  

Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre controle, 
prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
Referências Bibliográficas 
- Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - 
Brasília : Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde, 2001. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 
contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de 
trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 
Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 
1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 
de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 
1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação 
entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 
2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos 
sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 
PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, 
Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO 

 

  

SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário 
Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. 
Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. 
Estatuto da Pessoa Idosa. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade 
Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 

 

  

autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
CUIDADOR SOCIAL 
Técnicas de contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações 
interpessoais. Desenvolvimento da criança. Importância da arte e brincadeiras na Educação infantil. 
Higiene e Limpeza em creches e escolas. Prevenção de acidentes. Segurança alimentar e noções de 
valor nutricional na alimentação de crianças. Prática e atividades pedagógicas. Conhecimentos 
inerentes à função. Problemas de aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Alimentação e 
Saúde. Corpo Humano. Organização e conservação de materiais. Noções Básicas de: Assepsia, 
desinfecção e esterilização do ambiente. Referências Bibliográficas: Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, desenvolvimento infantil, expressão verbal e comunicabilidade, técnicas em 

 

  

contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações interpessoais. ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1960. BRASIL. Ministério da 
Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches – Manual de Orientação Pedagógica. 2012. BRASIL. 
Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008. BRASIL. Ministério 
da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
CRAIDY, Carmen Maria (org.) Convivendo com Crianças de 0 a 6 anos. Mediação. MOYLES, Janet R. 
Só Brincar? O Papel de Brincar na Educação Infantil. Artmed. RAU, Maria Cristina Trois Doreneles. A 
Ludicidade na Educação: uma atitude pedagógica. 2ªed. Curitiba: Ibpex, 2011. Informática: 
Utilização do Sistema Operacional Windows (XP, 7 e 8). Configurações Básicas do Windows (Xp, 7 e 
8). Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2010) 
Planilha Eletrônica Excel (2010). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). 
Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 
Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de 
Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: 
Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
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- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; 
Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos 
que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; 
Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; 
Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de 
Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios 
da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal 
de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
  

  

 
MÉDICO 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 
gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; 
Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 
Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. 
C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: 
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
MOTORISTA “C” 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
MOTORISTA “D” 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. 

 

  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PROFESSOR 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus 
prática no berçário; Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação 
Inclusiva; Noções de Segurança; Legislação específica; História da educação no Brasil e no Mundo; 
História da educação infantil; A educação infantil no Brasil; Principais autores da educação infantil; 
Cuidados essenciais com os bebês e as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, 
limpeza, alimentação; Inclusão/Educação Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e a 
educação infantil; Literatura para bebês e crianças; Ludicidade; Jogos e brincadeiras para bebês e 
crianças; Músicas/canções para bebês e crianças; Desenvolvimento infantil; Estímulos sensoriais, 
motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades das ações 
pedagógicas com os bebês e crianças; Principais pesquisas para a educação de bebês e crianças; 
Práticas cotidianas na educação de bebês e crianças; Projetos Pedagógicos na educação de bebês e 
crianças; Ética profissional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens 
para a primeira infância; Estruturas das escolas de educação infantil; Critérios de segurança em 
berçários; Políticas Públicas para a educação em Escolas de Educação Infantil; Práticas pedagógicas; 
Educação no mundo atual; Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da escola; Problemas 
de aprendizagem; Alfabetização; Fatores físicos, psíquicos e sociais; Recreação: Atividades 
recreativas; Aprendizagem: Leitura/Escrita; Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático; 
Processo Ensino-aprendizagem: avaliação; Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação; 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura; Métodos, técnicas e habilidades; 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas; Métodos de Alfabetização; Tendências Pedagógicas; Papel 
do Professor; Principais educadores como: Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, etc.; Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral; Diretrizes e Referenciais para Educação Infantil; Educação infantil 
e inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas 
institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do 
professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e  
nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e 
Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola 
Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da alfabetização. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 5) 

 

  

BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino fundamental de 9 
anos. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: capacidades e atividades. 
- Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e letramento. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos 
políticos, jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e 
Desigualdades - CEERT, 2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 54). 
________. Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. 
- 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Cidadania, 2019. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – 
Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – 
Brasília, MEC/SEF 1998. 
________. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara 
de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política Nacional de 
Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, SEALF, 
2019. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 
1ª ed.- Brasília: MEC / SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.5). 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de 
creches: manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação 
Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil a partir da avaliação 
de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na 
Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de 
infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de 
qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na educação 
infantil: bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 
______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização Pan Americana da Saúde. 
Guia alimentar para crianças menores de dois anos / Secretaria de Políticas de Saúde, Organização 
Pan Americana da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002.______. Secretaria de Educação 

 

  

Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 2015, 104p. Contribuições para a 
Política Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. -- Curitiba: 
Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação.   
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros passos rumo à 
autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de Artes/SP e UMAPAZ – Universidade 
Aberta do Meio Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros 
passos) 
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
CAMPOS, Maria Malta; ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que 
respeite os direitos fundamentais das crianças. – 6.ed. - Brasília : MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, participação. 
Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e da) educação 
infantil. República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 
2017. 
CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: 
Memnon, 2005. 
CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. ed. - Brasília: 
Sociedade Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - (Biblioteca do Educador - Coleção 
SBEM ; 9)  
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
Contribuições para a Política Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação de 
contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 
infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
Educação infantil: Subsídios para construção de uma sistemática de avaliação. 
Documento produzido pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria número 1.147 de 2011, do 
Ministério da Educação. Brasília, outubro de 2012. 
Educação no Século XXI – Volume 7. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte - MG : Poisson, 
2018. 
Educação no Século XXI - Volume 13 – Infantil, Média, Tecnológica. Organização Editora Poisson – 
Belo Horizonte - MG: Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 29 – Ludicidade. Organização: Editora Poisson Belo Horizonte - 
MG: Poisson, 2019. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella.  As cem linguagens da criança: a abordagem de Reggio Emilia 
na  educação da primeira infância. Tradução: Dayse Batista. – Porto Alegre:  Penso, 2018.   
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a 
experiência de Reggio Emilia em transformação. Tradução: Marcelo de Abreu Almeida. – Porto 
Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de 
orientação às famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. 

 

  

Tradução realizada pela equipe técnica do Instituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. 
Tradução do original Care for Child Development, 2012. 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização na escola e na sala 
de aula: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e 
Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: história, características 
e modos de fazer de professores: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - 
(Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do formador. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FIGUEIREDO, Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. - 
6ª ed. - Pelotas: Editora Universitária - UFPel, 2009. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. - Petrópolis, 
RJ; Vozes, 1995. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: caderno do 
professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 
Brasil, 2012. 
HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infantil. – Porto Alegre: 
Penso, 2017. 
HORN, Maria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos  espaços na educação 
infantil. – Dados  eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007.  
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012. 
JOBIM E SOUZA, Solange. Infância e linguagem : Bakhtin, Vygotsky e Benjamin. - Campinas, SP: 
Papirus, 1994. - (Coleção Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a escrever?. 
Linguagem e letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. Ministério da Educação, 2005. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou 
fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). Livro de 
estudo: Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de Educação a 
Distância, 2006. (Coleção PROINFANTIL; Unidade 6). 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros de educação infantil. 
Prefeitura da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação de Vigilância em 
Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de Campinas/SP, 2001. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São Paulo: 
Moderna, 2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: 
MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 

 

  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: entre o 
ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e gestão educacional. – 
Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009. 
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a 
Educação Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e problematizador. – 
Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira 
infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 
2016. 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil 
matriz de referência/ Secretaria de Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Básica, 2008. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental: matemática. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de 
referência/ Secretaria de Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2008. 
ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - 
Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. 
Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (orgs.). Educação infantil: os desafios 
estão postos: e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 2014. 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: 
Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação 
Continuada de Educadores, 2012. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – 
Uberlândia, 2013. 
VAL, Maria da Graça Costa. Língua, texto e interação: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 

 

  

VAL, Maria da Graça Costa. Produção escrita: trabalhando com gêneros textuais: caderno do 
professor. – Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de 
Leopoldo Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
A criança. Educar. Objetivos gerais da educação infantil. Presença da Música na educação infantil. 
Presença da linguagem oral e escrita na educação infantil. Presença das artes visuais na educação 
infantil. Bibliografia referencial: Referencial Curricular para a Educação Infantil – Volume 1 – 
introdução. Volume 2 – formação pessoal e social. Volume 3 – Concepção de mundo (acessível 
através do site www.portal.mec.gov.br). Música na Educação Infantil (Teca Alencar de Brito – Ed. 
Peirópolis). Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças (acessível através do site www.portal.mec.gov.br). 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 
Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 
medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 
aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 
nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material 
estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de 
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; 
Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 

 

  

respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 
endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 
sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 
em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 
hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições da função. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo nº 002/2025 – Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: _________________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________     
                    

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Alto Piquiri, ______ de ____________________ de 2025. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 
 
 

 

  

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025  

 
O INEPAM, banca organizadora do Processo Seletivo 002/2025, DECLARA por meio deste que o(a) 

candidato(a) _______________________________________________________________ (nome 

completo), portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou  prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

  

ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 
À Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR e INEPAM,  
 
Eu, ___________________________________________________________, 

________________(nacionalidade),___________________(estado civil), ___________(profissão), 

portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº _______________________, residente e 

domiciliado(a) na ___________________________________________________________, 

inscrito(a) no Processo Seletivo nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, para a função 

de _________________________, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei Ordinária n° 

452/2018. 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser inscrito no CadÚnico e ser membro de família de baixa 

renda. 

-             isenção da taxa de inscrição por ser doador de medula óssea. 

 

-             isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de 

inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VI do Processo Seletivo. 

 
Alto Piquiri, ___ de ________ de 2025. 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

 

  

 ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do edital 09/09/2025 
Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 18/09/2025 às 
16h00min do dia 02/10/2025 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 18/09/2025 às 
17h00min do dia 22/09/2025 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 24/09/2025 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 25/09/2025 

Homologação dos deferimentos e indeferimentos 
dos pedidos de isenção 26/09/2025 

Data limite para pagamento das inscrições 03/10/2025 

Divulgação da relação dos candidatos inscritos  10/10/2025 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 13/10/2025 

Retificação da relação dos candidatos inscritos, se 
houver e convocação com indicação do local e horário 
da realização da prova objetiva 

17/10/2025 

Realização das provas objetivas  26/10/2025 
Divulgação de gabarito das provas 27/10/2025 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas 28/10/2025 

Divulgação do julgamento dos recursos 04/11/2025 
Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva 07/11/2025 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas. 10/11/2025 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do  
processo seletivo 

14/11/2025 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis no Mural da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e http://www.altopiquiri.pr.gov.br/ . 
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
 
 

DECRETO N.º 052/2025  

 

Súmula: homologa resultado final do Processo Simplificado Seletivo - 
PSS cargo de Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Nutricionista, Psicólogo, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Serviçõs Gerais I (Feminino), Auxiliar de Serviços Gerais II 
(Masculino) e Gari, aberto pelo Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2025, e dá outras providências.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica homologado o Resultado Final do Processo 
Simplificado Seletivo – PSS, para os cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Serviçõs Gerais I (Feminino), Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino) e Gari, cujo 
resultado final foi devidamente divulgado nos termos do Edital Complementar 010 do 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em sentido contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 08 
de Setembro de 2025. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 071/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: L&R SOLUÇÕES 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 31 de julho de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARIA RITA COSTA DA SILVA LEITE 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 074/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: MARFAP COMERCIAL LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 1.468,32 (um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e 
dois centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARIA DE FATIMA POSSIDONIO  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 077/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: 18.048.988 MARCIO KUHN 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARCIO KUHN  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 079/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 8.863,68 (oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e 
oito reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 083/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 6.296,40 (seis mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, em 29 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ISAC COSTA FULMANN  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 087/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: TICOTECO BRAZIL LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 58.271,52 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

YEH PIN TSEN 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 088/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: MACROSOLUTION COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 28.151,94 (vinte e oito mil, cento e cinquenta e um reais e noventa 
e quatro centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELVIO ELI BALDINI  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

pReFeituRa MunicipaL De ipoRÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 143/2025
Pregão Eletrônico 058/2025
Processo 103/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE IPORÃ - CNPJ: 75.738.484/0001-70
Contratada: JULIO CEZAR ALVES DE LIMA – CNPJ: 40.995.718/0001-
80
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de tapeçaria automotiva linha leve e pesada
 Valor total: R$48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais)
 Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2025 b9

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 089/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de 
diversos materiais, equipamentos e periféricos de informática, destinados a atender diversas 
Secretarias do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, no valor total de R$ 335,76 (trezentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 

 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 72/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  E. GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Elaine Gonçalves, residente na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
050/2022, Pregão Presencial 072/2022, à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 050/2022 uma vigência de 06 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Aquisição de periféricos de 
informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das diversas Secretarias 
desta Municipalidade (lote 2, prestação de serviços de manutenção), com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 13/09/2025 a 13/03/2026.   
  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

 

Altônia, 8 de setembro de 2025. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 155/2024, PREGÃO 
ELETÔNICO N.º 050/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 062/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º 5.192.076-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a empresa AMOS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.798.783/0001-15, com sede à Rua André 
Korilo, n.º 127, Bairro Residencial Interlagos, no Município de Apucarana/PR, CEP 86.802-
783, e-mail amosuniformesprofissionais@gmail.com, telefone (43) 99988-6035, neste ato 
representada por sua socia administradora, Sra. Kerullyn Bruna Ribeiro, brasileira, 
empresária, portador da cédula de identidade RG sob o n.º  9.177.052-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 080.898.639-22, residente e domiciliado nesta Cidade acima citada, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo objetiva o reajuste contratual no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado, bem como 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato; 
 
CONSIDERANDO que o reajuste se mostra necessário em razão das variações de custos 
de mercado e de insumos utilizados na confecção de camisetas, de forma a assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo contratual se revela mais vantajosa à 
Administração Pública, uma vez que possibilita a continuidade do fornecimento de 
camisetas, sem necessidade de nova licitação, o que acarretaria dispêndio de tempo, 
aumento de custos e possível descontinuidade no atendimento às demandas da 
Administração; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do atual fornecedor garante maior economicidade 
e eficiência, pois este já detém pleno conhecimento das especificações do objeto e dos 
padrões exigidos, assegurando a qualidade dos produtos e reduzindo riscos de falhas na 
entrega; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CONSIDERANDO que as condições ora pactuadas se demonstram benéficas ao interesse 
público, por garantir a regularidade do fornecimento com adequação ao preço 
atualizado e dentro de parâmetros vantajosos para a Administração; 
 
CONSIDERANDO, por fim, que o reajuste e a prorrogação encontram amparo legal nos 
arts. 107 e 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste contratual no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre a quantidade originalmente contratada, referente à 
confecção de camisetas para campanhas do mês, em razão da necessidade de acréscimo 
de fornecimento, nos termos da legislação vigente. 
 
1.2. Com o presente aditivo, a quantidade total contratada passa a ser de 1.250 (mil 
duzentas e cinquenta) unidades, conforme quadro a seguir: 

 

LOTE DESCRIÇÃO QNT. 
ACORDADA 

QNT. 
AJUSTADA 

QNT. 
TOTAL 

VLR. 
UNT. VLR. TOTAL 

001 CONFECÇÃO DE CAMISETAS 
PARA CAMPANHAS DO MÊS. 1.000 250 1.250 13,14 3.285,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 3.285,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 16.425,00 
 
1.3. Em razão do acréscimo, o valor global do Contrato passa a ser de R$ 16.425,00 
(dezesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
1.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, passando a viger até 12 de agosto de 2026, tendo em vista a necessidade 
de continuidade do fornecimento do objeto. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 12 de agosto de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 12 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

KERULLYN BRUNA RIBEIRO  
Representante legal 

Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  566 53.699.105/0001-47 724,00 673,00 Sim
2 FERNANDO CEZAR RABELO DE 

OLIVEIRA - EIRELI
 732 28.971.746/0001-61 724,00 680,00 1,04 Sim

3 FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 
LTDA

 602 61.755.310/0001-00 724,81 724,81 6,59 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 193 20.147.887/0001-52 724,81 655,00 Sim
ANDREA DE MOURA  128 40.318.138/0001-58 724,81 657,99 0,4565 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:35
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BALIZA: Vestido/collant de shortinho em suplex, com gola tipo madre, mangas longas com recortes em cor contrastan-tes, 
ombros e peitoral adornado por bor-dados e pedrarias douradas; cintura com leve degrade, saia em godê com faixas em cores a 
escolher.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 673,00 Valor Total: 2.692,00

Marca: própria Modelo: baliza

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  030 53.699.105/0001-47 463,00 394,00 Sim
2 FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 

LTDA
 323 61.755.310/0001-00 463,04 463,04 17,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 147 28.971.746/0001-61 463,00 215,00 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 222 20.147.887/0001-52 463,04 218,902 1,8149 Sim
ANDREA DE MOURA  909 40.318.138/0001-58 463,04 358,99 63,9958 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:35
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CJ
Descrição: COREOGRAFIA: Vestido com shortinho em suplex, mangas longas, lisa, reta, parte da frente com recorte em diagonal na 
cor branca, lado esquerdo em degrade acompanhando até a manga esquerda. Saia lisa, reta em godê. Bordado brasão do município 
no peito.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 394,00 Valor Total: 7.880,00

Marca: própria Modelo: coreografia

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
Processo Administrativo Nº 22/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 16/04/2025 14:06:38

1 de 5Gerado em: 08/09/2025 15:41:36

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  525 53.699.105/0001-47 545,00 498,00 Sim
2 FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 

LTDA
 178 61.755.310/0001-00 545,47 545,47 9,53 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 006 28.971.746/0001-61 545,00 294,00 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 152 20.147.887/0001-52 545,47 295,00 0,3401 Sim
ANDREA DE MOURA  261 40.318.138/0001-58 545,47 489,00 65,7627 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CJ
Descrição: PORTA BANDEIRA: Conjunto composto por um Spencer com colete fixo, recor-tes, dragonas sem franjas, braceletes com 
estrutura firme. Acompanha um ma-cacão de perninha e uma saia. Bordado brasão do município no peito.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 498,00 Valor Total: 4.980,00

Marca: própria Modelo: porta bandeira

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  834 53.699.105/0001-47 581,00 546,00 Sim
2 FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 

LTDA
 795 61.755.310/0001-00 581,30 581,30 6,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 663 20.147.887/0001-52 581,30 470,00 Sim
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 896 28.971.746/0001-61 581,00 480,00 2,1277 Sim
ANDREA DE MOURA  488 40.318.138/0001-58 581,30 538,99 12,2896 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CJ
Descrição: MOR: Conjunto em Oxford modelo drum, composto por um Spencer com colete fixo, recortes, platinas, uma faixa lateral 
esquerda, braceletes com estrutura firme. Jardineira do mesmo tecido com fecha-mento através de zíper frontal, alças de plástico 
reguláveis, com bolso para doc/celular. Bordado brasão do município no peito.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 546,00 Valor Total: 546,00

Marca: própria Modelo: mor

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  022 53.699.105/0001-47 541,00 488,90 Sim
2 FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 

LTDA
 242 61.755.310/0001-00 541,86 541,86 10,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 964 28.971.746/0001-61 541,00 298,50 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 359 20.147.887/0001-52 541,86 299,00 0,1675 Sim
ANDREA DE MOURA  775 40.318.138/0001-58 541,86 446,99 49,4950 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CJ
Descrição: MUSICAL: Conjunto em Oxford 100% poliéster, tipo fraque, com recortes dian-teiros, botões estilo militar de forma de-
corativa, abertura traseira com zíper, um par de braceletes com estrutura firme. Jardineira do mesmo tecido com fecha-mento através 
de zíper frontal, alças de plástico reguláveis, com bolso para doc/cel. Bordado brasão do município no peito.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 488,90 Valor Total: 24.445,00

Marca: própria Modelo: musical

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  565 53.699.105/0001-47 272,00 272,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 042 28.971.746/0001-61 272,00 79,00 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 187 20.147.887/0001-52 272,55 80,00 1,2658 Sim
FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 
LTDA

 818 61.755.310/0001-00 272,55 90,00 12,5000 Sim
M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 557 44.651.148/0001-61 272,55 225,00 150,0000 Sim
ANDREA DE MOURA  936 40.318.138/0001-58 272,55 269,00 19,5556 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: BOTA CANO MÉDIO: Bota em couro na-tural cano médio amarrado com cadarço. Sola grossa reforçada. Cores e 
tamanhos a definir
Quantidade: 4 Valor Unit.: 272,00 Valor Total: 1.088,00

Marca: n/c Modelo: bota cano médio

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: BOTA CANO ALTO: Bota em couro sinté-tico com solado de borracha, totalmente flexivel, forrada internamente Cores e 
tamanhos a definir.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 244,00 Valor Total: 7.320,00

Marca: n/c Modelo: bota cano alto

3 de 5Gerado em: 08/09/2025 15:41:36

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  866 53.699.105/0001-47 244,00 244,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 008 28.971.746/0001-61 244,00 84,00 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 040 20.147.887/0001-52 244,20 85,00 1,1905 Sim
FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 
LTDA

 721 61.755.310/0001-00 244,20 95,00 11,7647 Sim
M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 513 44.651.148/0001-61 244,20 170,00 78,9474 Sim
ANDREA DE MOURA  277 40.318.138/0001-58 244,20 243,00 42,9412 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  384 53.699.105/0001-47 128,00 128,00 Sim
2 55975670 EWERSON FREIRE LUCENA 

FILHO
 474 55.975.670/0001-15 128,80 128,80 0,63 Sim

3 ANDREA DE MOURA  517 40.318.138/0001-58 128,80 128,80 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
ZASHOES MAGAZINE DAS UTILIDADES 
LTDA

 617 52.307.148/0001-77 128,00 54,00 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 013 20.147.887/0001-52 128,80 55,00 1,8519 Sim
FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 
LTDA

 153 61.755.310/0001-00 128,80 60,00 9,0909 Sim
M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 534 44.651.148/0001-61 128,80 64,95 8,2500 Sim
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 045 28.971.746/0001-61 128,00 64,99 0,0616 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: SAPATO: Par de sapatos mocassim com solado anti-derrapante. Couro sintético. Cor e tamanhos a definir.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 128,00 Valor Total: 6.400,00

Marca: n/c Modelo: sapato

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FARDAMENTOS BRASIL LTDA  479 53.699.105/0001-47 154,00 154,00 Sim
2 ANDREA DE MOURA  276 40.318.138/0001-58 154,22 154,22 0,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 08/09/2025 15:41:36
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: QUEPE: Quepe modelo Jáu, estrutura em PVC rígido espessura 2mm, revestido com napa ou veludo, aba em PVC reco-
berta com verniz alto brilho acabamento com perfis dourados. Carneira com regu-lagem. Brasão com clave de sol ou lira bordada. 
CORES E TAMANHOS A DEFI-NIR.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 154,00 Valor Total: 9.240,00

Marca: própria Modelo: quepe

4 de 5Gerado em: 08/09/2025 15:41:36

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FERNANDO CEZAR RABELO DE 
OLIVEIRA - EIRELI

 244 28.971.746/0001-61 154,00 84,99 Sim
JOTAGÊ CREATIVE INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA

 554 20.147.887/0001-52 154,22 85,00 0,0118 Sim
FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇAPER 
LTDA

 639 61.755.310/0001-00 154,22 90,00 5,8824 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 491/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 10/2025 de 29 de agosto de 2025, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações e, 
considerando o memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 10/2025 de 29 de agosto de 2025, da Comissão 
do Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
 Requerimento número 13718/2025 protocolado por ALINE BONIOLO, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n° XXX.919.329-XX, sito à comunidade de Salamanca, Zona Rural 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo via fomento de 30 (trinta) hora 
maquina  escavadeira hidráulica, no valor total de RS 14.938,50 (quatorze mil  novecentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de incentivo de R$ 14.938,50 
(quatorze mil  novecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos,  conforme parecer técnico da 
Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da Diretoria de Agropecuária e 
documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de indústria e Comércio, 
na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 
DEFERIDO.
 Requerimento número 27757/2025 protocolado por A.B COMERCIO EXTERIOR 
LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n° 07.385.731/0001-41, sito rodovia BR 
163, Nº 344 no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo via fomento de 991 
toneladas de pedra brita graduada no valor total de R$ 78.110,62 (setenta e oito mil cento e dez 
reais e sessenta e dois centavos), 05 (cinco) horas máquina motoniveladora no valor total de R$ 
1.830,00 (um mil oitocentos e trinta reais), perfazendo o valor total de incentivo de R$ 79.940,62 
(setenta e nove mil novecentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos),   para melhorias 
na infraestrutura do pátio da referida empresa conforme PD 27757/2025), e parecer técnico da 
Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da Diretoria de Agropecuária e 
documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de indústria e Comércio, 
na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 
DEFERIDO.
 Requerimento número 25198/2025 protocolado por SILVANIR ROSSET, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF n° XXX.508.909-XX, sito a comunidade rural Maracaju dos 
Gaúchos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo via fomento de 30 (trinta) 
hora maquina  escavadeira hidráulica, no valor total de RS 14.938,50 (quatorze mil  novecentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos), 45 (quarenta e cinco) hora de trator lâmina D6-N no valor 
total de R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta reais) perfazendo o valor total de 
incentivo de R$ 40.678,50 (quarenta mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), 
conforme parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através 
da Diretoria de Agropecuária e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de indústria e Comércio, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com 
os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
 Requerimento número 25280/2025 protocolado por ALCIDES TURATI , pessoa fisica, 
devidamente inscrita no CPF n° XXX.916.899-XX, sito a Rua Antártida nº 07 no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo via fomento de 150 (cento e cinquenta) toneladas de 
pedra brita graduada no valor total de R$ 11.823,00 (onze mil oitocentos e vinte e três reais), 20 
(vinte) horas trator Lamina D6-N no valor total de R$ 11.457,00 (onze mil quatrocentos e cinquenta 
e sete reais), 400 (quatrocentas) horas de escavadeira no valor total de R$ 6.044,00 (seis mil 
quarenta e quatro reais), 10 (dez) horas maquina motoniveladora c/ escarificador no valor total de 
R$ 5.396,20 (cinco mil trezentos e noventa e seis reais e vinte centavos) perfazendo o valor total 
de incentivo de R$ 34.720,20 (trinta e quatro mil setecentos e vinte reais e vinte centavos),   para 
melhorias na infraestrutura do pátio da referida empresa conforme PD 27757/2025), para ampliação 
e construção do seu empreendimento denominado Pousada Matu, conforme PD 25280/2025  e 
parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da Diretoria 
de Agropecuária e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
indústria e Comércio, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos 
da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 514/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 2.166/2015, 135/2021, 3.061/2022, 2.133/2023, 
3.192/2025, 3.226/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Afonso Alves De Souza 30162-1 2024/2025 15/09/2025 a 29/09/2025
Gelsi Mari Becker 30502-01 2024/2025 03/09/2025 a 12/09/2025.
Ivonete Dalcezio Kener 29435-01 2022/2023 08/09/2025 a 22/09/2025.
Luiz Mitsuo Shiomi 2437-01 2021/2022
e 2022/2023 03/09/2025 a 05/09/2025 e 08/09/2025 a 12/09/2025
Thiago de Jesus Dos Santos 30465-01 2024/2025 08/09/2025 a 27/09/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 516/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 937/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Rossanea Neves Rocha de Oliveira Professor 22705-04 2013/2018 18.09.2025
 a 17.12.2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de 
setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 496/2025, de 08 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, a servidora CAROLINA BERALDO 
ALTERO e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 08 de setembro de 2025, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 
3º, III da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", à servidora abaixo qualificada, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE ", com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, ministrado por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço anterior, 
entregue na Divisão de Recursos Humanos na data de 08/09/2025. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

CAROLINA BERALDO ALTERO ENFERMEIRO 18279 GOP-B064 GOP-C064 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 08 de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 08 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

pReFeituRa MunicipaL De ivatÉ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N° 002/2025
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°021/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Jaqueline Ângela da Silva
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 010/2025, a 
partir de 04/09/2025.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 04/09/2025
DATA DO DISTRATO: 08/09/2025
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, terça-feira, 9 de setembro DE 2025b10

DECRETO Nº 492/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 011/2025 de 29 de agosto de 2025, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações e, 
considerando o memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 011/2025 de 29 de agosto de 2025, da Comissão 
do Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
	 PD 29406/2025 protocolado por ANTONIO SUJERO FERNANDES, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.403.769-XX, sito ao Lote Rural Nº 541 no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para 
evitar a erosão do solo no valor total de R$ 43.450,00 (quarenta e tres mil quatrocentos e cinquenta 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29374/2025 protocolado por VINICIUS BITTENCOURT ALMAGRO DA SILVA, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.241.139-XX, sito ao Distrito de Dr. Oliveira Castro, 
zona rural no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e 
construção de terraços para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 47.300,00 (quarenta e 
sete mil e trezentos reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29372/2025 protocolado por OSMAR PAPKE, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.464.109-XX, sito a Comunidade Rural Maracaju dos Gaúchos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a 
erosão do solo no valor total de R$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29133/2025 protocolado por JOÃO RAMOS DA CRUZ, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.742.529-XX, sito ao Lote Rural N° 1926 – PARTE, da 4° Gleba ’’A” no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção 
de terraços para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 13.464,00 (treze mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29130/2025 protocolado por JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.389.969-XX, sito ao Lote Rural N° 30 – A, Situado na 5° Gleba no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção 
de terraços para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 13.464,00 (treze mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
PD 29129/2025 protocolado por ISAC SERGIO ROSSET, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.661.509-XX, sito a Comunidade Rural Maracaju dos Gaúchos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a 
erosão do solo no valor total de R$ 53.900,00 (cinquenta e tres mil e novecentos reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29135/2025 protocolado por ILIMER KOLM, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.711.999-XX, sito ao Distrito de Dr. Oliveira Castro, zona rural no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a 
erosão do solo no valor total de R$ 34.072,50 (trinta e quatro mil, setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29303/2025 protocolado por FLAVIO JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.239.219-XX, sito a Comunidade Rural Maracaju dos 
Gaúchos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma 
e construção de terraços para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 39.325,00 (trinta e 
nove mil trezentos e vinte e cinco reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29127/2025 protocolado por DONATO DA ROCHA GOMES, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.750.239-XX, sito ao Lote Rural N°: Matrícula 6.681 no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a 
erosão do solo no valor total de R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise 
da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29131/2025 protocolado por CLECI  PEDRO DE LIMA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.577.628-XX, sito ao Distrito de Dr. Oliveira Castro, zona rural no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços 
para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29128/2025 protocolado por ADRIANA AZEVEDO DA LUZ, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.746.349-XX, sito ao Distrito de Dr. Oliveira Castro, zona rural no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços 
para evitar a erosão do solo no valor total de R$ 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29302/2025 protocolado por GELSOMINO ROSSET, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.373.809-XX, sito a Comunidade Vila Alta no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a erosão do solo no 
valor total de R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise 
da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29126/2025 protocolado por TERUO KHIARA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.501.989-XX, sito a Comunidade Rural Cruzeirinho no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a 
erosão do solo no valor total de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 29305/2025 protocolado por SEVERINO GRECO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.782.829-XX, sito ao Lote Rural N° 988 e 989 no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita em forma de incentivo a reforma e construção de terraços para evitar a erosão 
do solo no valor total de R$ 37.750,00 (trinta e sete mil setecentos e cinquenta reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18299/2025 protocolado por MARIA VERONICA BIANCHINI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.148.629-XX, sito a estrada Taturi Comunidade do Cruzeirinho no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de insumos (semente de milho) 
no valor total de R$ 2.792,00 (dois mil setecentos e noventa e dois reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise 
da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18492/2025 protocolado por JOÃO CARLOS FREITAS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.661.379-XX, sito a Avenida Almirante Tamandare Comunidade Rural São 
Domingos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de 
insumos (semente de milho) no valor total de R$ 279,20 (duzentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 22751/2025 protocolado por WELLINGTON BRUNO GOMES DA SILVA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.032.189-XX, sito a Avenida José Boaro, 175 Comunidade do 
Distrito Dr. Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo 
de semente de insumos (semente de milho) no valor total de R$ 2.233,60 (dois mil duzentos e 
trinta e três reais e sessenta centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18634/2025 protocolado por EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.630.399-XX, sito a estrada Km 25, Rancho Alegre 
Comunidade Rural São José no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo 
de semente de insumos (semente de milho) no valor total de R$ 1.116,80 (mil cento e dezesseis 
reais e oitenta centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18036/2025 protocolado por NADIR ALVES DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.142.179-XX, sito a Rodovia BR 163 Comunidade do São Domingos no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de insumos (semente de milho) 
no valor total de R$ 558,40 (Quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18496/2025 protocolado por JOSÉ CARLOS DE FREITAS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.363.029-XX, sito a rua Ministro Gabriel Passos, 2989 Comunidade do 
São Domingos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente 
de insumos (semente de milho) no valor total de R$ 279,20 (duzentos e setenta e nove reais 
e vinte centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18410/2025 protocolado por IVONE ANDRADE BORGES TOSTE, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.583.349-XX, sito a estrada da Substação, Comunidade 
Rural Água do Bugre no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de 
semente de insumos (semente de milho) no valor total de R$ 2.233,60 (dois mil duzentos e 
trinta e três reais e sessenta centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, 
ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18511/2025 protocolado por EDIVALDO BORGES TOSTE, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.328.259-XX, sito Núcleo Rural Comunidade Água do Bugre no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de insumos (semente de 
milho) no valor total de R$ 837,60 (oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
	 PD 18503/2025 protocolado por SILVANIR ROSSET, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.508.909-XX, sito a Comunidade Rural Maracajú dos Gaúchos no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de insumos (semente de milho) 
no valor total de R$ 1.396,00 (mil trezentos e noventa e seis reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 1.313/2005 
DEFERIDO.
	 PD 18230/2025 protocolado por LEONARDO MANAGO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.146.419-XX, sito a Rua Altemar Dutra,  Comunidade Vila Alta no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita fomento/incentivo de semente de insumos (semente de 
milho) no valor total de R$ 279,20 (duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei 
1.313/2005 DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná

PREFEITura MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2025
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2025 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.245/2024 de 05/12/2024 (LOA).
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por Anulação 
de Dotação, no valor de R$ 74.000,00 (Setenta e quatro mil reais), nas dotações abaixo relacionadas.
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.122.10012.101 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.....................................................................R$ 20.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.124.10022.102 – Manutenção das Atividades do Controle Interno
El. Despesa (11) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (81) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.....................................................................R$ 10.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10162.124 – Manutenção das Atividades de Assistência Social
El. Despesa (184) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.....................................................................R$ 10.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Munic. de Assist. Social
El. Despesa (200) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão04 – Procuradoria Geral do Município
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Procurador
Atividade02.061.10242.134 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Procurador
El. Despesa (226) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 4.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agric., Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (236) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (247) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa (280) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 4.500,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (431) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................R$ 5.500,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................... R$ 74.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 74.000,00 (Setenta e 
quatro mil reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.122.10012.101 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (5) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.........................R$ 8.000,00
El. Despesa (6) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 12.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.124.10022.102 – Manutenção das Atividades do Controle Interno
El. Despesa (13) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.........................R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (83) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.........................R$ 6.000,00
El. Despesa (84) 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA...................................................R$ 4.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10162.124 – Manutenção das Atividades de Assistência Social
El. Despesa (185) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Munic. de Assist. Social
El. Despesa (208) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão04 – Procuradoria Geral do Município
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Procurador
Atividade02.061.10242.134 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Procurador
El. Despesa (228) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 4.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agric., Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (237) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (249) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa (285) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 4.500,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (432) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 5.500,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................... R$ 74.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro 
de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 220/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 652/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 404/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 142/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ADILSON GARCIA GUAIRA, CNPJ nº 80.840.317/0001-75
Objeto do Contrato: fornecimento de peças e prestação de serviços de parte elétrica a serem 
empregados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota desse 
município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 652/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 404/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 19 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 474.170,00 (quatrocentos e setenta e 
quatro mil, cento e setenta reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 221/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 653/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 405/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 142/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INAREJA & PASCUA LTDA, CNPJ nº 10.783.862/0001-91
Objeto do Contrato: fornecimento de peças e prestação de serviços de parte elétrica a serem 
empregados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota desse 
município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 653/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 405/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 19 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 2.049.672,50 (dois milhões, quarenta e 
nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 223/2025
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda e Prestação de Serviços nº 
546/2023, da Inexigibilidade de Licitação nº 108/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens rodoviárias 
(ônibus convencional) com destino as cidades de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, 
São Paulo, Campinas, Bauru e Região, que serão utilizadas nos atendimentos de vital importância 
aos munícipes, em TFD (Tratamento Fora do Domicílio).
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor 
do Contrato nº 546/2023.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 19 de setembro de 2025 até 18 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2025 
Processo Administrativo nº 228/2025
Concorrência Pública nº 015/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: Execução de 1 (uma) rampa náutica em piso de concreto armado na localidade 
denominada de espaço seringueira, situada às margens esquerda do Rio Paraná, Cidade de 
Guaíra-PR, que deverão ser executados em conformidade com o projeto básico de engenharia.
Valor Total: R$ 230.900,6692 (duzentos e trinta mil e novecentos reais e sessenta e seis centavos).
Recurso Orçamentário: 
13.013.1024. 3449051019900000256.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do presente instrumento, na forma da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 08 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 517/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 015/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 015/2025, cujo objeto é a execução de 1 (uma) 
rampa náutica em piso de concreto armado na localidade denominada de espaço seringueira, 
situada às margens esquerda do Rio Paraná, Cidade de Guaíra-PR, que deverão ser executados 
em conformidade com o projeto básico de engenharia, sendo a empresa vencedora:
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-70, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 230.900,6692 (duzentos e trinta mil e 
novecentos reais e sessenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
PORTARIA Nº 468/2025
DATA: 08/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELOS ATOS DE DEFESA AGROPECUÁRIA JUNTO AO ESTADO DO PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º) - DESIGNAR - O servidor Sr. Gilmar Girão, portador do CPF nº 974.XXX.539-XX, concursado 
no cargo de Telefonista, data de admissão 21/05/1999, para responder interinamente pelos Atos na 
Agencia de Defesa Agropecuária do Paraná, junto ao Escritório da ADAPAR, formalizado no Termo 
de Cooperação entre o Município de Icaraíma e a ADAPAR.
Art.2º) Pela acumulação das funções descritas no artigo anterior, não decorrerá o direito de 
acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a receber como sua função Concurso;
Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação;
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
celebrando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONTAINERS DE LIXO, DESTINADOS 
AO ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA/PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 71.300,00 (Setenta e um mil e trezentos reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 23/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 23/09/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.508/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0009.2.030	 MANUTENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPELXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00	 287	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00
FONTE	494	BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM 
SAUDE	180.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0009.2.030	 MANUTENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPELXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR
3.3.72.39.00.00	 289	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
10.302.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00	 297	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00
FONTE	494	BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM 
SAUDE	180.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2025
DATA DA ABERTURA: 24 de setembro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas. 
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de 2025 
às 07:30m. 
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de setembro de 2025 
às 07:50m. 
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login. 
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação de aparelhos 
de ar-condicionado, de diferentes capacidades e modelos, incluindo o fornecimento de peças, 
componentes e materiais necessários, visando atender às demandas de todas as Secretarias da 
Administração Pública Municipal, conforme condições, especificações e quantitativos descritos na 
Planilha de Lotes - Anexo I.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras e Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 555.676,44(quinhentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos).
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim (Apenas lote 02 – Reservado cota).
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 
Sim.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 08 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
CREDENCIAMENTO Nº 012/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025
CONVOCAÇÃO DE CREDENCIADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
O Município de Iporã, Estado do Paraná, por meio do Agente de Contratação designado 
pela Portaria nº 018/2025, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado do 
Credenciamento nº 012/2025, que teve por objeto o credenciamentos de credenciamento de 
pessoa física e/ou jurídica da área da saúde para prestação de serviços de médicos, enfermeiros 
e técnicos de enfermagem, com fulcro no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,
CONVOCA:
•	 MARIA DE FÁTIMA SOUZA, CPF nº 098.755.999-05
•	 MARIA LUCIA MEIRE ISHIYAMA, CPF nº 106.504.742-87
•	 TAYLA GODOI DA SILVA, CPF nº 093.806.829-64
•	 CAROLAINE PINHEIRO LEITE, CPF nº 129.495.199-89
Habilitadas e credenciadas no referido certame como ENFERMEIRAS, para comparecer à sede 
da Prefeitura Municipal de Iporã-PR, localizada na Rua Pedro Álvares Cabral, nº 2677, Centro, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta convocação, para a assinatura 
do respectivo Termo de Contrato.
E CONVOCA:
•	 JEISIANE LOPES DE SOUZA, CPF nº 083.499.699-54
•	 ANA PAULA MENDES PASSOS, CPF nº 122.703.489-07
•	   MIRIAN GUARNIERI GRANERO DA COSTA, CPF nº 069.774.229-63
•	 DAIANE PATRICIA DE SOUZA, CPF nº 052.721.239-30
•	 MARIO CÉSAR JOÃO JOBI, CPF nº 559.891.361-53
Habilitadas e credenciadas no referido certame como TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, para 
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Iporã-PR, localizada na Rua Pedro Álvares Cabral, 
nº 2677, Centro, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta convocação, 
para a assinatura do respectivo Termo de Contrato.
A ausência injustificada no prazo estipulado poderá implicar em aplicação de penalidades, 
conforme previsto no edital, inclusive o descredenciamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo telefone (44)3652-8127 ou pelo e-mail: 
licitação.ipora@ipora.pr.gov.br
Iporã-PR, 01 de setembro de 2025.
Atenciosamente,
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Iporã-PR

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
AGENTES COMBATE ENDEMIAS 04/09/2025 3.036,00                     
TOTAL REPASSE 3.036,00                     

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 04/09/2025 992,33                        
TOTAL REPASSE 992,33                        

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 08/09/2025 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

FNDE PNATE 03/09/2025 15.616,35                   
TOTAL REPASSE 15.616,35                   

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 08 Setembro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 493/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: homologa as avaliações das Servidoras Públicas Municipais para fins de progressão funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional 
do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e 
o Decreto nº 041/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o Decreto Municipal nº 041/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 25.02.2025, e Portaria n° 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, e ainda, considerando o memorando online sob o nº 150/2025.
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estáveis no serviço público deste Poder Executivo os Servidores Profissionais do 
Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná constantes do Anexo I e Anexo II deste Decreto.
    Art. 2o Ficam concedido as Servidoras Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes no Anexo I e Anexo II 
deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme 
estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1º de setembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO I
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
Ref. Decreto nº 493 de 08.09.2025
RELAÇÃO DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 20 HORAS
Funcionário/Contrato	 Descrição Funcionário	 Data Admissão	 Nota	 Classe
					     DE	 PARA
30336	 01	 ANDREIA ALVARES	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
26751	 02	 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
30335	 01	 ARIADNE SILVA FRANCISCO MAGALHAES	 12/09/2022	 98,8	 C1	 C2
30334	 01	 CLAUDETE CANIVER DE MELO	 12/09/2022	 99,4	 C1	 C2
30333	 02	 CRISTIANE DUTRA DA SILVA	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
30332	 01	 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE	 12/09/2022	 99,4	 C1	 C2
22497	 02	 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE	 12/09/2022	 99,4	 C1	 C2
29899	 03	 KELI GIMENES PICOLI	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
29486	 03	 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA	 12/09/2022	 99,4	 C1	 C2
30330	 01	 MAGNA DA SILVA PEREIRA	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
29335	 02	 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES	 12/09/2022	 98,8	 C1	 C2
30327	 01	 MARLENE LEITE TREVISAN	 12/09/2022	 99,4	    C1	    C2
30326	 01	 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE	 12/09/2022	 98,2	 C1	 C2
30325	 01	 PAULA GABRIELLE GONÇALVES JOENCK	 12/09/2022	 87,2	 C1	 C2
30323	 01	 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
29076	 02	 VANIA CAPATTI	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
ANEXO II
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
Ref. Decreto nº 493 de 08.09.2025
RELAÇÃO DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 40 HORAS
Funcionário/Contrato	 Descrição Funcionário	 Data Admissão	 Nota	 Classe
					     DE	 PARA
27561	 02	 ADRIANA DE CARVALHO DIAS	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
21350	 03	 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
29664	 03	 JUSARA ROSA MARTINS	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
29570	 02	 MAGDA VANIA DE SOUZA	 12/09/2022	  99,4	    C1	    C2
28240	 03	 MARGARIDA HARUMI KASUGA	 12/09/2022	 99,6	 C1	 C2
29106	 02	 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK	 12/09/2022	 100	 C1	 C2
30324	 01	 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT	 12/09/2022	 100	 C1	 C2

PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 515/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 3.230/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo	 Matrícula nº	 Da	 Para	 A partir de
Cleverson João da Silva/ Motorista de Veículos	 19739-01	 Diretoria de Transporte Escolar - Efetivos	 Diretoria de Atenção Primária/
Atenção Primária - Efetivos	 01.09.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 1° de setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 66 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 40/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ROBSON FLORENÇO SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sr. ROBSON FLORENCO SILVA, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-
nº- 8.377.360-0/SSP-PR e do CPF- 040.762.669-78, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 40/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ROBSON FLORENÇO SILVA         			                                            
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 67 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 37/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ANDRE GERMANO DORETTO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sr. ANDRE GERMANO DORETTO, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-
nº- 9059227-0/SSP-PR e do CPF- 038.796.109-75, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 37/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
 ANDRE GERMANO DORETTO         			                                           
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 68 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 39/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E RUBENS DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. 
RUBENS DE SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado no município 
de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-nº- 6.604.016-
0/SSP-PR e do CPF- 975.181.159-72, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 39/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
RUBENS DE SOUZA         			                                             
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 69 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 44/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E AGENOR FRANCISCO DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. 
AGENOR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-
nº- 5.319.126-6/SSP-PR e do CPF- 555.740.339-68, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 44/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
AGENOR FRANCISCO DA SILVA         			 
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 70 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 35/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E PRISCILA BERALDI CERVINHANI.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. 
PRISCILA BERALDI CERVINHANI, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-
nº- 8.377.351-0/SSP-PR e do CPF- 049.314.739-03, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 35/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PRISCILA BERALDI CERVINHANI         			 
Contratado
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 71 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 45/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E WAGNER SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. WAGNER SILVA, brasileira, residente e domiciliada no município 
de Douradina, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-nº- 29.481.769-
4/SSP-PR e do CPF- 221.515.638-47, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 45/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
WAGNER SILVA         			                                                  
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 72 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 42/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E VALDENIR APARECIDO DA SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. 
VALDENIR APARECIDO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado 
no município de Douradina, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-
nº- 6.829.696-0/SSP-PR e do CPF- 995.518.969-04, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/01/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 42/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 VALDENIR APARECIDO DA SILVA			                                                  
Contratado
Testemunhas:
                     
TERMO ADITIVO Nº 73 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 34/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado o 
Sr. ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 13.121.629-7/SSP-PR e do CPF- 089.133.499-81, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 34/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO			 
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 74 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 49/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MAISA DA SILVA PERES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado o 
Sr. MAISA DA SILVA PERES, brasileiro, residente e domiciliado no 
município de Douradina, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-
nº- 21675414/SSP-PR e do CPF- 035.591.871-41, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 49/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MAISA DA SILVA PERES
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 75 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 52/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E IVA GOMES DE SOUZA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
o Sr. IVA GOMES DE SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado no 
município de Douradina, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-nº- 
145923131/SSP-PR e do CPF- 028.167.401-96, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 52/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
    E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (08/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
IVA GOMES DE SOUZA			                                                
Contratado
Testemunhas:
                          

 

 
   
    
 
     ATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e 
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 003/2025. 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - 
CISA, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
 
     R E S O L V E: 
 
 

                    1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 003/2025, que trata do Registro de 
Preços para aquisição de SISTEMA de Sling Transobturatório de polipropileno 
monofilamentar macroporoso para tratamento da incontinência urinária feminina, para 
atender a demanda dos pacientes dos municípios consorciados, conforme especificações 
constantes do Edital no anexo I. tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo relacionadas, 
conforme valores, itens, marcas, abaixo registrados nos termos da ata e demais documentos anexos ao 
processo.                         

 
 
 

2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data. 
 
 
 
                                              

Umuarama, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal  de Cruzeiro  do Oeste,  através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 30/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025.

O objeto a ser licitado será:  
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA ESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA,  EM REPAROS CONSERTOS E MANUTENÇÃO NOS VEICULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.

Data e hora de abertura da sessão pública: 16 de setembro de 2025 às 08:00 h

Sistema utilizado: www.bll.org.br
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e  no  sistema 
eletrônico utilizado para a licitação.

Os  interessados  em  participar  do  certame  devem  cadastrar-se  previamente  no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital.

Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44)  3676-8150  ramal  211  ou  através  do  e-mail: 
licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Cruzeiro do Oeste, PR 08 setembro de 2025.

            DANIELLE PEDRINI
                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2025 
P.A. 1Doc Nº 1711/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE SAÚDE, para contratação de empresa para fornecimento de 

avental plumbífero e protetor de tireoide plumbífero surge da exigência de 

garantir a segurança radiológica dos profissionais de saúde e pacientes 

expostos a radiações ionizantes, conforme as normas e regulamentações 

vigentes, como a RDC Anvisa nº 611/2022 e a NR-32 do Ministério do Trabalho, 

no valor de R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais), com a empresa: 

RADIOMEDIC SUPRIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 

85.081.446/0001-40, com sede Travessa Conuncio Carrano, 228 – Cidade Jardim, na 

cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

RGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

06  02  3.3.90.30.28.00.00  494  2.034.15  1804 

 

REQUISIÇÃO133/2025          -         RESERVA 195/2025 

                                                          Altônia, 08 de setembro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 107/2025
Súmula: Dispõe sobre a regulamentação do recebimento e 
tratamento das manifestações dos usuários de serviços públicos 
no âmbito do Município de Ivaté/PR, e atribui as competências 
correlatas à Divisão de Comunicação Social.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017, que estabelece normas básicas para participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 
prestados direta ou indiretamente pela administração pública, 
especialmente o Art. 1º, § 1º, que estende sua aplicação aos 
Municípios, e o Art. 17, que prevê a regulamentação específica 
sobre a organização e o funcionamento das ouvidorias;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o canal para 
recebimento e tratamento das manifestações dos usuários de 
serviços públicos no âmbito municipal, garantindo um meio eficaz 
de participação e controle social;
CONSIDERANDO a importância de otimizar a estrutura 
administrativa existente, atribuindo a responsabilidade por estas 
funções a uma divisão já estabelecida;
DECRETA:
Art. 1º. Para fins do cumprimento das disposições relativas às 
ouvidorias previstas na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, as funções de recebimento, análise, encaminhamento 
e acompanhamento das manifestações dos usuários de serviços 
públicos no âmbito do Município de Ivaté serão exercidas pela 
Divisão de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
excetuando-se as relacionadas à saúde, que possui ouvidoria 
própria.
Art. 2º. A Divisão de Comunicação Social, por meio de seus 
servidores designados, atuará como o canal oficial para a 
manifestação dos cidadãos, garantindo a efetividade da escuta, 
a celeridade no encaminhamento e o devido acompanhamento 
das demandas dos munícipes, de acordo com os princípios e 
diretrizes da referida Lei.
Art. 3º. São atribuições da Divisão de Comunicação Social, no que 
se refere ao tratamento das manifestações de usuários:
I - Promover a participação do usuário na administração pública, 
em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;
II - Acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a 
garantir sua efetividade e aprimoramento;
III - Propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços, com 
base nas manifestações recebidas;
IV - Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos 
incompatíveis com os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 
13.460/2017;
V - Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do 
usuário, em observância às determinações da legislação aplicável;
VI - Receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes 
as manifestações (reclamações, denúncias, sugestões, elogios 
e demais pronunciamentos de usuários) e acompanhar seu 
tratamento e conclusão, conforme disposto nos artigos 9º e 10 da 
Lei Federal nº 13.460/2017;
VII - Promover a adoção de mediação e conciliação entre o 
usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros 
órgãos competentes;
VIII - Receber, analisar e responder, por meio de mecanismos 
proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por 
usuários de serviços públicos, nos termos do Art. 14 da Lei 
Federal nº 13.460/2017.
Art. 4º. As manifestações poderão ser apresentadas por 
meios eletrônicos, correspondência convencional ou 
verbalmente (hipótese em que deverão ser reduzidas a termo), 
e seu recebimento não poderá ser recusado, sob pena de 
responsabilidade do agente público, conforme Art. 11 da Lei 
Federal nº 13.460/2017.
§ 1º. A identificação do requerente é informação pessoal protegida, 
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), e não conterá exigências que 
inviabilizem a manifestação.
§ 2º. Os procedimentos administrativos relativos à análise 
e resolução das manifestações observarão os princípios da 
eficiência e da celeridade e compreenderão, no mínimo: a recepção 
da manifestação no canal adequado, a emissão de comprovante 
de recebimento, a análise e obtenção de informações, a decisão 
administrativa final e a ciência ao usuário, nos termos do Art. 12 
da Lei Federal nº 13.460/2017.
Art. 5º. A Divisão de Comunicação Social elaborará anualmente 
um relatório de gestão que consolidará as informações das 
manifestações recebidas, seus motivos, a análise dos pontos 
recorrentes e as providências adotadas pela administração 
pública nas soluções apresentadas, conforme artigos 14, II, e 15 
da Lei Federal nº 13.460/2017.
Parágrafo único. O relatório de gestão anual será disponibilizado 
integralmente no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Ivaté e demais canais oficiais de comunicação.
Art. 6º. A Divisão de Comunicação Social encaminhará a decisão 
administrativa final ao usuário no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável uma única vez por igual período, de forma justificada, 
conforme Art. 16 da Lei Federal nº 13.460/2017.
Parágrafo único. Para a efetiva resolução das manifestações, a 
Divisão de Comunicação Social poderá solicitar informações e 
esclarecimentos diretamente a agentes públicos dos órgãos e 
entidades municipais, os quais terão o prazo de 20 (vinte) dias 
para responder, prorrogável uma única vez por igual período, de 
forma justificada.
Art. 7º. A Prefeitura Municipal de Ivaté garantirá a ampla divulgação 
dos canais de acesso para as manifestações dos usuários, bem 
como de seus procedimentos e resultados, por meio de seu sítio 
eletrônico oficial, redes sociais e outros meios de comunicação 
pertinentes, a fim de assegurar a transparência e a participação 
popular.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de setembro do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 419/2025
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora ADRIANA ALEXANDRE DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula de Identidade 
n° 9.667.071-0 SSP/PR, referente ao período aquisitivo de 01/08/2024 
à 31/07/2025, com fruição em 01/09/2025 à 30/09/2025.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 dias do mês de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 418/2025
 Designa e concede gratificação à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ELIANE BERTOLDO PRIORE FURCHO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 7.558.354-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Supervisor Escolar, 40 horas, junto ao CMEI Santa 
Terezinha, a partir de 08 de setembro de 2025.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o Nível e Classe em que se encontra para 
o exercício da função, a partir de 08 de setembro de 2025.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 417/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio a servidora ANA CANDIDA 
BECEGATTO DELCIELO, matricula funcional 63452 referente ao 
1º padrão, portadora da cédula de Identidade n° 5.830.819-6 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Dos Anos 
Iniciais Do Ensino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, baseada na Lei Complementar nº 009/93 de 01/12/1993 
artigo 102, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 14/04/2015 à 13/04/2020, com gozo no período 
de 08/09/2025 a 07/12/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2025
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis (Oleo Disesel S10).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - 
EIRELI - EPP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025-.
VALOR REAJUSTADO:
- Diesel S10 – R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos – Litro 
– Diesel S10)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
nº. 14.133/2021, bem como a previsão contida na Cláusula Sexta, §2º 
da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto Federal n° 
7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 08 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, terça-feira, 9 de setembro DE 2025b12

 
 

1 
 

RESUMO DE CONTRATOS  
085/2025 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 094/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: A C DOS SANTOS FILHO -ME 
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para ministrar curso de inteligência 
emocional, intitulado de MNP (Método Novos Passos), criado pelo Professor Alci Filho, com foco no fortalecimento 
das competências socioemocionais dos profissionais da área da saúde, pertencentes aos municípios consorciados 
ao CISA (Consórcio Intermunicipal de Saúde), visando aprimorar habilidades emocionais, comportamentais e de 
relacionamento interpessoal, com inexigibilidade de licitação, conforme termo de referência que faz parte 
integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a Contratada receberá a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) por 
funcionário a ser treinado, perfazendo o valor total de até R$ 626.400,00 (seiscentos e vinte e seis mil e 
quatrocentos reais), conforme a demanda apresentada pelos municípios consorciados. 
Prazo: A duração do presente contrato será  por 12 (doze) meses, terá início em 03 de setembro de 2025 e término 
em 03 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 077/2025 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 078/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais gráficos, banners e placas para serem 
utilizados no CISA, CAPS e ambulatórios de especialidades, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, conforme abaixo descritos: 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo fornecimento, a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ 8.870,00 (oito mil, oitocentos e setenta reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 104/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA-ME  
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 104/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 20 de setembro de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) anuais. 

 
 

Umuarama.08 de setembro 2025. 
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 

 
        
 

 

DECRETO Nº. 178/2025 

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira 

e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 016/2025, objetivando a chamamento 
público para o credenciamento de pessoa física e/ou jurídica da área da saúde para prestação de serviços de 
médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

ENFERMEIRO 
VALOR TOTAL R$ 

CLASSIFICAÇÃO PESSOA FÍSICA  

1º MARIA DE FÁTIMA DA SILVA R$ 66.135,00 

2º MARIA LUCIA MEIRE ISHIYAMA  R$ 66.135,00 

3º TAYLA GODOI DA SILVA  R$ 66.135,00 

4º CAROLAINE PINHEIRO LEITE R$ 66.135,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
VALOR TOTAL R$ 

CLASSIFICAÇÃO PESSOA FÍSICA  

1º JEISIANE LOPES DE SOUZA R$ 22.306,68 

2º ANA PAULA MENDES PASSOS R$ 22.306,68 

3º MIRIAN GUARNIERI GRANERO DA 
COSTA   

R$ 22.306,68 

4º DAIANE PATRICIA DE SOUZA R$ 22.306,68 

5º MARIO CÉSAR JOÃO JOBI R$ 22.306,68 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 179/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

  RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira 

e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.º 065/2025, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para aquisição de camas hospitalares destinados ao Hospital e 
Maternidade Municipal Cyro Silveira do Município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
MEGMED LTDA R$127.299,96 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
Processo Administrativo Nº 003/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDREIA CRISTINA SILAMA

Data de Publicação: 25/08/2025 11:47:02

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: ANDREIA CRISTINA SILAMA

TOTAL DO PROCESSO: 101.140,00

Item: 1

Descrição: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE SLING TRANSOBTURATORIO DE POLIPROPILENO MONOFILAMENTAR 
MACROPOROSO PARA TRATAMENTO DA INCONTINÊNCIA MACROPOROSO PARA TRATAMENTO DA 
INCONTINÊNCIA URINARIA FEMININA. ABORDAGEM INSIDE-OUT OU OUTSIDE-IN. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMAS COMPLETO PARA IMPLANTAÇÃO CONTENDO: 1 SLING E 2 AGULHAS SEMI 
CIRCULARES TOT, USO ÚNICO, ESTERI, UNID. DE MEDIDA: UNITARIO MODELO SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO DA MARCA: PROMEDON, MODELO: UNITAPE T PLUS, EZMESH.
Quantidade: 113 Val. Ref.: 1.558,99

Unidade: UNIDADE

Total Item: 70.060,00

Marca: UNITAPE T PLUS/RMS. 
10306840082

Modelo: UNITAPE T PLUS/ 
RMS.10306840082

Valor Unit.: 620,00

Quant.: 1 Total: 70.060,00LOTE 1 Num: 888 Lance: 620,00

PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA

00.028.682/0001-40 70.060,00

Item: 1

Descrição: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE SLING TRANSOBTURATORIO DE POLIPROPILENO MONOFILAMENTAR 
MACROPOROSO PARA TRATAMENTO DA INCONTINÊNCIA MACROPOROSO PARA TRATAMENTO DA 
INCONTINÊNCIA URINARIA FEMININA. ABORDAGEM INSIDE-OUT OU OUTSIDE-IN. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMAS COMPLETO PARA IMPLANTAÇÃO CONTENDO: 1 SLING E 2 AGULHAS SEMI 
CIRCULARES TOT, USO ÚNICO, ESTERI, UNID. DE MEDIDA: UNITARIO MODELO SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO DA MARCA: PROMEDON, MODELO: UNITAPE T PLUS, EZMESH.
Quantidade: 37 Val. Ref.: 1.558,99

Unidade: UNIDADE

Total Item: 31.080,00

Marca: KFF S.A Modelo: SLING-IUF

Valor Unit.: 840,00

Quant.: 1 Total: 31.080,00LOTE 2 Num: 250 Lance: 840,00
BRASIL MED IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 31.282.018/0001-57 31.080,00

1 de 1Gerado em: 04/09/2025 09:39:16

CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE - CISA 12ª RS
UMUARAMA-PR

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Entidade Mantenedora da Escola P rofª. Ernestina Fernandes Vilela- Educação Infantil, Ensino  

Fundamental, na Modalidade Educação Especial 
Autorização de Funcionamento n.º 4416/11 

Filiada a Federação Nacional das APAEs Nº 734/90 
Utilidade Pública Federal Nº 26 de 20/08/93 

Utilidade Pública Estadual Nº 9731 de 17/10/91 
Utilidade Pública Municipal Lei Nº 007/90 de 27/04/90 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos Processo Nº 28987.009244/93-84 
Registro no CNAS processo Nº 23025.003073/90-82 Recadastrado pela Resolução Nº 059/95 

Registro na Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família Nº 0871-01 
Rua Prof ª Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, 970 

CEP 87530-000     -     Icaraíma     -     Paraná 
CNPJ 80.613.367/0001-10  

Fone: (44) 3665 1446 - Fax (44) 3665-1121  
apae_icaraima@hotmail.com; icaraima@apaepr.org.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO 
DOS AUTODEFENSORES DA APAE DE ICARAÍMA. 

 

A Apae de Icaraíma, com sede nesta cidade, na rua Prof.ª Yolanda Aparecida Santos de 

Carvalho, nº 970, bairro Centro, por meio de sua Diretoria Executiva, devidamente 

representada por seu presidente Sr. Antonio Carlos Sabec, CONVOCA pelo presente 

edital, todas as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que estejam matriculadas 

e que sejam frequentes nos programas de atendimento da Apae. (art. 44, § 2º, do 

Estatuto), para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 14h, 

do dia 08 de outubro de 2025, com a seguinte ordem do dia: 

 1 - Eleição dos autodefensores da Apae de Icaraíma, em cumprimento ao disposto no 

art. 10, inciso XXVI e artigo 44 do Estatuto da Apae de Icaraíma.   

2 - A autodefensoria será composta de 04 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do 

sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e 

outro do sexo feminino (art. 44, § 1º, do Estatuto).  

3 - Somente poderão integrar as chapas para eleição dos autodefensores as pessoas 

com deficiência intelectual e múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes 

nos programas de atendimento da Apae (art. 44, § 2º, do Estatuto).  

4 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 14h, com a presença da 

maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 

depois, não exigindo a lei quórum especial (art.17, §2º, do Estatuto).  

 

Icaraíma, 08 de setembro de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - prefeitura@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 87530-000- www.icaraima.pr.gov.br –  

Fone: (44) 3665-8000/8001  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 

 

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas em Edital – Processo Seletivo Simplificado, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes a matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora do Teste, nomeada através da Portaria nº 451/2025, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
Fica Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, nos termos 
da Legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 

 

 

PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS 
         MONITOR DE AbRIGO 

CLASSIF. 
NOME DO CANDIDATO 

ESCOLAR 
IDADE 

EXPERI 
ENCIA 

CURSOS NOTA 
FINAL 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADP/NÃO 
APROVADO 

1º Erica Pereira Kolh 0 60 5 65 08.06.86 APROVADO 

2º Fernanda Figueiredo 
Marchioretto dos Santos 5 20 

0 25 07.01.85 NÃO 
APROVADO 

3º 
Rodrigo Regini 8 0 

0 08 21.09.03 NÃO 
APROVADO 

4º 
Heloisa Cardoso Chime 5 0 

0 05 21.07.98 NÃO 
APROVADO 

5º 
Thainá Correia de Souza 5 0 

0 05 10.01.04 NÃO 
APROVADO 

 

 

Legenda: 

Escolaridade 

Experiência  

Cursos Específicos 

Nota Final 

APROVADO OU NÃO APROVADO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - prefeitura@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 87530-000- www.icaraima.pr.gov.br –  

Fone: (44) 3665-8000/8001  
 

 

Na igualdade da nota final, foram usados os critérios estipulados no Edital, o que segue: 

 

a) mais idoso. (idade) 

 b) maior tempo de exercício da função (experiência) 

 c) maior titulação; 

 

1) - Entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

Icaraíma – Pr., 08 de setembro de 2025 

 

 

DEVAIR FABRIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CAMILA CHALEGRE PAIVA 

Presidente da Comissão Organizadora 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 

DECRETO N.º 053/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2025, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
840/2024, datada de 04 de dezembro de 2024, (LOA/2025). 

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$322.303,53(Trezentos e vinte e dois mil, trezentos e três reais e cinquenta e três centavos), que 
obedecerá a seguinte classificação: 

 
06 -  SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração  
32 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00 
39 – 3.3.90.40.00.00 -  Serviços de TI – Pessoa Jurídica 1.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.06.122.2050.2.027- Segurança Pública e Monitoramento  

44 – 3.3.90.40.00.00 -  Serviços de TI – Pessoa Jurídica 2.500,00 
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  

09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001.12.361.1400.2.012-  Manutenção do Ensino Fundamental  

70 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 109.000,00 
74 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 13.000,00 
78 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00 

Fonte – 01104 -  25% dos Recursos de Impostos  
001.12.361.1400.2.013-  Manutenção do Transporte Escolar  

96 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00 
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  

001.12.365.1400.2.025-  Manutenção da Educação Infantil – 0 a 3  
134 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 37.000,00 

Fonte – 01101 -  FUNDEB 70%  
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

001.08.122.1200.2.023-  Administração da Secretaria de Assistência Social  
217 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.08.243.1200.6.025-  Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  

228 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.500,00 
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  

11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
001.15.452.1050.2.019-  Serviços de Engenharia e Obras Públicas  
251 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
13 -  SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO  

001.04.122.1050.2.009-  Manutenção das Atividades de Compras e Patrimônio  
331 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.28.846.2052.0.002-  Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais  
509 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 303,53 

Fonte – 70039 -  Convênio SETU-PR  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.035-  Ações e Serviços Públicos de Saúde  
414 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 15.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%  
001.10.301.1300.2.038-  Ação Estratégica dos Agentes Comunitários de Saúde   
441 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.000,00 

Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
19 -  FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  

001.18.541.1650.3.064-  Ações e Serviços Públicos de Saúde  
485 – 3.3.90.40.00.00 -  Serviços de TI – Pessoa Jurídica 1.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
  SOMA ............................................................................... 322.303,53 

 
 

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado os seguintes recursos: 

 
I – Na importância de R$322.000,00 (Trezentos e vinte e dois 

mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 -  SECRETARIA DE GOVERNO  
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito  

1 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 48.000,00 
2 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 6.500,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

001.04.122.1050.2.004- Manutenção da Procuradoria Geral do Município  
22 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 74.500,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

001.12.361.1400.2.012-  Manutenção do Ensino Fundamental  
81 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 6.000,00 
86 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  92.000,00 

91 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 19.000,00 
Fonte – 01104 -  25% dos Recursos de Impostos  

001.12.365.1400.2.025-  Manutenção da Educação Infantil – 0 a 3  
137 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 37.000,00 

Fonte – 01101 -  FUNDEB 70%  
001.12.361.1400.3.048-  Cobertura de Quadras Escolares  

559 – 4.4.9051.00.00 -  Obras e Instalações 15.000,00 
Fonte – 01104 -  25% dos Recursos de Impostos  

18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001.10.301.1300.2.035-  Ações e Serviços Públicos de Saúde  
410 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 15.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%  
001.10.301.1300.2.038-  Ação Estratégica dos Agentes Comunitários de Saúde   
443 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 9.000,00 

Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
  SOMA .................................................................................. 322.000,00 

 
II – Na importância de R$303,53 (Trezentos e três reais e 

cinquenta e três centavos), proveniente do excesso de arrecadação, referente aos rendimentos de aplicação 
financeira do Convênio 096/2025 – SETU, cuja Fonte de Recurso e Receita especificamos abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação  
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
70039 (111) 132101012200000000 – RDB – Fontes de Convênios 303,53 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  303,53 

 
 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 08 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                           Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 070/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 070/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: RADIOMEDIC SUPRIMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
85.081.446/0001-40, com sede a Travessa Conuncio Carrano, 228, Cidade Jardim, na cidade de São José dos Pinhais, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jhonny Felipe Contesini de Oliveira, portador do RG nº 60673306 e 
do CPF nº. 042.398.139-05, residente na Rua São José, na cidade de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 070/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Avental Plumbífero e Protetor de Tireoide 
Plumbífero, para atender às demandas do Serviço de Radiologia da Secretaria Municipal de Saúde., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Avental Plumbífero 0,50 mm Pb, acabamento 
em nylon lavável, registro MS e CA vigente  

2.120,00 2.120,00 

1 2 1 Protetor de Tireoide Plumbífero 0,50 mm Pb, 
acabamento lavável, registro MS e CA vigente 

360,00 360,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RADIOMEDIC SUPRIMENTOS LTDA - EPP e de R$ 2.480,00 (dois mil 
quatrocentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 08/09/2025  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº070/2025”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS, no Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 
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 15 2  34 Teto Financeiro 
- MAC VISA 

339030280000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA 

Altônia-PR., 08 de setembro de 2025. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 07 e 08
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 153/2021
PREGÃO PRESENCIAL 052/2021
Ao 01 dias do mês de setembro de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-
35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALCIDES BERNARDO 
DE SOUZA 03397594960 estabelecida à Rua Curitiba, Centro, 3129, CEP 87.525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.652.056/0001-00 , neste 
ato devidamente representada pelo Sr. ALCIDES BERNARDO DE SOUZA, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliada na cidade de Ivaté-PR, portadora do RG 9.389.548-7 
SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 033.975.949-60, telefone: (44) 3673-1952, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo 
um período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 03 de setembro de 2025 e 
término em 02 de setembro de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores, do contrato supramencionado, 
com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará pelo Índice IPCA 
acumulado no período, ou seja, XXXX% a partir do dia 03 de setembro de 2025.
CLÁUSULA QUARTA
Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	 QUANT.	 VALOR UN	  VALOR 
AJUSTADO	 VALOR TOTAL AJUSTADO
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA VOLANTE/SOM DE RUA.	 HRS	 570	 R$50,98	
R$53,65	 R$30.580,50
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALCIDES BERNARDO DE SOUZA
Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                  Patricia Tomain Mesquita
CPF: 095.157.819-73                                               CPF:084.213.169-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
 TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 201/2024 - LIC REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NESCESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DIVISÕES DO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 054/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. SONIA DA ANUNCIAÇÃO 
GREJAMIM, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 044.209.829-73, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA /PR. representante da empresa. JS OFFICE COMERCIO LTDA. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 201/2024, para o dia 
17/09/2026, em conformidade com o artigo 107 da lei 14.133/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,08 DE SETEMBRO DE 2025
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
 PREFEITO INTERINO
 Contratada
JS OFFICE COMERCIO LTDA
 SONIA DA ANUNCIAÇÃO GREJAMIM
NOME.......................................................................	CPF............................................
NOME.......................................................................	CPF............................................
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TERMO DE CANCELAMENTO 

 

Processo Administrativo: 55/2025 
Modalidade: Concorrência Pública nº 07/2025 

 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE CURSO D'ÁGUA. TRANSPOSIÇÃO DO RIBEIRÃO 
JANGADA   ESTRADA DIVISORA, MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL. RECURSOS FINANCEIROS 
ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 21.632.204-5, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL TÉCNICO 

O presente cancelamento decorre da identificação de erro no cadastro do intervalo mínimo de 
lances no sistema, o que pode comprometer a isonomia entre os participantes, a 
competitividade do certame e a observância aos princípios que regem a Administração Pública. 

Diante disso, opta-se pelo cancelamento do processo licitatório Concorrência Pública 07/2025, 
e posteriormente será aberto um novo processo. 

Motivo do Cancelamento: 

Identificação de erro no cadastro do intervalo mínimo de lances no sistema. 

Manutenção da transparência e lisura do processo licitatório. 

 

 

Cafezal do Sul, 08 de setembro de 2025 

 

Bruno Jesus Portilho 

Agente de Contratação 

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 261/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 071/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO 
SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na 
cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 261/2022, para o dia 27/09/2026, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE SETEMBRO DE 2025
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
 PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 261/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 071/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO 
SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na 
cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 5,27% (cinco virgula vinte e sete por cento) (correção pelo 
índice INPC) passando de R$ 1.240,29 (um mil, duzentos e quarenta reais e vinte nove centavos) 
para R$ 1.305,72 (um mil, trezentos e cinco reais e setenta dois centavos) , alterando o valor 
do contrato nº 071/2022, passando de R$ 3.584,56 (três mil, quinhentos e oitenta quatro reais 
e cinquenta seis centavos) para R$ 4.890,28 (quatro mil, oitocentos e noventa reais e vinte oito 
centavos) , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE SETEMBRO DE 2025
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
 PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 07/2025
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA
MATRICULA
DESTINO/UF: FOZ DO IGUAÇU / PR
DATA: 10/09/2024
HORA SAÍDA: 8:00
DATA RETORNO: 13/09/2024
HORA RETORNO 20:00
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: CARRO COROLLA ALTIS AYV 3114
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 350,00
Pagamento de 3 diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, e 1948 
de 22 de Novembro de 2019, na importância de R$ R$ 1.184,40 (Um mil cento e oitenta e quatro 
reais e quarenta centavos ) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Foz do Iguaçu, para participação no 23 congresso previdenciário APEPREV
Gleicely F L Souza
Superintendente Previluz
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO [_]
INDEFERIDO [_]

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 05/2025
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: GLEICELY F L SOUZA
MATRICULA 201718
DESTINO/UF: FOZ DO IGUAÇU / PR
DATA: 10/09/2024
HORA SAÍDA: 8:00
DATA RETORNO: 13/09/2024
HORA RETORNO 20:00
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: CARRO COROLLA ALTIS AYV 3114
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 350,00
Pagamento de 3 diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, e 1948 
de 22 de Novembro de 2019, na importância de R$ R$ 1.776,60 (Um mil setecentos e setenta e 
seis reais e sessenta centavos ) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de Foz do Iguaçu, para participação no 23 congresso previdenciário APEPREV
Gleicely F L Souza
Superintendente Previluz
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO [_]
INDEFERIDO [_]

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 06/2025
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
MATRICULA
DESTINO/UF: FOZ DO IGUAÇU / PR
DATA: 10/09/2024
HORA SAÍDA: 8:00
DATA RETORNO: 13/09/2024
HORA RETORNO 20:00
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: CARRO COROLLA ALTIS AYV 3114
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 350,00
Pagamento de 3 diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, e 1948 
de 22 de Novembro de 2019, na importância de R$ R$ 1.776,60 (Um mil setecentos e setenta e 
seis reais e sessenta centavos ) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de Foz do Iguaçu, para participação no 23 congresso previdenciário APEPREV
Gleicely F L Souza
Superintendente Previluz
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

MunicÍpio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, torna público que foram feitas 
alterações no Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2025. Tendo em vista que as alterações realizadas 
influenciarão na elaboração das propostas, a sessão para abertura e julgamento das propostas 
ocorrerá em data de 23/09/2025. Os horários limites para inserção de documentos, abertura das 
propostas e lances na plataforma BLL bem como os demais dispositivos no instrumento convocatório 
permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma no sítio eletrônico bll.org.br – Através do 
Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min., ou através do e-mail: compras@perola.pr.gov.br.
 Pérola/PR, 05 de setembro de 2025.
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Pregoeira

MunicÍpio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO Nº 11/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 007, de 08 de Janeiro de 2025, comunica 
aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024, que tem por objeto 
o Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para 
prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período 
de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação apresentada 
pelo(s) interessado(s), decidiu habilitar e a Prefeita homologar o seguinte resultado:
Nº EMPRESA(S) CREDENCIADA(S) Nº CNPJ SITUAÇÃO
4455 HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MÉDICOS LTDA 61.737.563/0001-51 
HABILITADA
 Pérola/PR, 08 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

pReFeituRa MunicipaL De peRobaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°93/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 215.384,00 (duzentos e quinze mil, trezentos e oitenta e quatro reais).
Vigência:04 de setembro de 2025 a 03 de março de 2026.
Fundamentação: Pregãonº11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°94/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 67.332,80 (sessenta e sete mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência:04 de setembro de 2025 a 03 de março de 2026.
Fundamentação: Pregãonº11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°95/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 38.643,00 (trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais).
Vigência:04 de setembro de 2025 a 03 de março de 2026.
Fundamentação: Pregãonº11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°96/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MERCADO CASA GRANDE
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 8.446,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
Vigência:04 de setembro de 2025 a 03 de março de 2026.
Fundamentação: Pregãonº11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°97/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MINIMERCADO BOM PREÇO
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 3.427,40 (três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta centavos).
Vigência:04 de setembro de 2025 a 03 de março de 2026.
Fundamentação: Pregãonº11/2025.

câMaRa MunicipaL De peRobaL
ATO DA MESA n. 035/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Brasília  - DF no período de 
08 a 11 de setembro de 2025, onde tem compromisso agendado com o Deputado Federal 
Sebastião Henrique de Medeiros, para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito 
no Requerimento n. 008/2025 (Gabinete do Vereador Laercio Gomes de Araujo), cabendo o 
pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei n.1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de setembro de 
2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO - SRP 008/2025 
AMPLA CONCORRENCIA 

EDITAL RETIFICADO 
 

O CIBAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público aos interessados que após MODIFICAÇÃO NO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e https://www.cibax.org.br/. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 
 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo 
Compactador, Retroescavadeira, Trator Esteira, Escavadeira Hidráulica, 
Minicarregadeira, Caminhão, Trator Agrícola, Veiculo Tipo Pick-Up, para 
uso dos Municípios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo 
estes da Região da AMERIOS-PR, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de 
acordo com o Termo de Referência (ANEXO I) e com os quantitativos 
estimados (ANEXO IV), durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços., base legal Lei nº 14.133/21. 
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 178.341.281,60 (cento e 
setenta e oito milhões, trezentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta 
e um reais e sessenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 22/09/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
22/09/2025. 
 
Umuarama-Pr, 08 de setembro de 2025. 
 

 
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha 

Presidente do CIBAX 
 
 

 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
  

Processo: n.º 66/2025. Pregão Eletrônico nº 46/2025. Objeto: Aquisição de concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) e Concreto Betuminoso Usinado a Frio (CBUQ frio) para a execução de manutenções e reparos de 
vias públicas. Assinatura da Ata: 08/09/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.826.387/0001-53, estabelecida na Rodovia PR 323 KM 326, 
CEP: 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo Valor Unit Valor Total 

1 1 CBUQ (Concreto betuminoso Usinado a 
Quente), a granel. Ton. 300 PROPRIA R$ 688,00 R$ 206.400,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais). 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
  

Processo: n.º 66/2025. Pregão Eletrônico nº 46/2025. Objeto: Aquisição de concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) e Concreto Betuminoso Usinado a Frio (CBUQ frio) para a execução de manutenções e reparos de 
vias públicas. Assinatura da Ata: 08/09/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.088.105/0001-78, estabelecida na Rua São João, nº 1807, CEP: 88708-001, 
na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo Valor Unit Valor Total 

1 2 CBUQ FRIO (Concreto betuminoso Usinado 
a Quente), ensacado. SC. 2000 CBUQ R$ 26,00 R$ 52.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 52.000,00(cinquenta e dois mil reais). 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 043/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 043/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na retirada de plantas parasitas “erva-de-passarinho” 

em árvores Ipê de espécie Tabebuia e Handroanthus ambos da família Bignoniacea presentes nas vias 

públicas do Município de Mariluz.  

 

EMPRESA: WAGNER GALDINO ALVES 07179121916 – CNPJ: 40.411.481/0001-42 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

 

Mariluz, 08 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

pReFeituRa MunicipaL De sÃo joRge Do patRocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 415/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PROPORCIONAL CUMULADA COM LICENÇA LACTAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE PROPORCIONAL, nos termos do Art. 81, da Lei 
Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) 
dias, considerando a data da Certidão de Nascimento apresentada pela Servidora de 02/07/2025, e 
o reenquadramento da Servidora por término da Licença sem Vencimentos a partir de 01/09/2025, 
cumulada com LICENÇA LACTAÇÃO,  nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 
7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, com período adicional de 60 (sessenta), a serem 
usufruídas de 01/09/2025 à 29/12/2025, pela Servidora Pública Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira, 
casada, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Enfermagem, Matrícula nº. 721-8, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica.
Art. 2º. As Licenças ora concedidas à Servidora serão custeadas integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 80/2025 de 16/07/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$674.105,22 (seiscentos e setenta e quatro mil e cento e cinco reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.129.0002.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

      39 - 3.3.90.39.00.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.139 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

      78 - 3.3.90.39.00.00 70.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      85 - 3.3.90.39.00.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA121

      86 - 4.4.90.52.00.00 39.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE107

      86 - 4.4.90.52.00.00 18.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE208

      86 - 4.4.90.52.00.00 42.900,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE121

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

07.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO

07.001.23.691.0005.2.019 SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      223 - 3.3.90.39.00.00 25.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.15.452.0004.2.094 MANUT. DOS SERVIÇOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA PUBLICA E
CONSERVAÇAO DE PRAÇAS,PARQUES E JARDINS

      256 - 3.3.90.39.00.00 60.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

08.001.15.452.0004.2.113 OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA
ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

      262 - 3.3.90.39.00.00 260.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001.18.541.0010.2.115 AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA
FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P

      307 - 3.3.90.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIOS
E CONGENERES

      327 - 3.3.30.93.00.00 2.767,92INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES60038

      327 - 3.3.30.93.00.00 0,30INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES728

      327 - 3.3.30.93.00.00 24.716,94INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES742

      327 - 3.3.30.93.00.00 120,66INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES743

      327 - 3.3.30.93.00.00 99,40INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES744
Total Suplementação: 674.105,22

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 1964, o Superávit financeiro;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 16 de Julho de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 05/09/2025 - 18:44:55

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 104/2025 de 29/08/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.122.0002.2.111 ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

      27 - 3.3.90.36.00.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA000

      31 - 3.3.90.93.00.00 10.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE

05.001.10.301.0008.2.042 MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE

      120 - 3.3.90.40.00.00 30.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICA

303

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      132 - 3.3.90.32.00.00 40.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA303

      134 - 3.3.90.34.00.00 50.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

494

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      185 - 3.3.90.30.00.00 12.000,00MATERIAL DE CONSUMO934

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      192 - 3.1.90.11.00.00 15.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL943

      199 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      208 - 3.3.90.39.00.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000

      208 - 3.3.90.39.00.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA934

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.12.361.0006.1.048 CONSTRUÇÃO ,  AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLAR

      242 - 4.4.90.51.00.00 10.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES000

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      336 - 3.3.90.36.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA000

      338 - 4.4.90.52.00.00 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE000
Total Suplementação: 252.000,00

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 1964, o Anulação de dotações;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE,

CULTURA E LAZER
04.001.12.367.0006.2.084 REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE

DE IVATÉ
      102 - 3.3.50.43.00.00 90.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS1000
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042 MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE

SAUDE
      113 - 3.1.90.11.00.00 21.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
1303

      114 - 3.1.90.13.00.00 18.411,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1303
      121 - 3.3.90.48.00.00 15.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS
1303

      123 - 4.4.90.52.00.00 14.789,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1303
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE

SAUDE - CISA
      139 - 3.3.71.70.00.00 50.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

PÚBLICO
494

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
      183 - 3.1.90.11.00.00 17.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
31934

      184 - 3.1.90.13.00.00 10.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS31934
06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
      195 - 3.3.90.30.00.00 15.000,00MATERIAL DE CONSUMO91943

Total Redução: 252.000,00
Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 29 de Agosto de

2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 08/09/2025 - 09:20:51

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 11/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 11/2025.  
 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Cardioversor e Desfibrilador Externo Automático (DEA) a 

serem utilizadas nas Unidades de Suporte Avançado do serviço do CIUENP - Consórcio Intermunicipal da 

Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná. 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

VALMIL HOSPITALAR LTDA 665.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

VALMIL HOSPITALAR LTDA 104.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
TERMO ADITIVO 03 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 201/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado LOCATARIO, e ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA, brasileira, viúva, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.885-2/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 
017.252.199-80, residente e domiciliada na cidade de Maria Helena, doravante denominado LOCADOR, 
firmam o presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes clausulas: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, e reajuste de valores estabelecidos no contrato de locação n° 201/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta, nos termos Art. 57, § 2º, da Lei nº 8.666/1993 c/c Lei 8.245/91., bem como na solicitação e 
justificativa enviada pela secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  O valor mensal do contrato será de R$ 1.518,00 (um mil, 
quinhentos e dezoito reais) 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 02 de setembro de 2026 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 201/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA 
Locador 

 
Testemunhas  
 
 
 

GILSON CESAR LOCATELI CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput,  a presente Apostila ao termo 
de colaboração n° 001/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a CENTRO 
INFANTIL MENINO DEUS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.324.112/0001-60, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE nº 016/2024, cujo objeto é a colaboração institucional do CENTRO 
INFANTIL MENINO DEUS, com a finalidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ABRIGAMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E 
PESSOAL PELO PERÍODO DE UM ANO, PARA ATÉ 02 CRIANÇAS, mediante transferência de 
recursos financeiros, com vistas ao provimento de 02 vagas institucionais, conforme Plano 
de Trabalho, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse 
transcrito. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 002 3.3.50.43.00 31887 2.289 561 
 
 
Esta apostila é parte integrante do termo de colaboração supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 08 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 019/2025 

Extinguir o Contrato de Trabalho e Exonerar a servidora 

temporária, Srª. MARIA CRISTINA DA SILVA, ao 

cargo de Analista Ambiental e da outras providências. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência - CORIPA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo seu estatuto e Protocolo de Intenções: 

RESOLVE: 

EXTINGUIR o Contrato de Trabalho Temporário e EXONERAR a Sra. Srª. MARIA 

CRISTINA DA SILVA, portadora da cédula de identidade com RG sob n°. 10.xxx.xxx-4, 

inscrita no CPF/MF sob n°. 065.xxx.xxx-41, residente e domiciliada na Rua Gino Priori, nº. 172, 

quadra 06, lote 20, Jardim Universo, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP: 87.555-000, 

tendo seu último dia efetivamente trabalhado em 05/09/2025. Saliento que os documentos para 

formalizar a rescisão e as verbas rescisórias serão pagas dentro do limite legal previsto no art. 477 

da CLT.  

                             

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

EVERTON BARBIERI 

Presidente do CORIPA 

 

                                                                                            _________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 150/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 043-2025 refere-se à Contratação de empresa 

especializada na retirada de plantas parasitas “erva-de-passarinho” em árvores Ipê de espécie Tabebuia 

e Handroanthus ambos da família Bignoniacea presentes nas vias públicas do Município de Mariluz. 

Este serviço justifica-se devido à grande quantidade de parasitas existentes nos ipês, comprometendo a 

floração anual e o bom desenvolvimento das árvores, além disso a não retirada destes parasitas pode 

levar a extinção das árvores uma vez que as raízes chamadas de haustorium, são capazes de penetrar 

no interior do caule e sugar sua seiva. 

 

FORNECEDOR VALOR 
WAGNER GALDINO ALVES 07179121916 – 

CNPJ: 40.411.481/0001-42 R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 08 de setembro de 2025. 

 

 

FÁBIO SOARES CLEMENTE 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente. 

Mariluz, 08 de setembro de 2025. 
   
 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito em Exercício 

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA N° 005/2025 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização da LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 005/2025, EDITAL N° 
101/2025. O edital se encontra disponível para download no 
Portal de Transparência do Município de Maria Helena-Pr 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é receber proposta 
para Concessão de direito real de uso de 01 BARRACÃO, em 
alvenaria, de 200,00m², localizado na Rua Campo Mourão, 
380, centro, bem imóvel de propriedade do Município de Maria 
Helena-PR, a título gratuito e com encargo, com a finalidade de 
incentivo e estímulo à instalação/manutenção de empresa de 
qualquer ramo, visando promover o desenvolvimento 
socioeconômico do Município com a geração de empregos, 
renda e consequentemente o aumento da arrecadação 
municipal 
 
DATA DE ABERTURA: no dia 30 de outubro de 2025, às 
08:30h. 
 
EDITAL: no portal de transparência do Município 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
 
Maria Helena - PR, 08 de setembro de 2025 
. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 019/2025 

Extinguir o Contrato de Trabalho e Exonerar a servidora 

temporária, Srª. MARIA CRISTINA DA SILVA, ao 

cargo de Analista Ambiental e da outras providências. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência - CORIPA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo seu estatuto e Protocolo de Intenções: 

RESOLVE: 

EXTINGUIR o Contrato de Trabalho Temporário e EXONERAR a Sra. Srª. MARIA 

CRISTINA DA SILVA, portadora da cédula de identidade com RG sob n°. 10.xxx.xxx-4, 

inscrita no CPF/MF sob n°. 065.xxx.xxx-41, residente e domiciliada na Rua Gino Priori, nº. 172, 

quadra 06, lote 20, Jardim Universo, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP: 87.555-000, 

tendo seu último dia efetivamente trabalhado em 05/09/2025. Saliento que os documentos para 

formalizar a rescisão e as verbas rescisórias serão pagas dentro do limite legal previsto no art. 477 

da CLT.  

                             

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

EVERTON BARBIERI 

Presidente do CORIPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município no 
exercício de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São 
Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de novembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2025, 
Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 163.000,00 (Cento e sessenta e 
três mil Reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro.
FONTE 000 - Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade0412200512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e 
Comercio
El. Despesa (66)33.90.40–Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação .......................................
................................................................R$ 30.000,00
UN. ORÇ.05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (399)33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$   5.000,00
El. Despesa (402)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 25.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ.06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade0824400412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (431)33.90.32–Material, Bem ou Serviço para de Distribuição Gratuita..R$ 4.000,00
ÓRGÃO09- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade1854100562.160 – Manutenção E Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
El. Despesa (651)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 20.000,00
UN. ORÇ.09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade1851200582.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (658)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 6.000,00
UN. ORÇ.09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (684)33.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte.........................................................................................R$ 95.000,00
FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO07 - SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ.07.02 – DEPARTAMENTO DE SAUDE
Atividade1030100882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (483)33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.07.03 – DEPARTAMENTO DE SAUDE
Atividade1030300912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (590)33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratui
ta..........................................................................................R$ 20.000,00
Total da Fonte.....................................................................................................R$ 25.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade1236500292.219 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (360)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 10.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 10.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A
EDUCAÇÃO
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade1236100252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (287)33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00
Atividade1236100252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (296)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil......................R$ 8.000,00
El. Despesa (308)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 20.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 33.000,00
Total Geral.....................................................................................................R$ 163.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, 
constante do art. 1º deste decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no 
valor de R$ 163.000,00 (Cento e sessenta e três mil Reais), conforme seguem:
FONTE 000 - Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade0412400502.011– Manutenção das Atividades do Controle Interno
El. Despesa (31)33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 3.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ.03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade1545100102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas.
El. Despesa (117)33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 9.000,00
El. Despesa (119)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 6.000,00
UN. ORÇ.03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade2678200102.242 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais
El. Despesa (192)33.90.30 – Material de  Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (193)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 5.000,00
Atividade2678200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (206)33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica................R$ 6.000,00
El. Despesa (207)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 10.000,00
UN. ORÇ.03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade1648200342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (226)33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...R$ 10.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade1236100702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (266)33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (401)33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratui
ta............................................................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UN. ORÇ.06.04 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
Atividade0824300802.092 – Programa de At4endimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco
El. Despesa (463)33.50.43 – Subvenções Sociais......................................................R$ 5.000,00
Atividade0824300832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos/CAEC
El. Despesa (467)33.90.30 –Material de Consumo.....................................................R$ 7.000,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 2060701022.228– Manutenção, Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para 
Sistemas de Irrigação
El. Despesa (636)33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (637)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade1854400182.174– Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (680)33.90.30 – Material de Consumo....................................................R$ 4.000,00
UN. ORÇ.09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178– Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (688)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 5.000,00
Total da Fonte.....................................................................................................R$ 95.000,00
FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO07 - SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ.07.03 – DEPARTAMENTO DE SAUDE
Atividade1030100892.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária
El. Despesa (510)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 25.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 25.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade1236500292.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil -Creche
El. Despesa (340)33.90.30 – Material de Consumo....................................................R$ 5.000,00
Atividade1236500292.219 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil –Pré Escola
El. Despesa (355)33.90.30 – Material de Consumo....................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 10.000,00
           FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A
              EDUCAÇÃO
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade1236100252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (298)	 31.91.13 – Contribuições Patronais.................................................R$ 8.000,00
Atividade	 1236100262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escola
El. Despesa (322)	 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$15.000,00
Atividade	 1236500292.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil -Creche
El. Despesa (347)	 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 10.000,00
Total da Fonte		  .......................................................................................................
R$ 33.000,00
Total Geral		  .....................................................................................................R$ 163.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 dias do mês de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 417/2025 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 1 (uma) 
diária correspondente ao dia 09 de setembro de 2025 (terça-feira), período em que o Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI, estará em viagem a cidade 
de Foz do Iguaçu/PR, em evento organizado pelo Governo do Estado do Paraná, denominado 
83º ENCONTRO NACIONAL DOS DETRANS – AND, a ser realizados nos dias 09 a 12 de 
setembro de 2025, e tratará de assunto sobre POLÍTICAS PUBLICAS DE TRÂNSITO NO BRASIL, 
englobando inclusive estratégias de investimentos no seguimento. O Prefeito Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, retornará ao seu Município de origem na data de 10 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 418/2025 DE 08DE SETEMBRO DE 2025
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, C/C §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da servidora 
pública Sra. CAMILA SALVADOR TRENTIN, brasileira, casada, portadora do RG nº. 10.319.927-
1 SSP-PR, ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 
HS, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; El. Despesa: 2.074 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde por um período inicial de 10 dias a contar de 31/07/2025, mais um 
período de 15 (quinze) dias contados a partir de 02/09/2025 devendo na data de 17/09/2025 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar 
novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 419/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEER AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, C/C §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da servidora 
pública Sra. MICHELLI APARECIDA MARCON CORREIA, portadora do RG nº. 8.815.427-4/
SSP-PR., ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo de Professor 40H, padrão GM, classe C3, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.074 – Manutenção e Encargos 
das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista a necessidade da continuidade do 
afastamento para tratamento de saúde por mais um período de 60 (sessenta) dias contados a 
partir de 03/09/2025, devendo na data de 02/11/2025 apresentar-se no local de trabalho a fim de 
retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade 
de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 420/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
DESIGNA Servidores Públicos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL, brasileiro, casado, portador 
do RG nº. 5.498.750-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de 
Meio Ambiente e Turismo, para atuar como GSTOR DE CONVÊNIO – CESSÃO DE USO junto ao 
Estado do Paraná, dos seguintes equipamentos: CAMINHÃO DESTINADO A COLETA CELETIVA, 
CAMINHÃO TRITURADOR DE GALHOS E CAMINHÃO PIPA, e para atuar como FISCAL fica 
designada a Servidora Pública Sra. ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAUJO, brasileira, casada, 
portadora do RG nº. 7.686.844-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo. Ambos atuarão na Gestão e Fiscalização do Convênio firmado com o Estado do 
Paraná.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supracitado, a favor do licitante a 
seguir descrito:
COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
49.353.698/0002-07, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 50.100,00 (cinquenta mil 
e cem reais).
Tapira, 08 de setembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
CIRURGICA PRIME LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 46.116.717/0001-02, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 23.346,76 (vinte e três mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta 
e seis centavos).
Tapira, 08 de setembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
R. F. COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 08.851.214/0001-00, tendo 
os itens arrematados totalizados a quantia de R$ 466.200,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil 
e duzentos reais);
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 10.558.356/0001-07, tendo os itens 
arrematados totalizados a quantia de R$ 1.493.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa e três 
mil reais);
Tapira, 08 de setembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/2025
ID: 2679
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 49.353.698/0002-07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR
VALOR – R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 08 de setembro de 2025 a 08 de setembro de 2026.
Tapira, 08 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 62/2025
ID: 2680
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 23.346,76 (vinte e três mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 08 de setembro de 2025 a 08 de setembro de 2026.
Tapira, 08 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2025
ID: 2681
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: R. F. COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 08.851.214/0001-00
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 466.200,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 08 de setembro de 2025 a 08 de setembro de 2026.
Tapira, 08 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 64/2025
ID: 2682
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
CNPJ: 10.558.356/0001-07
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 1.493.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa e três mil reais).
VIGÊNCIA: 08 de setembro de 2025 a 08 de setembro de 2026.
Tapira, 08 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 5412, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.
Implantação de Reuniões Mensais de Planejamento Terapêutico nas Unidades Básicas de Saúde 
de Tapira/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a qualidade dos serviços de saúde prestados à 
população;
CONSIDERANDO a importância da abordagem multidisciplinar e do planejamento individualizado 
no acompanhamento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a relevância da documentação e do registro adequado das ações desenvolvidas 
pelas equipes de Saúde da Família nas Unidades Básicas de Saúde;
RESOLVE:
     Art. 1º - Implantação de Reuniões Mensais
Fica instituída, no âmbito das Unidades Básicas de Saúde do Município de Tapira/PR, a 
obrigatoriedade da realização de reuniões mensais de Planejamento Terapêutico, com a 
participação das equipes multiprofissionais envolvidas no cuidado aos usuários.
      Art. 2º - Objetivo das Reuniões
As reuniões mensais de Planejamento Terapêutico têm como objetivo promover a discussão, 
o acompanhamento e a atualização dos planos de cuidado individualizados, visando o melhor 
resultado clínico e social para os usuários das UBS, (tabela de problemas e recomendações em 
anexo).
      Art. 3º - Participação
As reuniões deverão contar com a presença de profissionais das áreas de Medicina, Enfermagem, 
ACS e Odontologia e demais integrantes da equipe multiprofissional, de acordo com a necessidade 
de cada caso.
      Art. 4º - Elaboração de Atas
Será obrigatória a elaboração de ata ao final de cada reunião, a qual deverá conter:
•Data, horário e local da reunião;
•Nome dos participantes presentes;
•Pautas discutidas e decisões tomadas;
•Encaminhamentos e responsáveis pelas ações;
•Assinatura dos presentes.
As atas deverão ser arquivadas na respectiva Unidade Básica de Saúde e disponibilizadas para 
fins de auditoria, acompanhamento e avaliação pelas instâncias competentes.
      Art. 5º - Disposições Finais
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Tapira/PR, 08 de setembro de 2025.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 5413, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
Estabelece critérios para estrarificação dos usuários da Atenção Básica, periodicidade de 
atualização e designação de responsável pelo acompanhamento e controle das estratificações 
no município de Tapira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de qualificação do cuidado ofertado na Atenção Básica, RESOLVE:
      Artigo 1º – Da Estratificação dos Usuários
Fica instituída a obrigatoriedade de estratificação dos usuários cadastrados na Atenção Básica do 
Município de Tapira, com o objetivo de aprimorar a identificação de riscos, necessidades de saúde 
e o planejamento das ações de cuidado.
Artigo 2º – Critérios para Estratificação
A estratificação dos usuários deverá ser realizada, no mínimo, pelos seguintes critérios:
•Faixa etária;
•Condições clínicas e fatores de risco (doenças crônicas como hipertensão, diabetes, obesidade, 
doenças respiratórias, cardiovasculares, entre outras);
•Necessidades de acompanhamento específico (gestantes, puérperas, crianças, idosos, pessoas 
com deficiência, população em situação de rua, etc.);
•Frequência de utilização dos serviços de saúde;
•Adesão ao tratamento e acompanhamentos realizados na Unidade de Saúde.
      Artigo 3º – Periodicidade de Atualização
A estratificação dos usuários deverá ser revisada e atualizada, obrigatoriamente, no mínimo, 
uma vez por ano, podendo ser realizada em períodos menores sempre que houver alterações no 
quadro de saúde do usuário ou em seu contexto social.
      Artigo 4º – Identificação do Agente Responsável
Fica determinado que o(a) profissional de saúde responsável pelo acompanhamento e controle 
das estratificações, sera o(a) enfermeiro de cada Unidade de Saúde da Atenção Básica, sendo 
vedada a ausência de tal responsável.
     Artigo 5º – Do Acompanhamento e Controle
O agente responsável deverá garantir:
•A correta aplicação dos critérios de estratificação;
•A atualização anual ou sempre que houver mudanças relevantes;
•A documentação adequada das informações nos prontuários eletrônicos dos usuários;
•A comunicação tempestiva à equipe sobre mudanças no perfil de risco dos usuários;
•O planejamento de ações e monitoramento dos resultados obtidos.
      Artigo 6º – Das Disposições Finais
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapira, 08 de setembro de 2025.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 073/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, 
a solicitação formulada pelo Vereador, Júlio Aparecido Rodrigues de Almeida,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JÚLIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA, autorizado 
a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2025, para 
participar de Audiência na Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda, 
e demais assuntos de interesse do município, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 08 de 
setembro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 074/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2025, para participar de Audiência na Secretaria de Estado 
do Trabalho, Qualificação e Renda, e demais assuntos de interesse do município, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 08 de setembro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 076/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2025, para participar de Audiência na Secretaria 
de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda, e demais assuntos de interesse do município, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias,  nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 08 de setembro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 075/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR 
nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2025, para participar de Audiência na Secretaria de Estado 
do Trabalho, Qualificação e Renda, e demais assuntos de interesse do município, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 08 de setembro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
Regional – AMENORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS INFLÁVEIS PARA ATIVIDADES COMEMORATIVAS EM ALUSÃO AO DIA DAS 
CRIANÇAS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/09/2025 às 08:30h
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 
001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através 
do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 08 de setembro de 2025.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria 158/2025

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/631
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 109/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa SENSUM EQUIPAMENTOS ODONTO E BEM ESTAR LTDA, para a 
prestação de serviço de manutenção no Sensor Radiográfico Digital D700 Tamanho 1, substituição do cabo 
e das capas do equipamento, com fulcro no Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.287,17 (um mil duzentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/07/631 de 29 de julho de 2025, 
anexo.
Umuarama, 02 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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LISTA DE INSCRITOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA, anexo ao EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO AO CONCORRÊNCIA Nº 02/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 078/2025, com objeto a inscrição de profissionais com formação em 

Comunicação, Publicidade ou Marketing, ou que atuem comprovadamente em uma dessas 

áreas, para compor a Subcomissão Técnica prevista na legislação federal, a qual atuará 

na análise das propostas técnicas apresentadas na concorrência presencial promovida por 

este Município.  

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS MOTIVO 
ROBERVAL PRUDÊNCIO  Deixou de cumprir o item:  5.1.2 do 

presente edital.  

EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS Deixou de cumprir o item:  5.1.2 do 
presente edital. 

 

Comunica, outrossim, que qualquer interessado poderá apresentar impugnação 
fundamentada até 48 horas antes da data do sorteio pelos mesmos canais fornecidos 
para a inscrição, sendo o prazo para respostas também de 48 horas, sendo  data para 
sorteio 18/09/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

    Perobal (PR), 08 de setembro de 2025 
 
 
 

VICTOR RYO KIMIYAMA 
 
 
 

FABIO CESAR BELEZI 
 
 

 
ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO 

. 

 

 

 

 

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 E JULGAMENTO 
GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
CONCORRÊNCIA Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através do Departamento de Licitações, faz 
saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, e a expedição da Portaria nº 
323/2025, que nomeou a Subcomissão Técnica deste certame, aliado ao disposto no item 10.5.1 do 
edital da CONCORRÊNCIA Nº 003/2025, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE A SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, dará prosseguimento ao certame 
e realizará no dia 10/09/2025, às 15h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, sessão pública para abertura dos envelopes nº 2 (Via identificada do 
Plano de Comunicação Publicitária), procedendo com a divulgação da pontuação conferida pela 
Subcomissão Técnica, e o cotejamento das Vias não identificadas (envelope nº 1), com apuração 
e julgamento geral das Propostas Técnicas apresentadas.
Tuneiras do Oeste, 08 de setembro de 2025.
Diego Silva Santos
Agente de Contratação

prefeitura Municipal de Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 170/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, 
no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), 
para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
1590600126.782.1900.2017504Manut. Rede Rodov. e Manut. Estr3.3.90.30100.000,00
490300104.122.1104.2006000Manut. Ativ. de Adm Geral3.3.90.4760.000,00
TOTAL.160.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 504 – Royalties e outras comp. não previdenciárias.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
570300104.122.1104.2006000Manut. Ativ. de Adm Geral9.9.99.99160.000,00
TOTAL160.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (livre)
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
XAMBRÊ, Pr., 08 de Setembro de 2025.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº39/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Adesão nº02 a Ata de Registro de Preços Nº 05/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 
- SRP n° 06/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de ônibus 
escolar..
VIGÊNCIA: 26/08/2025 à 26/08/2025	
VALOR TOTAL: R$436.266,80
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 12/2025, homologada em 26/08/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº40/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Adesão nº01 a Ata de Registro de Preços Nº 05/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 
- SRP n° 06/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de ônibus 
escolar.
VIGÊNCIA: 27/08/2025 à 27/08/2025	
VALOR TOTAL: R$436.266,80
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 13/2025, homologada em 27/08/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 86/2025
DATA02/05/2025

DECRETO Nº 86/2025
DATA02/05/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00025 02003.0206200192004
3390360000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1001000 4.000,00

00026 02003.0206200192004
3390390000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 20.000,00

00030 03001.0412200192007
3190110000

Manutenção da Secretaria de Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 90.000,00

00042 03002.0412800192008
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 15.000,00

00159 05007.2678200122022
3390300000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 40.000,00

00361 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 249.500,00

00371 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1039000 150.000,00

00436 08001.0824400052103
3190110000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 20.000,00

00577 12001.1854201032071
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 1.000,00

00594 12003.2369503632073
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 8.000,00

TOTAL: 597.500,00

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.195.000 - Um Milhão, Cento e Noventa e Cinco Mil,  Reais .Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00018 02002.0515300232003
3390390000

Manutenção e Apoio a Junta de Serviço Militar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 4.000,00

00073 04002.0412100192012
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 20.000,00

00133 05004.1854100132111
3390390000

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 40.000,00

00263 06001.1236100062031
3390390000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

103 90.000,00

00296 06001.1236501902112
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI PRÉ-ESCOLA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 240.000,00

00352 07001.1030100142038
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
MATERIAL DE CONSUMO

494 150.000,00

00364 07001.1030100142044
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 9.500,00

00466 08001.0824400052118
3190110000

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 
PSE-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 35.000,00

00575 11003.2060800782094
3390300000

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO ÀS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 9.000,00

TOTAL: 597.500,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,8/09/2025

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 87/2025
DATA02/05/2025

DECRETO Nº 87/2025
DATA02/05/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

689 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000000000 20.328,73

699 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

813 24,95

700 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

814 5,54

TOTAL: 20.359,22

Excesso de Arrecadação:20.359,22 - Vinte  Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove Reais, Vinte e Dois Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 
0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,8/09/2025

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 88/2025
DATA02/05/2025

DECRETO Nº 88/2025
DATA02/05/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

688 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2494000 12,00

695 05003.1545200092017
3390390000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 481.356,26

696 05007.2678200121022
4490510000

ABERTURA, REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES

274900000000 92.838,73

701 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

9814 183,75

702 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

8133 692,63

TOTAL: 575.083,37

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 575.083,37 - Quinhentos e Setenta e Cinco Mil, Oitenta e Três Reais, Trinta e 
Sete Centavos.

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,8/09/2025
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Av. União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)3653-1428 representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 
6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
064 (Óleo de soja), considerando a necessidade de alteração dos valores inicialmente 
contratados, conforme justificativa anexa a este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$83.122,85 (oitenta e três mil 
cento e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos) para R$83.384,45 (oitenta e 
três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), considerando 
o acréscimo de R$261,60 (duzentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto 
 

Marca 
 

 
Unidade 

Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

64 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO. 

EMBALAGENS 
CONTENDO 900 ML 
- AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR 

ÍNTEGRAS. AS 
CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS 
COMPREENDEM: 

ASPECTO LÍMPIDO 
E ISENTO DE 

IMPUREZAS; COR, 
ODOR E 

CARACTERÍSTICOS. 

Coamo UN 7,68 8,28 7,8 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Quarta, §4º do CONTRATO Nº 009/2025, 
conforme Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 29/08/2025. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
009/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 05 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 

 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 169/2025 

 
Homologo o julgamento proferido pela Agente de contratação e 
equipe de apoio sobre a Concorrência eletrônica nº 02/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais.  
 

    Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
contratação e equipe de apoio, Concorrência eletrônica nº 02/2025 - PMX, objetivando a 
Contratação de empresa especializada em engenharia para realizar obra de AMPLIAÇÃO DE 
BARRACÃO INDUSTRIAL, através da contratação da empresa J ARAÚJO ENGENHARIA 
LTDA nº 35.561.928/0001-20, no valor de R$ 195.827,80 (cento e noventa e cinco mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos). 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 
conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 
Xambrê/PR, 05 (cinco) de setembro de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 

 

MUNICÍPIO - XAMBRE - PR

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de 08 de Setembro de 2025.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto
do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de Constatação e Intimação

(ITR)

JACINTO DE OLIVEIRA NETO 078.203.649-04 7949/00005/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA Matrícula: 00007641

Cargo: Resp. Tecnico Div. de Tributação / 782024 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

08/09/2025

23/09/2025
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câMaRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 46/2025
Cancela Ato da Mesa nº 45/2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e tendo em vista o requerimento formulado pelo Vereador Ronaldo Cruz 
Cardoso,
RESOLVE:
Art. 1º. CANCELAR o Ato da Mesa nº 45/2025 que autorizou o vereador Ronaldo Cruz Cardoso, 
acompanhado de seu Assessor de Gabinete Parlamentar o servidor Alberto de Salve Spina, a 
viajarem a cidade de Curitiba-PR, nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2025, com o veículo 
Fiat/Cronos de placa BCD-7284, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, 
para cumprimento de agendas a fim de tratarem de assuntos de interesse da comunidade 
umuaramense, junto a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná com o 
Secretário Márcio Nunes; na Assembleia Legislativa do Paraná – ALEP, no gabinete do Deputado 
Estadual Luís Corti - PSB, e na Secretaria de Saúde do Paraná – SESA, para reunião com o 
Secretário Beto preto; por motivos maiores de ordem pessoal.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Ato da 
Mesa nº 45/2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 08 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 225/2025
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Inexigibilidade nº 009/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71, da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das 
Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 247/2025, datada de 31 de julho de 
2025, emitida pela Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.316/2025, datado de 06 de agosto de 2025, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO que foi oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa ao proponente.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório na modalidade de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
PMU, que tem por objeto a aquisição de equipamentos e insumos necessários para implantação 
do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) nos ônibus e micro-ônibus do transporte coletivo 
urbano do Município de Umuarama Pr.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 242/2025
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO as indicações dos representantes do Poder Público Municipal, feitas por meio 
do Oficio n.° 423/2025 – EMU;
CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos representantes da Sociedade Civil, 
conforme Assembleia Geral de Eleição realizada no dia 28 de agosto de 2025, na Secretaria 
Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO as indicações das representações da Sociedade Civil eleitas na Assembleia 
Geral de Eleição;
CONSIDERANDO o artigo 13 da Lei Municipal n.° 4.081, de 25 de maio de 2015 - com nova 
redação dada pela Lei n.° 4.670, de 31 de maio de 2023 -, que estabelece que a nomeação dos 
membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social será feita pelo Chefe 
do Executivo Municipal;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
mandato biênio 2025-2027, os seguintes representantes:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
a.1) Titular: Maria Luísa Vicente Ribeiro Bertoco
CPF: 072.***.***-99
Suplente: Flávia Olívio Araújo de Lima Barbosa
CPF: 081.***.***-73
a.2) Titular: Débora Piffer Megda
CPF: 041.***.***-93
Suplente: Fabrícia Ruzzon Marchi de Oliveira
CPF: 050.***.***-95
a.3) Titular: Juliana Manduca Januário Catarin
CPF: 044.***.***-59
Suplente: Eduardo Benedito Cólis
CPF: 081.***.***-07
a.4) Titular: Rosiane Paganotti dos Santos
CPF: 044.***.***-96
Suplente: Allana Carla Garcia dos Santos Granados
CPF: 085.***.***-82
a.5) Titular: Rogério Angelo da Silva
CPF: 059.***.***-70
Suplente: Maurício Kölln Genero
CPF: 076.***.***-90
b) Secretaria Municipal de Saúde:
b.1) Titular: Janaina Xavier
CPF: 040.***.***-56
Suplente: Andreia Francisco dos Santos
CPF: 028.***.***-98
b.2) Titular: Elaine Cristina Florian
CPF: 930.***.***-34
Suplente: Valverleia Inês de Andrade Silva
CPF: 022.***.***-71
c) Secretaria Municipal de Educação:
c.1) Titular: Eliza Revesso Vieira Pereira
CPF: 004.***.***-56
Suplente: Crislaine Aparecida Pizzi
CPF: 039.***.***-24
c.2) Titular: Patricia Karla da Silva Mantovi
CPF: 038.367.259-75
Suplente: Mariana Emilia Salesse Salgado
CPF: 065.***.***-10
d) Secretaria Municipal de Habitação:
Titular: Marcia Alves dos Santos da Silva
CPF: 023.***.***-23
Suplente: Giovana Spletozer Biscaino
CPF: 124.***.***-06
e) Secretaria Municipal de Agricultura:
Titular: Nathália Silva de Oliveira Souza
CPF: 108.***.***-36
Suplente: Huana da Silva de Godoi
CPF: 041.***.***-03
f) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo:
Titular: Roberto de Oliveira Meda
CPF: 779.***.***-72
Suplente: Nelson Vitor de Souza Oliveira
CPF: 113.***.***-31
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social:
a.1) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Elidiamara Simões Nunes
CPF: 617.***.***-10
Suplente: Natanne Oliva Roman Miiller
CPF: 080.***.***-62
a.2) Fundação Cândido Garcia:
Titular: Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
CPF: 634.***.***-72
Suplente: Paula Cristina Gonzaga
CPF: 067.***.***-8
a.3) Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA:
Titular: Andréia Lupepsa de Almeida
CPF: 695.***.***-68
Suplente: Tayla Bruna de Oliveira Conceição
CPF: 381.***.***-67
a.4) Associação Regional de Assistência ao Menor – Guarda Mirim de Umuarama:
Titular: Annie Cristiny Lopes de Araujo de Lima
CPF: 065.***.***-99
Suplente: Tayná Cristina da Silva da Costa Jonsson
CPF: 111.***.***-10
b) Representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social:
b.1) Titular: Elena Mendonza Genez (SCFVI)
CPF: 175.***.***-34
Suplente: Solange da Silva Honorio (CRAS I)
CPF: 896.***.***-72
b.2) Titular: Elena Trigo da Silva (SCFVI)
CPF: 331.***.***-20
Suplente: Noemia de Souza Oliveira (SCFVI)
CPF: 857.***.***-53
b.3) Titular: Luísa Francisca da Costa Aguiar (SCFVI)
CPF: 026.***.***-40
Suplente: Mario Ribeiro Cavalcante (SCFVI)
CPF: 169.***.***-20
b.4) Titular: Nina Castillo Fernandez de Santana (CRAS II)
CPF: 011.***.***-56
Suplente: Luzia Lourenço da Silva (SCFVI)
CPF: 654.***.***-00
c) Representantes dos Trabalhadores da Área de Assistência Social:
c.1) APP Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná:
Titular: Conceição Aparecida Abrantes Ornelas
CPF: 807.***.***-20
Suplente: Sebastiana Ruiz Garcia
CPF: 238.***.***-49
c.2) Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/PR 11ª Região:
Titular: Roseni de Moraes Carvalho
CPF: 045.***.***-70
Suplente: Welington de Oliveira Campos
CPF: 069.***.***-70
c.3) Conselho Regional de Psicologia Oitava Região – CRP-08:
Titular: Anne Tatila Borges
CPF: 061.***.***-60
Suplente:  Kethyner Renata Ramos Lesse
CPF: 107.***.***-59
c.4) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Umuarama:
Titular: Claudio Alves Junior
CPF: 061.***.***-28
Suplente: Esmael Alves
CPF: 797.***.***-20
 Parágrafo único. Os membros do Conselho exercerão suas  funções durante o 
mandato biênio 2025-2027, sendo permitida uma recondução por igual período.
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social exercerão suas funções com 
base nas competências que lhe são atribuídas pela Lei Municipal nº 4.081 de 25 de maio de 2015.
Art. 3º Os integrantes que compõem o Conselho Municipal de Assistência Social não serão 
remunerados, sendo o exercício desta função considerado um serviço público relevante.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2025/08/814 de (11/08/2025)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
execução de instalações elétricas em baixa tensão no Parque Tecnológico de Umuarama, que 
possui área construída de 1.276,67m2, localizado na Rodovia PR 489, nº 1800 – Parque Danielle, 
conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 30/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/09/2025, às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/09/2025, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 219.141,19 (duzentos e dezenove mil, cento e 
quarenta e um reais e dezenove centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário de Inovação, Ciência e Tecnologia
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA - SESTRAM.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/771.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 476.737,77 (quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta 
e sete reais e setenta e sete centavos).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA - SESTRAM, para contratação direta, 
por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: TRANSDATA SOLUÇÕES EM MOBILIDADE 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 05.246.462/0001-07, para aquisição de equipamentos e insumos 
necessários para implantação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) nos ônibus e micro-
ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 74, 
caput, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/07/771, de 24 
de julho de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama
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RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 374/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MAXXDENT PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 68.728,00 (sessenta e oito mil setecentos e 
vinte e oito reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 412.368,00 (quatrocentos e doze mil 
e trezentos e sessenta e oito reais) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:139 F:001 – Livres
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:140 F:303– 15%
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:141 F:494 – Federal
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:343 – F:70014 – Estadual
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/09/2025
Umuarama, 05 de setembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PORTARIA N.º 02, de 08 de setembro de 2025
Instauração de procedimento administrativo em face de DESDOBRA INDUSTRIA  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, para apuração de descumprimento de contrato.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do Art. 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o Art. 23 
e seus incisos do Decreto Municipal nº. 278/2024, resolve:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de apuração de descumprimento de 
contrato, infrações à Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 278/2024, em face de 
DESDOBRA INDUSTRIA  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 41.928.671/0001-02, com sede à Praça Damiana da Cunha, s/n, Setor 
Central, Mossâmedes - Goiás, CEP 76.150-000, representada por seu sócio unipessoal o Sr. 
IONAN APOLINÁRIO FERREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG nº. 5746900/
SSP/GO, e inscrito no CPF sob nº. 045.013.991-39, residente e domiciliado na cidade de 
Mossâmedes, para apurar eventuais irregularidades na execução do Contrato nº. 069/2025, em 
infrigência à Cláusula DÉCIMA QUARTA e DÉCIMA SÉTIMA do referido contrato celebrado entre o 
Município de Umuarama e a empresa DESDOBRA INDUSTRIA  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 02/2025, homologado pela Portaria n° 911 em 20 de março 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de março de 2025, edição no 13.270, 
que teve como objeto para a Contratação de Empresa para fornecimento de barracas, para a 
melhoria da infraestrutura da feira do produtor rural do Município de Umuarama, com recursos do 
Convênio nº 270/2024, Protocolo nº 21.760.940-2 entre SEAB e Município de Umuarama, no qual 
a empresa foi vencedora dos itens: 1) Banca pastel 4x2 m; 2) Banca Pastel 2x2 m; 3) Banca com 
rolete 4x 0,8 m; 4) Banca alumínio hortifruti 4x2 m e 5) Banca alumínio hortifruti 2x2 m. E, tendo em 
vista que tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar infração administrativa nos 
termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133 c/c os artigos 3º e 4º do Decreto Municipal 
nº. 278/2024.
Art. 2º Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
Art. 3º Ao Sr. FÁBIO CÉSAR PEREIRA SOUZA, Fiscal do Contrato, informando sobre instauração 
de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele 
subscrita.
Art. 4º Notifique-se a empresa DESDOBRA INDUSTRIA  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, na 
pessoa de seu representante, Sr. IONAN APOLINÁRIO FERREIRA, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, à contar de sua cientização, ofereça defesa ou solicite providências probatórias 
à Administração (Secretaria Municipal de Agricultura), necessárias à comprovação de suas 
alegações.
Art. 5º Fica instituída a Comissão Especial para condução do processo administrativo nº. 
13934/2025, que terá como atribuição analisar os casos de infração contratual e recomenda a 
aplicação de sanções administrativas nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas 
correlatas.
Art. 6º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: Andreia Patrícia Lembi Correr, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.893.297-
0-/PR, inscrita no CPF sob nº 036.538.619-77, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime estatutário,  lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.
b) Membro: José Alan da Silva Pinhal, portador da cédula de identidade RG nº. 12.435.375-0/PR, 
inscrito no CPF sob nº 086.071.529-98, ocupante do cargo de carreira de servente geral, pelo 
regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 7º Os membros da Comissão são servidores estáveis, em conformidade com o disposto no Art. 
165 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Art. 8º A Comissão Especial deverá conduzir seus trabalhos de acordo com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pela celeridade de 
regularidade processual.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 08 de setembro de 2025.
Geraldo Remor Pikler
Secretário Municipal de Agricultura

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2025
Altera o Decreto nº 246, de 14 de agosto de 2024, que dispõe sobre o funcionamento do 
Restaurante Popular de Umuarama, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.783, de 20 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 246, de 14 de agosto de 2024;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 118, expedida pela Secretaria Municipal de 
Agricultura em 04 de setembro de 2025, que justifica o aumento das refeições servidas e dos 
custos operacionais, com o objetivo de manter a qualidade dos serviços prestados; a ampliação 
das formas de pagamento, visando facilitar o acesso dos usuários; e a proibição da entrada de 
alimentos externos, como medida de segurança alimentar, organização do espaço e padronização 
do atendimento.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica alterado o caput e o § 1º do art. 2º do Decreto Municipal nº 246, de 14 de agosto de 
2024, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O valor a ser cobrado dos usuários será de R$ 7,00 (sete reais) por refeição.
§ 1º Serão aceitas as seguintes formas de pagamento: dinheiro em espécie, PIX e cartões.”
Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 2º do Decreto Municipal nº 246, de 14 de agosto de 2024.
Art. 3º Fica acrescido o art. 13 ao Decreto Municipal nº 246, de 14 de agosto de 2024, com a 
seguinte redação:
“Art. 13 É proibida a entrada de usuários portando alimentos ou bebidas externas, tais como 
temperos, condimentos, refrigerantes, sucos, entre outros.”
Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 246, de 14 de 
agosto de 2024.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2025b18

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.875
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso de imóvel à Associação Vida e 
Solidariedade do Parque Industrial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso da área de 3.200,54 m² 
(três mil e duzentos metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros quadrados), destacada 
no memorial descritivo constante do Anexo I desta Lei, integrante do lote de terras nº B-1, da 
subdivisão do Lote nº B, da subdivisão 5/B, este da alteração dos Lotes nº 5 e 13/B, oriundos do 
Lote nº 13, da Quadra nº 5, do Loteamento Parque Industrial I, situado na Rua Jorge Carlos Jardim 
(antiga Rua nº 3), nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, matriculado sob o nº 42.677, 
perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, a título gratuito, em favor da 
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.881.449/0001-92, com sede na Rua Jorge Carlos Jardim, s/nº, Parque 
Industrial I, Umuarama/PR.
Art. 2º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei terá o prazo de vigência de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o interesse público.
Art. 3º Fica a concessionária obrigada a promover a escrituração da presente concessão em prazo 
máximo de 06 (seis) meses após a publicação da presente Lei, sob pena de decadência dos 
direitos que ora lhe são assegurados.
Art. 4° O instrumento contratual de concessão de direito real de uso, será firmado de forma 
precária e havendo demonstrado interesse ou necessidade pública, poderá ser rescindido a 
qualquer tempo.
Art. 5° O não cumprimento das finalidades da concessão ensejará a rescisão do contrato 
de concessão, mediante notificação administrativa prévia com prazo de 60 (sessenta) dias, 
retornando o imóvel automaticamente ao patrimônio do Município, sem direito a qualquer tipo de 
indenização, inclusive pelas benfeitorias eventualmente realizadas.
Art. 6º É vedado à entidade beneficiária alienar, total ou parcialmente, o imóvel objeto da 
concessão.
Art. 7º A entidade beneficiária não poderá ceder, transferir ou permitir o uso, total ou parcial, do 
imóvel a terceiros, sem autorização prévia do Poder Executivo Municipal, por meio de lei específica.
§ 1º É vedada, em qualquer hipótese, a locação do imóvel, total ou parcialmente, pela entidade 
beneficiária.
§ 2º O descumprimento de qualquer disposição deste artigo implicará a rescisão do contrato de 
concessão, nos termos do art. 5º desta Lei.
Art. 8° Em razão de manifesto e relevante interesse público, ficam dispensadas de concorrência 
tanto a concessão de direito real de uso quanto a subsequente alienação, na forma do disposto no 
§ 1º, in fine, do artigo 101 da Lei Orgânica do Município de Umuarama.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, por meio de Decreto.
Art. 9º-A Fica revogada a Lei Municipal nº 3.127, de 12 de dezembro de 2007.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 047/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.877
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a conceder a título gratuito o uso de imóvel público à Associação 
de Moradores do Jardim Sol Nascente e à Associação de Moradores do Conjunto Habitacional 
Patrimônio Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concessão de direito real de uso com à 
Associação de Moradores do Jardim Sol Nascente, associação privada,  inscrita no CNPJ sob nº 
80.613.581/0001-76, com sede na Rua Andorinha, nº 2.191, Conjunto Nascente, e à Associação 
de Moradores do Conjunto Habitacional Patrimônio Umuarama, associação privada, inscrita no 
CNPJ sob o n° 95.640.934/0001-02, com sede na Rua Águia, n° 2.312, Conjunto Habitacional, 
o imóvel registrado na matrícula nº 10.221 do 2º Ofício, com área de 1.444,26m², nesta cidade.
Art. 2º A presente concessão de direito real de uso destina-se exclusivamente ao desenvolvimento 
das atividades educacionais, sociais e correlatos, como aula de música, capoeira, encontros da 
Terceira Idade, festas da comunidade, das Associações mencionadas no artigo anterior.
Parágrafo único. O imóvel poderá ser utilizado para fins administrativos, educacionais, terapêuticos, 
sociais e correlatos, vedada qualquer destinação diversa.
Art. 3º A cessão será formalizada por meio de Termo de Cessão de Uso, contendo, obrigatoriamente:
I – a identificação das partes;
II – a descrição completa do imóvel;
III – as obrigações da CONCESSIONÁRIA;
IV – a vigência do termo e condições para prorrogação;
V – as hipóteses de rescisão e revogação;
VI – a cláusula de reversão ao patrimônio público em caso de descumprimento contratual ou 
encerramento das atividades.
Art. 4º O prazo da cessão será de 03 (três) anos, contados da assinatura do Termo, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante manifestação expressa das partes e 
justificativa de interesse público.
Art. 5º São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
I – utilizar o imóvel exclusivamente para os fins previstos nesta Lei;
II – manter o imóvel em boas condições de conservação e higiene;
III – arcar com todas as despesas decorrentes da utilização do imóvel, inclusive tributos, água, 
energia elétrica, telefone, internet e afins;
IV – permitir a fiscalização, a qualquer tempo, pelo Município ou órgãos de controle;
V – obter e manter atualizada a regularização do funcionamento junto aos órgãos competentes.
Art. 6º A cessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo, por ato motivado do Poder 
Executivo, nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento das obrigações previstas nesta Lei ou no Termo de Cessão de Uso;
II – desvio de finalidade na utilização do imóvel;
III – necessidade do imóvel para fins de interesse público, devidamente justificado.
Art. 7º A presente cessão de uso não gera à CONCESSIONÁRIA qualquer direito real sobre o 
imóvel, tampouco vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária com o Município.
Parágrafo único. A beneficiária não poderá, sob pena de rescisão do contrato de concessão, 
alugar, ceder ou alienar em qualquer modalidade o imóvel objeto da concessão sem prévia 
autorização expressa do Município.
Art. 8° Não sendo cumpridas as obrigações constantes da presente Lei pela concessionária, 
o imóvel retornará automaticamente ao Município mediante Decreto emanado do Executivo 
Municipal, após notificação administrativa da beneficiária com prazo de 60 (sessenta) dias para 
manifestação, não cabendo a esta qualquer indenização, inclusive por benfeitorias introduzidas 
no imóvel.
Art. 9º Fica a concessionária obrigada a promover a escrituração da presente concessão em prazo 
máximo de 6 (seis) meses após a publicação da presente Lei, sob pena de decadência dos direitos 
que ora lhe são assegurados.
Art. 10. Em razão de manifesto e relevante interesse público, ficam dispensadas de concorrência 
tanto a concessão de direito real de uso quanto a subsequente alienação, na forma do disposto no 
§ 1º, in fine, do artigo 101 da Lei Orgânica do Município.
Art. 11. O contato de concessão de direito real de uso, será firmado de forma precária, e havendo 
demonstrado interesse ou necessidade pública, poderá ser rescindido a qualquer tempo.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 051/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.879
De: 05 de setembro de 2025.
Altera a redação do §1° do artigo 6º da Lei Municipal nº 1.466, de 18 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a criação da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama – 
ACESF, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O §1º do artigo 6º da Lei Municipal nº 1.466, de 18 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º (...)
§ 1º O Conselho Deliberativo e Fiscal será composto pelos seguintes membros:
I - O Prefeito Municipal como Presidente nato;
II - 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU;
III - 01 (um) representante de entidade da sociedade civil legalmente constituída e de atuação 
reconhecida no Município de Umuarama;
IV - 01 (um) representante da Igreja Católica, indicado pela Diocese de Umuarama e 01 (um) 
representante da Igreja Evangélica indica do pelo Conselho de Pastores, com mandatos 
alternativos;
V - O Diretor Presidente da ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de 
Umuarama”
Art. 2° Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 056/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.880
De: 08 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de banheiros químicos adaptados às 
necessidades de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida em eventos públicos no âmbito 
do Município de Umuarama/PR
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica obrigatório a disponibilização gratuita de banheiros químicos adaptados às 
necessidades de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida em todos os eventos públicos 
realizados no Município de Umuarama/PR, promovidos em espaços públicos ou privados, de 
acesso coletivo.
Parágrafo único. A responsabilidade para atender a obrigatoriedade do disposto no caput ficará a 
cargo do(s) organizador(es) do evento.
Art. 2º Os banheiros químicos adaptados deverão ser instalados em locais de fácil acesso, em 
terreno plano, com iluminação adequada e sinalização visível, observando-se as normas técnicas 
de acessibilidade vigentes.
Parágrafo único. O uso dos banheiros químicos adaptados será utilizado exclusivamente por 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, podendo ser acompanhado por assistente ou 
cuidador, quando necessário.
Art. 3º Para fins desta Lei, deverá ser disponibilizado no mínimo 1 (um) banheiro químico adaptado 
para cada conjunto de até 10 (dez) banheiros químicos convencionais instalados no evento.
§ 1º Quando o número de banheiros convencionais for inferior a 10 (dez), deverá ser disponibilizado, 
obrigatoriamente, ao menos 1 (um) banheiro químico adaptado.
§ 2º Os banheiros químicos adaptados deverão atender aos critérios estabelecidos pela ABNT 
NBR 9050:2015 ou norma que a suceder, quanto às dimensões, sinalização, acessibilidade e 
segurança.
§ 3º Na hipótese de o local do evento já contar na sua estrutura física com banheiros adaptados, 
fica dispensada a aplicação da presente Lei, obedecendo-se
=-0 proporcionalidade descrita no caput do art. 3º da presente Lei.
Art. 4º As entidades, organizadores e responsáveis pelo evento, serão responsabilizados pelas 
adversidades decorrentes por falta de recursos instituídos por esta Lei.
Art. 5º As penalidades e fiscalização do descumprimento desta Lei ficarão a cargo dos órgãos 
municipais de acordo com as suas respectivas competências definidas em Lei.
Art. 6° O Poder Executivo regulamentará no que couber esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária própria, 
suplementadas se necessário.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 044/2025
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereador: Jabá da Carroceria

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.881
De: 08 de setembro de 2025.
Autoriza no Município de Umuarama que as unidades de saúde credenciadas no Sistema Único 
de Saúde – SUS disponibilizem leitos separados para mães de natimorto e mães com óbito fetal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° As unidades de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde -SUS, no âmbito do 
Município de Umuarama, poderão oferecer às parturientes de natimorto, acomodações em área 
separada das demais mães.
§ 1º A separação mencionada no caput deste artigo também se estende às parturientes 
diagnosticadas com óbito fetal que estejam aguardando a retirada do feto.
§ 2º As unidades de saúde referidas no caput deverão garantir às parturientes de natimorto e às 
diagnosticadas com óbito fetal o direito de contar com um (1) acompanhante, de sua escolha, 
durante o período de internação.
Art. 2º Caso necessário, tanto as parturientes de natimorto quanto as com óbito fetal, deverão ser 
encaminhadas pela unidade de saúde para acompanhamento psicológico na própria instituição ou 
na ausência de profissional habilitado à unidade mais próxima de sua residência.
Art. 3º O conteúdo desta Lei será exposto em cartaz, de forma ostensiva e de fácil visualização, 
nos setores de maternidade das unidades de saúde mencionadas no caput do artigo 1º.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.
Art. 5° Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 006/2025
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereador: Lucas Grau

pReFeituRa MunicipaL De cRuZeiRo Do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 229/2025 DE 08 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 226/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 05/09/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem 
particular da candidata.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
205 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA LOPES 432.xxx.xxx-01 64º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

pReFeituRa MunicipaL De cRuZeiRo Do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 228/2025 DE 08 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 222/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/09/2025, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO:  VIGIA – 40H (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1928 EDUARDA FURLAN BORGES 139.xxx.xxx-60 6º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
08 (OITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

pReFeituRa MunicipaL De cRuZeiRo Do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAR                                    
Onde se lê: Nº 145/2025
Leia-se: Nº 144/2025
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  145/2025 DE 12 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro 
de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 
datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a 
Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público 
– Efetivo, publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e 
Edital nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, 
através do Edital de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para 
contratação, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 
14.6 e 14.7.
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2209 TAÍS ALESSANDRA SANTOS SILVA 066.xxx.xxx-00 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou 
a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/
qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
PORTARIA N°560
 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
  Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO BAUMAN 
ROBERT matrícula n°90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do 
Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/09/2025 04:00/15:00h
Arapongas -pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 561
 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 
de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), a Servidora APARECIDA 
DOS SANTOS CAVAZANI, matrícula n°1906 ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem Plantonista/24h, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/09/2025 08:00h/19:00
Londrina-pr Acompanhar condução de paciente para internamento psiquiátrico no 
Hospital Vida
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

pReFeituRa MunicipaL De DouRaDina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 562
 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 
de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor JOCELINO CESAR 
DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/09/2025 08:00h/19:00
Londrina -PR Acompanhar condução de paciente para internamento psiquiátrico no 
Hospital Vida
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde
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prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.129/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 052/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 052/2025 – PMU, que tem por objeto a 
contratação por dispensa de licitação, de empresa especializada para a instalação de pontos de 
conexão de internet para as novas dependências da secretaria escolar da Escola Municipal São 
Francisco de Assis e demais unidades da rede municipal de ensino de Umuarama/PR, tendo sido 
declarada vencedora a empresa UHOTON LOPES SEVERINO.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.130/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 060/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 060/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de ração destinada à alimentação de cães e gatos, 
filhotes e adultos, com o objetivo de atender às necessidades de 547 animais sob os cuidados 
da Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama – SAAU, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas CAROLINE DE PAIVA PAVÃO - 37532204855, para os itens 03 e 05, BR PRIME 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., para o item 04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
UMUARAMA-PR

Ata 01/2025. Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, foi 
realizada, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida 
Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, com início às oito horas e dezoito minutos, a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, sob a presidência do Vice presidente, Sr. Eduardo 
Benedito Colis, e participação dos conselheiros e convidados conforme lista de presença 
em anexo. O Vice-presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação, 
saudando os presentes e, informou a ausência da Presidente Ivone, que se encontrava em 
compromisso familiar. Relatou que a Presidente desejou um ano produtivo a todos os 
conselheiros e reforçou a importância da participação ativa de cada um na condução dos 
trabalhos do Conselho, destacando desejar o mesmo. Em seguida, a pauta foi apreciada e 
aprovada pelo Plenário, por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação 
da ata 13/2024; 2) Informes; 3) Substituição de representantes governamentais no CMAS; 
4) Apresentação da Secretária de Assistência Social e sua designação como gestora do 
FMAS; 5) Apreciação e aprovação do calendário anual de reuniões; 6) Conferência 
Municipal de Assistência Social; 7) Recomposição de Comissões Temáticas; 8) Deliberação 
sobre o modelo de concessão de benefício eventual: auxílio-natalidade; 9) Ofício Circular 
nº 006/2025 CEAS/PR: Cartão Comida Boa; 10) CapacitaSUAS curso I: Atualização em 
Formulação de Plano Municipal de Assistência Social; 11) Relatório da reunião orientativa 
com as OSCs sobre a Resolução nº 19/2024; 12) Residência Inclusiva; 13) Panorama da 
Assistência Social. Iniciando os trabalhos com o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação 
da ata 13/2024: o Vice-presidente Eduardo verificou com os conselheiros presentes o 
recebimento e a apreciação prévia do documento. Em seguida, a ata foi submetida à 
votação, sendo aprovada por unanimidade pelo Plenário. 2) Informes: a secretária 
executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, anunciou os seguintes informes 
encaminhados aos conselheiros desde a última reunião: Censo SUAS 2024 do CMAS, 
enviado para conhecimento dos conselheiros; Consulta pública sobre a revisão da 
Resolução CNAS nº 15/2014, que trata da organização e funcionamento dos Conselhos de 
Assistência Social no âmbito do Programa Bolsa Família e Cadastro Único; Resolução Ad 
Referendum nº 001/2025 do CEAS/PR, prorrogando o prazo para inserção dos extratos de 
dezembro de 2024 no SIFF até 25/02/2025; Ofício Circular nº 006/2025 do Conselho 
Tutelar, informando a nova composição da presidência, sendo eleita Simone Cristina 
Dalloca Martins como Presidente e Anielle Aparecida de Almeida de Oliveira como Primeira 
Secretária; Convite para o Seminário de Formação e Acolhida de Gestoras(es) Municipais 
de Assistência Social da Região Sul do COGEMAS, a ser realizado nos dias 19, 20 e 21 de 
março de 2025, em Florianópolis. 3) Substituição de representantes governamentais no 
CMAS: foi lido o Decreto Municipal nº 032/2025, que nomeou novos representantes 
governamentais no CMAS, conforme a seguir: Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco, como membro titular, em substituição a Adnetra Vieira 
dos Prazeres Santana; Débora Mendes Bággio, como membro titular, em substituição a 
Gilclece Jovelino Vieira Rocha; Janaina Conceição Barboza, como membro titular, em 
substituição a Roger Bruno Brambila Giopatto; Juliana Manduca Januário Catarin, como 
membro titular, em substituição a Dayanne Paola de Oliveira Demozzi; Secretaria Municipal 
de Saúde: Amanda Cordeiro Domingues Lazzarim, como membro suplente, em substituição 
a Caroline Oliveira Bagli; Secretaria Municipal de Habitação: Giovanna Spletozer Biscaino, 
como membro suplente, em substituição a Bruna de Carvalho Rosa Narciso; Secretaria 
Municipal de Agricultura: Nathália Silva de Oliveira Souza, como membro titular, em 
substituição a Edilson Araujo de Almeida. Os novos conselheiros foram empossados pelo 
Vice-Presidente Eduardo. 4) Apresentação da Secretária de Assistência Social e sua 
designação como gestora do FMAS: foi lido o ofício nº 91/2025, que comunicou a nomeação 
de Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco como Secretária Municipal de Assistência Social, 
conforme a Portaria 006/2025. Maria Luisa se apresentou, destacando sua trajetória 
profissional enquanto psicóloga do município há nove anos, na Assistência Social. 
Ressaltou estar muito feliz e honrada à frente da pasta da Assistência Social, reforçando 
seu compromisso com essa política pública no município e colocando-se a disposição para 
atender as demandas. Apresentou as profissionais que serão nomeadas em sua equipe de 
gestão: Caroline Bagli será a Diretora de Assistência Social, Juliana Catarin será nomeada 
chefe da Divisão de Proteção Social Básica, Janaína Barboza permanecerá na coordenação 
da Vigilância Socioassistencial, Ana Flávia Brunelli como assessoria jurídica e Débora 
Baggio será a chefe da Divisão de Proteção Social Especial. Na sequência, o Plenário 
deliberou, por unanimidade, a publicação de resolução nomeando Maria Luisa como 
gestora do FMAS. 5) Apreciação e aprovação do calendário anual de reuniões: o calendário 
de reuniões ordinárias do CMAS para o ano de 2025 foi apresentado, mantendo os 
encontros mensais na segunda quinta-feira de cada mês, às 8h, com exceção de setembro, 
às 9h devido a posse do colegiado para um novo mandato, no primeiro horário. Sendo as 
datas propostas: 13 de fevereiro, 13 de março, 10 de abril, 8 de maio, 12 de junho, 10 de 
julho, 14 de agosto, 11 de setembro, 9 de outubro, 13 de novembro e 11 de dezembro. As 
datas apresentadas foram aprovadas pelo plenário por unanimidade, sendo escolhidas as 
reuniões dos meses de abril e agosto para a realização de forma descentralizada, em 
locais a serem definidos, às 14h. Foi destacada a importância de fazer as reuniões 
descentralizadas em bairros mais distantes da sede do Conselho, buscando alcançar toda 
a sociedade. O conselheiro Paulo Silveira observou sobre a dificuldade de acesso em 
locais mais afastados, e a conselheira e gestora Maria Luisa informou sobre a possibilidade 
de oferta de transporte para os conselheiros que precisarem. 6) Conferência Municipal de 
Assistência Social: foi apresentada a Resolução CNAS nº 174/2024, que convocou a 14ª 
Conferência Nacional de Assistência Social e estabeleceu diretrizes para as conferências 
municipais e estaduais. O tema central é “20 anos do SUAS: construção, proteção social e 
resistência” e terá 5 eixos. A 14ª Conferência Nacional de Assistência Social realizar-se- á 
de forma presencial em Brasília, Distrito Federal, no período de 9 a 12 de dezembro de 
2025, requerendo que as Conferências Municipais de Assistência Social sejam realizadas 
no período de 31 de março a 11 de julho de 2025 e as Conferências Estaduais de 
Assistência Social e do Distrito Federal sejam realizadas no período de 11 de agosto a 17 
de outubro de 2025. O Plenário aprovou a composição da Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal, com os seguintes membros: Representantes Governamentais: 
Débora Mendes Baggio, Débora Piffer Megda, Juliana Manduca Januário Catarin e Nilza 
Alves de Oliveira Jacobucci; Representantes da Sociedade Civil: Elidiamara Simões 
Nunes, Heloisa Andrade Ferrari, Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto e Roseni de Moraes 
Carvalho. 7) Recomposição de Comissões Temáticas: foi realizada a recomposição das 
comissões temáticas do CMAS, considerando as substituições governamentais no 
Conselho e a vacância de membros da sociedade civil em algumas comissões. Após a 
atualização, as comissões ficaram com as seguintes composições: I – Comissão de 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades: Débora Mendes 
Baggio, Débora Piffer Megda, Fátima Regina dos Santos Silva, Crislaine Aparecida Pizzi, 
como representantes governamentais, e Elidiamara Simões Nunes, Rosemeri Berta 
Szezerbatz Augusto, Roseni de Moraes Carvalho, Welington de Oliveira Campos, como 
representantes da sociedade civil; II – Comissão de Plano de Providências: Débora 
Mendes Baggio, Débora Piffer Megda, Marcia Missae Konishi Yamamoto e Tania de Souza 
Marques, como representantes governamentais, e Anna Marcella Genaro, Elidiamara 
Simões Nunes, Glaucia Verena Myskovski, Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto, como 
representantes da sociedade civil; III – Comissão de Gerenciamento do FMAS: Ivone 
Urbanski, Janaína Conceição Barboza e Marcia Missae Konishi Yamamoto, como 
representantes governamentais, e Mônica Perez Bravo, Nina Castillo Fernandez e 
Welington de Oliveira Campos, como representantes da sociedade civil; IV – Comissão de 
Geração de Renda: Juliana Manduca Januário Catarin e Tania de Souza Marques, como 
representantes governamentais, e Rosimeire José de Melo Gualtieri e Welington de 
Oliveira Campos, como representantes da sociedade civil; V – Comissão de Comunicação, 
Articulação e Mobilização: Jefersson Gabriel Alves Ferreira, Ivone Urbanski e Nilza Alves 
de Oliveira Jacobucci, como representantes governamentais, e Bruna Daiane de Lima, 
Edite Rodrigues dos Anjos e Rosimeire José de Melo Gualtieri, como representantes da 
sociedade civil; VI – Comissão de Capacitação: Nilza Alves de Oliveira Jacobucci e Silvia 
Regina Watanabe, como representantes governamentais (esta comissão ficou com uma 
vacância de representante governamental a ser recomposta posteriormente), e Bruna 
Daiane de Lima, Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto e Welington de Oliveira Campos, 
como representantes da sociedade civil; VII – Comissão de Controle Social do PBF: Tania 
de Souza Marques, Flávia Olívio Araújo de Lima Barbosa e Débora Piffer Megda, como 
representantes governamentais, e Nina Castillo Fernandez, Rosimeire José de Melo 
Gualtieri e Noemia de Souza Oliveira, como representantes da sociedade civil; VIII – 
Comissão de Critério de Partilha: Janaína Conceição Barboza e Maria Luisa Vicente 
Ribeiro Bertoco, como representantes governamentais, e Elidiamara Simões Nunes e 
Bruna Daiane de Lima, como representantes da sociedade civil; IX – Comissão de 
Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais: 
Caroline Gilio Silva, Ivone Urbanski, Marcia Missae Konishi Yamamoto e Nilza Alves de 
Oliveira Jacobucci, como representantes governamentais, e Anna Marcella Genaro, 
Mônica Perez Bravo, Roseni de Moraes Carvalho e Welington de Oliveira Campos, como 
representantes da sociedade civil. Além disso, foram atualizadas as indicações de 
representantes do CMAS para compor a Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio 
Agente de Cidadania, sendo designadas Elidiamara Simões Nunes como titular e Juliana 
Manduca Januário Catarin como suplente. Durante a recomposição das comissões, o Vice-
Presidente Eduardo explicou que, atualmente, exerce a função de psicólogo no CRAS I e 
representa a sociedade civil no CMAS pelo Conselho Regional de Psicologia – CRP. No 
entanto, foi convidado pela equipe de gestão para assumir a coordenação do CRAS I, e, 
por se tratar de um cargo de confiança, não poderá mais ocupar a vaga da sociedade civil, 
pois há impedimento para um trabalhador do setor representar a sociedade civil ao exercer 
uma função comissionada. Informou que sua substituição no CMAS será feita pela 
psicóloga Débora Cristina da Mata, profissional ativa e participativa em conselhos, e que 
continuará compondo o CMAS como representante governamental, o que demandará a 
eleição de um novo vice-presidente. Eduardo também mencionou a Comissão Temporária 
de Revisão da Lei, destacando que, após a homologação da atual legislação municipal que 
dispõe sobre o CMAS, foram publicadas a Resolução CNAS nº 100/2023 e a Deliberação 
CEAS nº 049/2024, sendo necessária uma nova revisão da lei municipal para adequá-la às 
normativas federais e estaduais. Diante dessa necessidade, o Vice-presidente Eduardo 
sugeriu sua permanência na comissão, agora como representante governamental, e 
indicou que fosse escolhido um novo representante da sociedade civil para compor o 
grupo. A conselheira Elidiamara se prontificou a integrar a comissão, que passou a ter a 
seguinte composição: Marcia Cristina de Souza e Eduardo Benedito Colis, como 
representantes governamentais, e Elidiamara Simões Nunes e Roseni de Moraes Carvalho, 
como representantes da sociedade civil. O Plenário aprovou a formação por unanimidade, 
ficando estabelecido que a composição será oficialmente validada após a publicação dos 
decretos municipais formalizando a substituição dos membros do CMAS, conforme 
anunciado pelo Vice-Presidente. 8) Deliberação sobre o modelo de concessão de benefício 
eventual: auxílio-natalidade: a Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do 
ofício nº 92/2025, solicitou a inclusão do tema na pauta para discutir e deliberar sobre a 
execução e operacionalização do benefício eventual auxílio-natalidade. Caroline Bagli, 
explicou que o benefício atualmente é concedido por meio de uma parceria com uma 
organização religiosa, que faz doação de itens básicos de enxoval para gestantes em 
situação de vulnerabilidade. No entanto, a organização não possui inscrição em conselhos, 
e os itens fornecidos nem sempre correspondem às necessidades reais das famílias. 
Diante disso, a equipe técnica da Secretaria de Assistência Social propõe que o benefício 
passe a ser concedido em pecúnia, permitindo que as famílias tenham autonomia na 
escolha dos itens essenciais. Expôs que, atualmente, a legislação municipal prevê a 
entrega de produtos específicos, como mamadeira, banheira, cueiro, entre outros, mas 
muitas vezes as mães precisam de medicamentos ou alimentos, exemplificou. Caroline 
informou que há um saldo de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil rais), proveniente de um 
repasse estadual deliberado pelo CMAS em 2023, com prazo para execução até junho 
deste ano, que pode ser utilizado para aplicação nesse benefício. Ressaltou que esse valor 
não pode ser devolvido, pois a não utilização de recursos já impactou negativamente o 
município, informando sobre a devolução que será feita, no valor de R$ 574.000,00 
(quinhentos e setenta e quatro mil reais) de emendas não executadas e sobre a redução 
do repasse do IGD Bolsa Família. Houve ampla discussão sobre as perdas de prazos para 
execução dos recursos, devido à morosidade de tramitação dos processos na Secretaria 
de Assistência Social. Caroline explicou que os procedimentos e operacionalizações 
internas estão sendo reavaliados de forma a se tornarem mais eficientes. Após, relatou 
que, em reunião com a Diretora da SEDEF, Sra. Ticyana Begnini, foi informada que não há 
necessidade de alteração na lei municipal, bastando que o CMAS elabore uma resolução 
regulamentando a concessão do benefício em pecúnia. O Vice-Presidente Eduardo 
manifestou apoio à proposta, destacando as dificuldades enfrentadas pelas gestantes 
atendidas pelos CRAS, muitas delas em situações extremas de vulnerabilidade. Reforçou 
que o repasse financeiro permitirá um suporte mais eficiente e digno, comparável ao 
modelo do auxílio-funeral, que já funciona de forma estruturada. Juliana Catarin esclareceu 
que o benefício será concedido por meio de um cartão magnético, semelhante ao utilizado 
no auxílio-alimentação, e que só poderá ser utilizado em estabelecimentos credenciados 
que comercializem itens para bebês e em mercados e farmácias. Caroline anunciou o valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para a concessão do auxílio-natalidade em pecúnia, 
sendo o possível dentro do orçamento atual, todavia, poderá ser discutido e revisto 
posteriormente pelo CMAS. A Comissão de Revisão de Lei foi designada para elaborar a 
minuta de Resolução do CMAS, que será apresentada para aprovação na próxima reunião, 
ficando a assessora jurídica Ana Flávia, responsável por auxiliar a Comissão. Caroline 
Bagli finalizou reforçando que a medida permitirá maior agilidade na concessão do 
benefício, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficaz e atendam às reais 
necessidades das famílias. 9) Ofício Circular nº 006/2025 CEAS/PR: Cartão Comida Boa: 
o ofício, referente ao Programa Estadual de Transferência de Renda Comida Boa, foi 

apresentado à plenária. O documento reforça a necessidade de acompanhamento pelos 
CMAS na distribuição dos cartões, garantindo que os beneficiários tenham acesso ao 
auxílio e evitando problemas na entrega. O Vice-presidente Eduardo explicou que o Cartão 
Comida Boa concede um benefício mensal de R$ 80,00 (oitenta reais) à famílias 
selecionadas automaticamente pelo Programa Nossa Gente Paraná. No entanto, devido a 
uma defasagem de três meses na atualização da lista, algumas famílias podem receber o 
cartão quando sua vulnerabilidade já foi superada, enquanto outras que necessitam do 
auxílio imediatamente não são contempladas. Eduardo sugeriu que a distribuição dos 
cartões volte a ser feita pelos CRAS, pois muitas famílias procuram essas unidades em 
busca de informações. Juliana Catarin, informou que 500 (quinhentos) cartões não 
retirados em 2024 serão descartados, com autorização da SEDEF, e os valores acumulados 
retornarão ao Estado para continuidade do programa. Destacou que muitas famílias 
deixam de buscar o benefício por falta de conhecimento, mas ressaltou que qualquer 
estratégia de divulgação precisa ser planejada para evitar a exposição indevida dos 
beneficiários. O Vice-presidente Eduardo alertou que, como os valores do benefício são 
acumulados por até três meses, cada cartão devolvido equivale a R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) perdidos por família, que poderiam ser utilizados para alimentação. 
Mencionou que muitos beneficiários têm telefones desatualizados no Cadastro Único, o 
que dificulta o contato para avisá-los sobre a existência do cartão. As conselheiras Débora 
Megda e Elidiamara Nunes sugeriram buscar apoio dos agentes comunitários de saúde, na 
localização dos beneficiários, enquanto a conselheira Edite dos Anjos alertou para casos 
em que membros da própria família desviam ou vendem o benefício. O conselheiro Paulo 
Silveira manifestou preocupação com o uso indevido dos cartões, apontando que algumas 
pessoas os trocam por itens não essenciais, em razão de dependência de álcool e drogas. 
O Vice-presidente Eduardo reconheceu o problema, mas ressaltou que o papel da 
Assistência Social é garantir o acesso ao direito, não sendo possível controlar como o 
benefício é utilizado, destacando que a solução para esses casos perpassa pelo 
fortalecimento da rede de saúde mental e pelo aprimoramento do monitoramento social. 
Após as discussões, foi proposto que a Comissão de Controle Social do Programa Bolsa 
Família passe a acompanhar também a execução do Cartão Comida Boa, visto que ambas 
as políticas possuem critérios semelhantes. A proposta foi aceita pelo Plenário, por 
unanimidade, ficando definido que a comissão trabalhará em conjunto com a Chefia da 
Proteção Social Básica, para estruturar uma estratégia que garanta maior eficiência na 
entrega dos cartões e melhore a divulgação do benefício para as famílias elegíveis. 10) 
CapacitaSUAS curso I: Atualização em Formulação de Plano Municipal de Assistência 
Social: foram apresentadas as informações para participação no curso, com inscrições 
abertas no período de 3 de fevereiro a 5 de março, a serem realizadas pelo gestor 
municipal. Foi informado que o curso terá duração de quarenta horas de forma EaD, com 
previsão de início em 17 de março, e tem como objetivo capacitar os gestores e conselheiros 
envolvidos na elaboração e deliberação dos Planos Municipais de Assistência Social, 
considerando que a vigência dos planos atuais se encerra este ano. Para o município de 
Umuarama, foram disponibilizadas três vagas para técnicos do órgão gestor e uma vaga 
para o CMAS, totalizando quatro vagas. O conselheiro Welington Campos, representante 
da sociedade civil, foi eleito por unanimidade, para representar o CMAS no curso. 11) 
Relatório da reunião orientativa com as OSCs sobre a Resolução nº 19/2024: a conselheira 
Roseni Carvalho apresentou o relatório da reunião orientativa realizada no dia quatro de 
fevereiro com as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), conduzida pela Comissão de 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades. Expôs que o 
encontro teve como objetivo esclarecer as OSCs sobre as mudanças trazidas pela 
Resolução nº 19/2024, que substituiu a normativa anterior, vigente desde 2011. Relatou 
que durante a reunião, foram fornecidas orientações sobre a nova sistemática de 
elaboração e entrega dos instrumentais exigidos pelo Conselho, incluindo o Plano de Ação 
do ano vigente e o Relatório de Atividades do ano anterior. Destacou a ampliação do prazo 
para entrega dos documentos pelas OSCs, que anteriormente era até o dia 31 de janeiro, 
e agora foi estendido até 28 de fevereiro. A conselheira ressaltou que o encontro foi positivo 
e produtivo, com a participação da maioria das OSCs, permitindo a troca de experiências e 
esclarecimento de dúvidas. 12) Residência Inclusiva: Caroline Bagli apresentou a situação 
atual referente à implantação da Residência Inclusiva no município. Esclareceu que este 
serviço é destinado à pessoas com deficiência de dezoito a cinquenta e nove anos e, em 
alguns casos, idosos com deficiência, mediante avaliação específica. Atualmente, algumas 
pessoas estão acolhidas no Centro Infantil Menino Deus e em instituições privadas com 
fins lucrativos, o que não atende plenamente às necessidades desse público. Relatou que 
no ano anterior, houve uma tentativa de estabelecer uma parceria com a Associação 
Colorindo o Futuro de Umuarama para a execução da Residência Inclusiva, por meio de 
um termo de colaboração assinado em dezembro. Contudo, a atual gestão, ao analisar a 
documentação, identificou inconsistências que levaram ao encaminhamento do processo à 
Procuradoria Jurídica do município. Após parecer da Procuradoria e diálogo com a diretoria 
da referida OSC, constatou-se que a melhor alternativa seria a realização de um 
chamamento público para a seleção de uma organização apta a executar o serviço. A 
conselheira Elidiamara Nunes questionou sobre a possibilidade de o município assumir 
diretamente a gestão do serviço, destacando que isso poderia evitar problemas futuros 
relacionados ao cumprimento de responsabilidades por parte de entidades privadas. Ela 
enfatizou a importância de uma equipe treinada especificamente para atender pessoas 
com deficiência, sugerindo que a gestão municipal poderia oferecer maior estabilidade e 
qualidade no atendimento. Diante disso, deliberou-se, por unanimidade, pela formação de 
uma Comissão Temporária de Estudo e Avaliação para a implantação da Residência 
Inclusiva, composta pelos seguintes membros: Janaína Conceição Barboza e Maria Luisa 
Vicente Ribeiro Bertoco, como representantes governamentais, e Elidiamara Simões 
Nunes e Gláucia Verena Myskovski, representando a sociedade civil. Ademais, decidiu-se 
encaminhar um ofício ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CMDPD, propondo a formação de uma comissão para trabalhar em conjunto com o 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e a gestão municipal na análise e 
operacionalização da Residência Inclusiva. Durante as discussões, foi ressaltada a 
diferença entre Residência Inclusiva e Residência Terapêutica. Caroline elucidou que a 
primeira é destinada a pessoas com deficiência, enquanto a segunda atende indivíduos 
com questões psiquiátricas, destacando que, em casos de pessoas com deficiência que 
também apresentam transtornos psiquiátricos, é necessária uma avaliação técnica para 
determinar qual serviço é mais adequado ao perfil. 13) Panorama da Assistência Social: 
Caroline Bagli, iniciou sua fala abordando a questão da necessidade de reorganização 
financeira devido à devolução de recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS que não foram executados. Ressaltou que a Associação de Mães Autistas 
– AMA foi a entidade mais impactada, e que esteve em diálogo com a equipe da gestão 
financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, que 
inclusive visitou a entidade para avaliar alternativas que permitam a liberação de recursos 
essenciais para o funcionamento adequado da instituição. Em seguida, tratou da situação 
das pessoas idosas encaminhadas para instituições de longa permanência. Relatou que, 
na primeira semana de gestão, foi realizada uma visita ao Lar Santa Faustina, onde foi 
constatado que a OSC tem condições de acolher pessoas idosas com grau 2 e grau 3 de 
dependência, desde que haja uma reorganização financeira para viabilizar esse 
atendimento. Explicou que, atualmente, o município encaminha os idosos para pousadas 
particulares, o que contraria a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, uma vez que a 
assistência social não pode custear serviços de instituições privadas com fins lucrativos. 
Atualmente, para possibilitar esse acolhimento, está sendo concedido um auxílio financeiro 
ao familiar responsável pelo idoso, que então realiza o pagamento à pousada. Explicou, no 
entanto, que esse modelo apresenta diversos problemas legais e operacionais, 
argumentando que o auxílio financeiro é um benefício eventual, destinado a situações 
emergenciais e temporárias, enquanto o acolhimento desses idosos deve ser contínuo e 
permanente. Além disso, informou que foi identificada uma disparidade nos valores pagos, 
sendo que algumas famílias recebem entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 7.000,00 
(sete mil reais) por mês, enquanto o Lar Santa Faustina recebe apenas R$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais) por idoso acolhido. Caroline apresentou um levantamento destacando 
que, embora tenha destinado R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dessa fonte para o 
pagamento das pousadas, o valor efetivamente gasto em 2024 foi de R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais), o que gerará um déficit de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
neste ano. Expôs que para reverter esse cenário, a gestão propôs a realização de uma 
inexigibilidade para formalizar parceria com o Lar Santa Faustina, pois, de acordo com 
estudo preliminar, o custo médio de acolhimento por idoso em grau 3 de dependência na 
OSC seria de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), valor bem inferior ao que é 
atualmente desembolsado com as pousadas. Diante dessa situação, Caroline reforçou a 
necessidade da participação ativa da Comissão de Critério de Partilha do CMAS, para que 
os repasses às OSCs sejam definidos de forma equitativa e transparente. Ressaltou que a 
gestão está comprometida em garantir que essas decisões sejam sempre discutidas e 
validadas pelo Conselho, para evitar distorções e desigualdades nos valores repassados 
às organizações da rede socioassistencial. A respeito dos chamamentos públicos das 
OSCs, Caroline mencionou uma preocupação levantada pela coordenadora da APROMO, 
sobre o fato de que os convênios vigentes se encerram em setembro. Como consequência, 
as entidades teriam dificuldades para efetuar o pagamento do 13º salário de seus 
funcionários, já que os contratos estariam finalizados no último trimestre do ano. Para 
evitar essa descontinuidade, Caroline relatou que a gestão propôs um aditivo de três 
meses nos convênios atuais, garantindo que o novo chamamento público entre em vigor a 
partir de janeiro de 2026. Outro tema abordado foi a situação da equipe técnica dos CRAS 
e CREAS. Caroline informou que o credenciamento para contratação de assistentes 
sociais, que vinha sendo discutido desde o ano anterior, permanece parado na Secretaria, 
sem avanços na tramitação. Ressaltou que a atual equipe gestora está analisando 
alternativas para retomar esse processo, visto que as unidades da assistência social estão 
operando com um número reduzido de profissionais, o que impacta diretamente na 
qualidade do atendimento à população. Mencionou a realocação de psicólogos da 
Assistência Social para o Instituto de Atenção Integral ao Transtorno do Espectro Autista 
– IAETEA, ocorrida no último ano. Explicou que vários profissionais lotados no Fundo 
Municipal de Assistência Social foram transferidos para o IAETEA sem que houvesse 
reposição dessas vagas na Assistência Social, o que agravou ainda mais o déficit de 
equipe nas unidades. Todavia, informou que há psicólogos que manifestaram interesse em 
retornar para a Assistência Social. A conselheira Elidiamara destacou a importância da 
estabilidade na equipe técnica da Assistência Social, ressaltando a relevância da escolha 
de servidoras efetivas na gestão, o que pode garantir maior continuidade nas ações e evitar 
mudanças abruptas que prejudiquem a execução das políticas públicas. Mencionou ainda 
que a demanda nos serviços da Assistência Social tem aumentado significativamente e 
que é essencial fortalecer tanto a rede governamental quanto as OSCs para que o 
atendimento à população vulnerável seja mantido com qualidade. O Vice-Presidente 
Eduardo elogiou a postura da nova gestão, destacando a transparência e a disposição para 
dialogar com o Conselho. Enfatizou a importância da integração entre poder público e 
terceiro setor, salientando que o fortalecimento das OSCs deve caminhar junto com o 
fortalecimento dos serviços públicos. A Secretária de Assistência Social, Maria Luisa 
Vicente Ribeiro Bertoco, reforçou a necessidade de atuação conjunta entre a gestão e o 
Conselho, esclarecendo que não há hierarquia entre ambas as instâncias e que o trabalho 
deve ser construído de maneira colaborativa. Destacou ainda que a nova equipe identificou 
diversas fragilidades nos processos administrativos da Secretaria e que pretende trazê-las 
ao CMAS para debate, pois apenas com participação ativa será possível superar esses 
desafios. Por fim, Caroline Bagli anunciou a pretensão de implementação de um grupo 
permanente de capacitação, destinado a todos os conselhos municipais, com previsão de 
oferta de cursos e visitas técnicas a municípios que possuem serviços de assistência social 
ainda inexistentes em Umuarama. Informou ainda que estudará formas de garantir a 
participação de representantes da sociedade civil em eventos e capacitações externas. 
Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às dez horas e vinte e seis 
minutos, da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, secretária executiva deste 
Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pelo 
Vice-presidente, Eduardo Benedito Colis e pelos conselheiros presentes nesta reunião, 
sendo anexada a lista de presença.  
Eduardo Benedito Colis - Vice-presidente 
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco
Janaína Conceição Barboza 
Jefersson Gabriel Alves Ferreira 
Tania de Souza Marques 
Débora Piffer Megda 
Juliana Manduca Januário Catarin 
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci 
Caroline Gilio Silva 
Giovana Spletozer Biscaino 
Silvia Regina Watanabe 
Nathália Silva de Oliveira Souza
Bruna Daiane de  
Elidiamara Simões Nunes
Roseni de Moraes Carvalho 
Glaucia Verena Myskovski 
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto 
Edite Rodrigues dos Anjos 
Noemia de Souza Oliveira 
Nina Castillo Fernandez  
Paulo Roberto Nunes Silveira 
Welington de Oliveira Campos 
Heloisa Andrade Ferrari
Dirce Bespalez 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
 LEI Nº 4.873
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza a desafetação e doação do imóvel situado no Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica desafetada da categoria de bem de uso comum do povo para a categoria de bem 
dominical a área de terreno de propriedade do Município de Umuarama, situada nesta cidade, 
atualmente ocupada pelo Hemonúcleo Regional, correspondente à porção de via pública 
incorporada à edificação, com as seguintes características: “Lote “A”, Quadra n.º 37, Centro 
Cívico, com área total de 1.047,12 m², conforme Matrícula n.º 6.295, Data 03, do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis desta Comarca.”, conforme  mapa anexo.
Parágrafo único. A área referida no caput será objeto de regularização por meio de abertura de 
matrícula própria junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.
Art. 2º Autoriza a doação do imóvel descrito no artigo 1° desta Lei ao Estado do Paraná, para 
fins de regularização fundiária da unidade de saúde estadual nele edificada, destinada ao 
funcionamento do Hemonúcleo.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação ao 
Estado do Paraná.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 057/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
 LEI Nº 4.874
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza a desafetação de imóvel de propriedade do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica desafetado do domínio público, o imóvel:  Lote Urbano nº 11, da Quadra nº 10, 
do loteamento denominado Dom Pedro II, situado no Município de Umuarama, com área de 
135,00m², objeto da Matrícula nº 65.589 do 1º Ofício Imobiliário de Umuarama, com os seguintes 
limites e confrontações:
“Ao Norte: confronta-se com o Lote nº 09, numa extensão de 15,00 metros, com rumo de NE 
74°50’; Ao Leste: confronta-se com o Lote nº 12, numa extensão de 9,00 metros, com rumo de 
NO 15°10’; Ao Sul: confronta-se com o Lote nº 13, numa extensão de 15,00 metros, com rumo de 
NE 74°50’; Ao Oeste: confronta-se com a Rua Projetada “L”, numa extensão de 9,00 metros, com 
rumo de NO 15°10’.”
Art. 2º A desafetação das áreas descritas no artigo 1° tem como objetivo regularização de outorga 
de escritura pública, em virtude do cumprimento das condições estabelecidas no contrato de 
concessão de direito real de habitação e doação com condição suspensiva.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 043/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.876
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a conceder, a título gratuito, direito real de uso de imóvel público à 
Associação dos Moradores de Roberto Silveira, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso do imóvel consistente 
na data n° 08, quadra n° 04, do loteamento denominado Governador Roberto Silveira, situado 
na cidade de Umuarama-PR, com área de 385,00m², matriculado sob n° 30736 do Registro de 
Imóveis do 1º Ofício de Umuarama à Associação dos Moradores de Roberto Silveira, associação 
civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 13.289.060/0001-18.
Art. 2º A presente concessão de direito real de uso destina-se, exclusivamente, à realização de 
festas comunitárias, atividades educacionais, religiosas e recreativas, uso pela creche e escola, 
reuniões de associações de moradores e rurais, bem como eventos de natureza particular, 
voltados ao interesse da associação.
Parágrafo único. O imóvel poderá ser utilizado para fins administrativos, educacionais, sociais e 
correlatos, vedada qualquer destinação diversa.
Art. 3º A cessão será formalizada por meio de Termo de Cessão de Uso, contendo, obrigatoriamente:
I – a identificação das partes;
II – a descrição completa do imóvel;
III – as obrigações da CONCESSIONÁRIA;
IV – a vigência do termo e condições para prorrogação;
V – as hipóteses de rescisão e revogação;
VI – a cláusula de reversão ao patrimônio público em caso de descumprimento contratual ou 
encerramento das atividades.
Art. 4º O prazo da cessão será de 3 (três) anos, contados da assinatura do Termo, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante manifestação expressa das partes e 
justificativa de interesse público.
Art. 5º São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
I – utilizar o imóvel exclusivamente para os fins previstos nesta Lei;
II – manter o imóvel em boas condições de conservação e higiene;
III – arcar com todas as despesas decorrentes da utilização do imóvel, inclusive tributos, água, 
energia elétrica, telefone, internet e afins;
IV – permitir a fiscalização, a qualquer tempo, pelo Município ou órgãos de controle;
V – obter e manter atualizada a regularização do funcionamento junto aos órgãos competentes.
Art. 6º A cessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo, por ato motivado do Poder 
Executivo, nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento das obrigações previstas nesta Lei ou no Termo de Cessão de Uso;
II – desvio de finalidade na utilização do imóvel;
III – necessidade do imóvel para fins de interesse público, devidamente justificado.
Art. 7º A presente cessão de uso não gera à CONCESSIONÁRIA qualquer direito real sobre o 
imóvel, tampouco vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária com o Município.
Parágrafo único. A beneficiária não poderá, sob pena de rescisão do contrato de concessão, 
alugar, ceder ou alienar em qualquer modalidade o imóvel objeto da concessão sem prévia 
autorização expressa do Município.
Art. 8° Não sendo cumpridas as obrigações constantes da presente Lei pela concessionária, 
o imóvel retornará automaticamente ao Município mediante Decreto emanado do Executivo 
Municipal, após notificação administrativa da beneficiária com prazo de 60 (sessenta) dias para 
manifestação, não cabendo a esta qualquer indenização, inclusive por benfeitorias introduzidas 
no imóvel.
Art. 9º Fica a concessionária obrigada a promover a escrituração da presente concessão em prazo 
máximo de 06 (seis) meses após a publicação da presente Lei, sob pena de decadência dos 
direitos que ora lhe são assegurados.
Art. 10. Em razão de manifesto e relevante interesse público, ficam dispensadas de concorrência 
tanto a concessão de direito real de uso quanto a subsequente alienação, na forma do disposto no 
§ 1º, in fine, do artigo 101 da Lei Orgânica do Município de Umuarama.
Art. 11. O instrumento contratual de concessão de direito real de uso, será firmado de forma 
precária, e havendo demonstrado interesse ou necessidade pública, poderá ser rescindido a 
qualquer tempo.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 048/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.878
De: 05 de setembro de 2025.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder servidor para a Prefeitura do Município 
de Mariluz.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante convênio, parceria ou outro 
instrumento jurídico equivalente, hábil à constituição regular de vínculo jurídico, servidor de seu 
quadro de funcionários efetivos para a Prefeitura do Município de Mariluz, para ocupar o cargo 
em comissão, desde que implementadas as condições previstas nos artigos 107 a 107-J da Lei 
Complementar Municipal nº 18, de 28 de maio de 1992.
Art. 2º A cessão mencionada no caput deste artigo:
I – pode ser realizada sem ônus para o cedente; e
II – deve ter o prazo de até 02 (dois) anos, admitida a prorrogação por igual período até o limite 
total de 8 (oito) anos e desde que mantido o preenchimento dos requisitos da Lei Complementar 
nº 18, de 28 de maio de 1992.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
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